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APRESENTAÇÃO DO CURSO 

Dire ito Ele itora l para o TSE 

Estam os aqui para apresentar o Curso de Dire ito Ele itora l  com  teor ia  e  
questões voltado para o concurso do Tr ibunal Super ior  Ele itora l .  Trata-se de 
um  curso pré - edita l ,  voltado para os cargos de Técnico Judiciár io (especialm ente 
TJAA)  e para os cargos de Analista Judiciár io, com  exceção da Área Judiciár io 
para o qual tem os curso específico. 

O concurso anter ior possui t rês datas de hom ologação. Para o cargo de Analista 
Judiciár io, área adm inist rat iva e apoio especializado, o certam ente que se iniciou 
em  2011 foi hom ologado em  15/ 6/ 2012;  o de Analista Judiciár io, área judiciár ia,  
foi hom ologado em  3/ 10/ 2012;  e o concurso de Técnico Judiciár io foi hom ologado 
em  10/ 4/ 2012. Desse m odo, considerando a prorrogação do prazo de validade, 
em  9/ 10/ 2016 terem os todos os editais vencidos. 

Assim , há grande expectat iva pelo novo concurso. Espera-se que em  2018 seja 
realizado novo certam e, especialm ente porque a Lei nº  13.250/ 2015 cr iou 118 
novos cargos para as carreiras de técnico e de analista.  

Em  razão dessas not ícias, quest iona-se:  

Qual a  razão para in iciar  o estudo pré - edita l para o TSE?  

As razões são vár ias, concorrência, um  dos m elhores locais de t rabalho no Poder 
Judiciár io, alta rem uneração etc.  

Logo, a hora é agora!  Dada a concorrência dos concursos na área eleitoral,  
devem os nos esforçar ao m áxim o e desde já iniciar a preparação para esse 
concurso. 

Vam os falar um  pouco do nosso curso. 

O presente curso encont ra-se com  correções de escr ita, atualização legislat iva e 
os m ais recentes julgados das cortes de superposição e nova form atação. 

Além  disso, é prem issa desse novo curso dar atenção especial às sucessivas 
alterações legislat ivas, especialm ente pela Lei nº  1 3 .1 0 6 / 2 0 1 5 ,  Lei nº  
1 3 .1 6 5 / 2 0 1 5 ,  Lei nº  1 3 ,4 8 7 / 2 0 1 7 ,  Lei nº  1 3 .4 8 8 / 2 0 1 7  e Em enda 



DIREITO ELEITORAL PARA TSE 2018 
Analista Administrativo e Técnico 

Prof. Ricardo Torques 

Aula 
00 

 
 

  4 
 

Const ituciona l nº  9 7 / 2 0 1 7  e jur isprudenciais do STF e do TSE. Estam os 
atentos tam bém , dent ro dessa nova proposta m etodológica, às disparidades 
existentes ent re a legislação que, em bora vigente, é inaplicável ou está 
tacitam ente revogada. Adem ais, nos aspectos processuais, o m aterial está 
totalm ente de acordo com  a Lei nº  1 3 .1 0 5 / 2 0 1 5 ,  o Novo CPC. 

Confira, a seguir, com  m ais detalhes, a nossa m etodologia. 

Metodologia  do Curso  

As aulas levarão em  consideração as seguintes “ fontes” , ou seja, os m at izes a 
part ir  dos quais os nossos m ateriais são est ruturados:  

 

Para tornar o nosso estudo m ais com pleto, é m uito im portante resolver questões 
anteriores para nos situarm os diante das possibilidades de cobrança. Trarem os 
questões de todos os níveis, inclusive questões cobradas em  concursos jurídicos 
de nível superior de Direito Eleitoral. Vam os explorar todas as bancas e todo o 
port fólio de questões de que dispom os. Algum as aulas terão m ais de 100 
questões!   

Vistos alguns aspectos gerais da m atéria, teçam os algum as considerações acerca 
da m etodologia  de estudo .  

As aulas em  .pdf têm  por característ ica essencial a did át ica .  Ao cont rário do que 
encont rarem os na dout r ina especializada de Direito Eleitoral (a exem plo de José 
Jairo Gom es, para citarm os o principal expoente neste ram o) , o curso todo se 
desenvolverá com  um a leitura de fácil com preensão e assim ilação. 

I sso, contudo, não significa superficialidade. Sem pre que necessário e 
im portante, os assuntos serão aprofundados. A didát ica, ent retanto, será 
fundam ental para que, diante do cont ingente de disciplinas, do t rabalho, dos 
problem as e questões pessoais de cada aluno, possamos ext rair  o m áxim o de 
inform ações para a hora da prova.  

Para tanto, o m aterial será perm eado de esquem as ,  gráficos inform at ivos ,  
resum os ,  f iguras ,  tudo com  a pretensão de “cham ar a atenção”  para as 
inform ações que realm ente im portam . 

Com  essa est rutura e proposta pretendem os conferir  segurança e t ranquilidade 
para um a preparação com pleta , sem  necessidade de recurso a  out ros 
m ater ia is didát icos .  

FONTES

Dout r ina, quando 
essencial e 
majoritár ia

Assuntos 
relevantes no 

cenário jurídico

Jurisprudência 
relevante do STF 

e do TSE.

Legislação 
eleitoral 

infraconst itucional 
e Resoluções do 
TSE pert inentes
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Finalm ente, destaco que um dos inst rum entos mais relevantes para o estudo em  
.pdf é o contato di re to e  pessoal com  o Professor .  Além  do nosso fórum  de 
dúvidas , estam os disponíveis por e- m ail e, eventualm ente, pelo Facebook . 
Aluno nosso não vai para a prova com  dúvida!  Por vezes, ao ler o m aterial surgem  
incom preensões, dúvidas, curiosidades, nesses casos basta acessar o 
com putador e nos escrever. Assim  que possível, responderem os a todas as 
dúvidas. É notável a evolução dos alunos que levam  a sério essa m etodologia. 

Terem os videoaulas!  Essas aulas dest inam -se a com plem entar a preparação 
quando est iver cansado do estudo at ivo ( leitura e resolução de questões)  ou até 
m esm o para fazer a revisão. Você disporá de um  conjunto de vídeos para assist ir  
com o quiser, podendo assist ir  on- line ou baixar os arquivos. Com  out ra didát ica, 
você disporá de um  conteúdo com plem entar para a sua preparação. Ao cont rário 
do PDF, evidentem ente, AS VI DEOAULAS NÃO ATENDE M A TODOS OS 
PONTOS QUE VAMOS ANALI SAR NOS PDFS, NOSSOS MANUAI S 
ELETRÔNI COS .  Por vezes, haverá aulas com  vár ios vídeos ; out ras que 
terão videoaulas  apenas em  parte do conteúdo ; e  out ras, a inda, que não 
conterão vídeos. Nosso foco é, sem pre, o estudo a t ivo!  Não obstante, 
será o m ater ia l m ais com pleto em  PDF e vídeo do m er cado.   

Ainda no que se refere aos vídeos, serão disponibilizados os QRCODE.  Ao longo 
da aula você encont rará alguns códigos para acessar pequenos vídeos exclusivos 
que versam  de alguns pontos da m atéria. Vam os t ratar de pontos difíceis, 
com plexos, que geram  dúvidas ao longo do estudo teórico da disciplina. Com  
isso, você terá à disposição m ais um  inst rum ento para que a sua preparação seja 
a m ais com pleta!  Acredito que você irá gostar!  Vam os fazer um  teste?!  

CONHEÇA O QRCODE 

 

Assim , cada aula será est ruturada do seguinte m odo:  
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Apresentação Pessoal  

Por fim , resta um a breve apresentação pessoal. Meu nome é Ricardo St rapasson 
Torques!  Sou graduado em  Direito pela Universidade Federal do Paraná (UFPR)  e 
pós-graduado em  Direito Processual. 

Estou envolvido com  concurso público há 10 anos, aproxim adam ente, quando 
ainda estava na faculdade. Trabalhei no Ministério da Fazenda, no cargo de ATA. 
Fui aprovado para o cargo Fiscal de Tr ibutos na Prefeitura de São José dos 
Pinhais/ PR e para os cargos de Técnico Adm inist rat ivo e Analista Judiciár io nos 
TRT 4ª , 1º  e 9º  Regiões. Hoje, sou pro fessor  em  dedicação exclusiva , por  
pa ixão !  

Quanto à at iv idade de professor, leciono exclusivam ente para concursos, com  
foco na elaboração de m ateriais em  pdf.  Tem os, atualm ente, cursos em  Direitos 
Hum anos, Direito Eleitoral e Direito Processual Civil.  

Deixarei abaixo m eus contatos para quaisquer dúvidas ou sugestões. Terei o 
prazer em  or ientá- los da m elhor form a possível nesta cam inhada que estam os 
iniciando. 

E- m ail :  rst .est rategia@gm ail.com  

Facebook :  ht tps: / / www.facebook.com / eleitoralparaconcurso/  

Cronogram a de Aulas  

Segue a dist r ibuição dos assuntos por aulas, conform e cronogram a:   

AULA  CONTEÚDO D I SPONI BI LI ZAÇÃO  

0 0  Conceito, fontes, noções de Teoria Geral do Estado e 
princípios 

13.02 

0 1  Direitos de Nacionalidade na Const ituição 18.02 

METODOLOGI A

Teoria de forma 
objet iva e direta 
com síntese do 

pensamento 
dout r inário 
relevante e 
dom inante.

Referência e 
análise da 
legislação 

pert inente ao 
assunto.

Súmulas e 
jur isprudência 

pert inentes 
comentada.

Muitas questões 
anteriores de 

provas 
comentadas.

Resumo dos 
principais tópicos 

da matéria.

Vídeoaulas 
complementares  

sobre 
determ inados 

pontos da matéria

APROVAÇÃO!
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0 2  Direitos de Polít icos e Part idos Polít icos na Const ituição 23.02 

0 3  Código Eleitoral (Lei n.o 4.737, de 1965, e respect ivas 
atualizações, inclusive Lei n.º  9.504, de 1997) . Dos órgãos 
da Just iça Eleitoral. Dos Tribunais Regionais Eleitorais. Dos 
juízes eleitorais. Das juntas eleitorais:  composição e 
at r ibuições (parte 01)  

28.02 

0 3  -  Ext ra I nt rodução ao CE 05.03 

0 4  Código Eleitoral (Lei n.o 4.737, de 1965, e respect ivas 
atualizações, inclusive Lei n.º  9.504, de 1997) . Dos órgãos 
da Just iça Eleitoral. Dos Tribunais Regionais Eleitorais. Dos 
juízes eleitorais. Das juntas eleitorais:  composição e 
at r ibuições (parte 02)  

10.03 

0 5  Resolução TSE n.º  21.538, de 14 de outubro de 2003, 
publicada no Diário da Just iça, de 3 de novembro de 2003. 

15.03 

0 6  Resolução TSE n.º  21.538, de 14 de outubro de 2003, 
publicada no Diário da Just iça, de 3 de novembro de 2003. 

20.03 

0 7  Lei nº  9.096/ 199:  Principais Regras. 25.03 

0 8  Lei nº  9.504/ 1997:  Principais Regras 30.03 

0 9  Reforma Eleitoral:  Lei 13.165/ 2015 04.04 

1 0  Reforma Eleitoral:  Lei 13.487/ 2017 09.04 

Essa é a dist r ibuição dos assuntos ao longo do curso. Eventuais ajustes poderão 
ocorrer, especialm ente por questões didát icas. De todo m odo, sem pre que houver 
alterações no cronogram a acim a, vocês serão previam ente inform ados. 

I NTRODUÇÃO AO ESTUDO DO D I REI TO ELEI TORAL  

1  -  Considerações I n icia is  

Na aula de hoje irem os t ratar dos assuntos iniciais de Direito Eleitoral. Em  term os 
de est rutura, a aula será com posta dos seguintes capítulos:  

 

São assuntos, m uitas vezes, não referidos expressam ente em  edital, contudo, 
form am  a base de com preensão da m atéria. Além  disso, alguns tópicos, com o 
fontes do Direito Eleitoral e alguns dos pr incípios que estudarem os (pr incípio da 
anualidade) , por exem plo, são fundamentais para a prova. 

Conceito de Direito 
Eleitoral

Fontes de Direito 
Eleitoral

Princípios de 
Direito Eleitoral
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Boa a aula a todos!  

Antes de iniciar, gostaria de deixar um  convite a vocês:  CURTAM NOSSA 
PÁGI NA NO FACEBOOK, ESPECÍ FI CA DE DI REI TO ELEI TORAL .  Lá terem os 
diversas inform ações úteis, provas com entadas, art igos, tudo sobre provas de 
concursos eleitorais. Aproveitem !  

ht tps:/ / w w w .facebook.com / ele itora lparaconcurso/  
Boa aula!  

2  -  Concei to  

O Direito é com posto de vár ios ram os, com o o Direito Const itucional, o Direito 
Adm inist rat ivo, o Direito Civil,  o Direito Eleitoral, ent re out ros. Cada um  desses 
ram os t rata de um  conjunto de assuntos específicos. Por exem plo, o Direito Civil 
é responsável por t ratar, essencialm ente, das relações ent re as pessoas, 
cont ratos, casam ento etc. Esses tem as são abordados prior itar iam ente pelo 
Direito Civil,  pois pertencem  a essa área específica do Direito. 

O Dire ito Ele itora l  é a disciplina que t rata, pr ior itar iam ente, de tudo o que 
envolve ele ições .  Desse m odo, delim ita quem  poderá votar e quando 
determ inada pessoa pode se candidatar a algum  cargo polít ico elet ivo. Estuda, 
tam bém, todo o processo de escolha  dos nossos representantes, desde o 
m om ento em  que é escolhido pelo part ido polít ico com o candidato até o m om ento 
em  que tem os a declaração, pela Just iça Eleitoral,  do vencedor das eleições. Em  
sum a, o Direito Eleitoral regula a m aneira pela qual a soberania popular é 
exercida1.  

Devem os notar, ainda, que o Direito Eleitoral possui, portanto, alguns assuntos 
que são específicos. Didat icam ente, podem os afirm ar que esse ram o do direito 
possui algum as m atérias que são próprias. São várias as peculiar idades do Direito 
Eleitoral quando com parado com  out ras disciplinas jurídicas. Você perceberá isso 
à m edida que evoluir  no estudo. 

Portanto, desde logo, devem os assim ilar que o 
Direito Eleitoral é um  ram o do Dire ito que t ra ta  
de diversos assuntos re lacionados às e le ições .  

Ao longo do nosso estudo, usarem os conceitos 
dout r inários apenas quando essencial para com preenderm os a m atéria. Aqui é 
um  desses m om entos. Vejam os, então, t rês conceitos t razidos pelos 
dout r inadores. Notem  que em  todos eles existem  vários tem as que são próprios 
da disciplina. 

Segundo Francisco Dirceu Barros2:  

                                    
1 TENÓRI O, Rodrigo, Dire ito Ele itora l ,  São Paulo:  Editora Método, 2014, p. 29. 
2 BARROS, Francisco Dirceu. Dire ito Ele itora l . 10ª  edição. Rio de Janeiro:  Editora Elsevier, 2011, 
p. 01. 
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O Direito Eleitoral é ram o do Direito Público que t rata dos inst itutos relacionados com  os 
direitos polít icos e das eleições, em  todas as suas fases, com o form a de escolha dos t itulares 
dos m andatos elet ivos e das inst ituições do Estado. 

Para Marcos Ram ayana3:  

Ram o do Direito Público que disciplina o alistam ento eleitoral, o regist ro de candidatos, a 
propaganda polít ica eleitoral, a votação, apuração e diplom ação, além  de organizar os 
sistem as eleitorais, os direitos polít icos at ivos e passivos, a organização judiciár ia eleitoral, 
dos part idos polít icos e do Ministério Público dispondo de um sistem a repressivo penal 
especial. 

Por fim , de acordo com  José Jairo Gom es4:  

Direito Eleitoral é o ram o do Direito Público cujo objeto são os inst itutos, as norm as e os 
procedim entos regularizadores dos direitos polít icos. Normat iza o exercício do sufrágio com 
vistas à concret ização da soberania popular. 

Os conceitos acim a são interessantes à m edida que exem plificam  vários assuntos 
abrangidos pelo Direito Eleitoral e que serão estudados em  nossas aulas. Não 
vam os, neste m om ento do curso, estudar cada um  desses inst itutos, eles serão 
vistos oportunam ente.  

Dos conceitos acim a podem os ident ificar alguns pontos em  com um . Nós 
denom inarem os esses pontos de elem ento s caracter izadores do conceito de 
Direito Eleitoral. 

 O Direito Eleitoral é um  ram o do Dire ito Público .   

É com um  a dist inção ent re ram os do Direito Público e ram os do Direito Pr ivado. 
O Direito Privado envolve as relações ent re pessoas físicas e jurídicas no âm bito 
part icular (obrigações, indenizações, cont ratos) . Já o Direito Público envolve 
assuntos de interesse da colet iv idade, que ult rapassam  a fronteira do m ero 
interesse part icular.  

As norm as de Direito Público t ratam  de interesses, diretos e indiretos, do Estado. 
Em  razão disso, possuem  uma form ulação específica ao ret ratar tem as de caráter 
polít ico ligados à soberania, assuntos afetos à adm inist ração dos negócios 
públicos, defesa da sociedade, ent re out ros tem as de interesse da colet iv idade.  

Por que o Dire ito Ele itora l é  um  ram o do Dire ito Público?  

Por um  sim ples fato:  o Direito Eleitoral disciplina com o serão as eleições, quem 
poderá votar, quem  poderá se candidatar a determ inado cargo polít ico. São 
interesses públicos e da colet iv idade.  

 O Direito Eleitoral possui inst itutos e norm at ividade própr ios .   

I sso denota que a disciplina possui autonom ia cient ífica e didát ica, razão pela 
qual é t ratada com o m atéria autônom a.  

                                    
3 RAMAYANA, Marcos. Dire ito Ele itora l .  10ª  edição, rev., ampl. e atual.,  Niterói:  Editora 
I mpetus, 2010, p. 14. 
4 GOMES, José Jairo. Dire ito Ele itora l ,  10ª  edição, rev. ampl. e atual.,  São Paulo:  Editora At las 
S/ A, 2014, p. 20. 
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Ent re os assuntos que serão estudados, destacam -se o alistam ento, a capacidade 
eleitoral, os part idos polít icos, a inelegibilidade. Adem ais, a disciplina possui 
diversas norm as específicas, tais com o o Código Eleitoral,  a Lei das Eleições, a 
Lei dos Part idos Polít icos, a Lei de I nelegibilidade, as quais disciplinam  regras e 
princípios próprios da área eleitoral.  

Em bora possua alguns inst itutos próprios, o Direito Eleitoral não é independente 
das dem ais disciplinas jurídicas. Vale dizer que é autônom o apenas e, em  razão 
disso, há interseções desse ram o com  o Direito Const itucional e com  o Direito 
Adm inist rat ivo. Há diversas norm as de Direito Eleitoral que estão dent ro da 
Const ituição, com o, por exem plo, direitos polít icos, nacionalidade, além  de regras 
gerais at inentes aos part idos polít icos e à organização da Just iça Eleitoral. Esses 
assuntos são estudados tam bém  em  Dire ito Const ituciona l .  

 O Direito Eleitoral disciplina os dire itos polít icos e as e le ições  de m odo 
geral.  

Esses dois tem as são o cerne do Direito Eleitoral. Todos os dem ais inst itutos 
jurídicos eleitorais decorrem  dos direitos polít icos e das eleições propriam ente. 
Nesse contexto, à disciplina de Direito Eleitoral com pete t ratar do alistam ento 
eleitoral, do regist ro de candidatos, da propaganda polít ica eleitoral, da votação, 
apuração e diplom ação, da organização dos sistem as eleitorais, dos direitos 
polít icos at ivos e passivos, da organização judiciár ia eleitoral, dos part idos 
polít icos e dos cr im es eleitorais. 

Portanto, quanto ao conceito de Dire ito Ele itora l devem os m em or izar  os 
seguintes e lem entos caracter izadores...  

 

 

Se você souber os elem entos acim a não terá dificuldades em  ext rair o conceito 
de Direito Eleitoral. Dificilm ente em  um a prova objet iva esse assunto será 
abordado diretam ente. Contudo, um a ideia geral da matér ia é fundam ental para 
que aprendam os a raciocinar o conteúdo. Ok?!  

Por  ora ...  

DI REI TO ELEI TORAL -
ELEMENTOS 

CARACTERI ZADORES

é ramo do Direito 
Público

possui inst itutos e 
normat ividade 

próprios

disciplina direitos 
polít icos e eleições
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Antes de encerrarm os essas pr im eiras noções é im portante saber que o Direito 
Eleitoral atua no sent ido de  confer ir  legit im idade ao processo e le itora l .  
Assim , a escolha de representantes, com  observância dos ditam es legais, conduz 
à regular idade do processo de escolha. Essas norm as são criadas para a proteção 
de bens jur ídicos  relevantes, a exem plo da dem ocracia, da representat iv idade 
da pessoa escolhida para o cargo elet ivo, da norm alidade do pleito, da igualdade 
de t ratam ento ent re aqueles que concorrem  a cargos polít icos elet ivos. São todos 
bens jurídicos essenciais para a vida em  sociedade.  

Finalizam os, assim , o conceito de Direito Eleitoral!  

3  -  Fontes  

A im portância desse estudo para concursos públicos reside principalm ente na 
frequente exigência da m atéria em  provas. Há um  quant itat ivo interessante de 
questões acerca do assunto. Adem ais, nessa fase inicial do estudo, o 
conhecim ento das fontes de Direito Eleitoral é im portante para que possam os nos 
am bientar com  a m atéria. 

3 .1  -  Conceito 

A expressão “ fontes”  refere-se aos m odos de e laboração e de revelação da 
norm a jur ídica .  A palavra fonte rem ete à ideia de or igem , de nascedouro, de 
surgim ento. É justam ente esse o conceito de fonte para o direito:  

Fonte é aquilo que dá or igem  ao dire ito ou, m ais es pecif icam ente, às 
norm as jur ídicas.  

Quando pensam os em  fontes, a prim eira coisa que surge à m ente é a Const ituição 
Federal, a Lei nº  4.737/ 65 (Código Eleitoral) , a LC nº  64/ 90 (Lei de 
I nelegibilidades)  etc. De fato, o conjunto de regras que com põem  o Direito 
Eleitoral const itui fonte do Direito Eleitoral. Contudo, essas fontes norm at ivas, 
com o verem os, são apenas um a das espécies de fontes do Direito Eleitoral.  

3 .2  -  Classif icação  

Em  Direito, a classificação de inst itutos tem  por finalidade auxiliar o estudo de 
determ inada m atéria. As fontes podem  assum ir diversas classificações. Para fins 
de Direito Eleitoral,  interessam  t rês delas:  

 fontes m ateriais versus fontes form ais;  

DI REI TO 
ELEI TORAL

ramo do Direito Público que possui inst itutos e 
normat ividade próprios e estuda as regras 

relat ivas aos direitos polít icos e às eleições.
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 fontes pr im árias versus fontes secundárias;  e 

 fontes diretas versus fontes indiretas. 

Nos tópicos seguintes, analisarem os essas classificações de form a m inuciosa, 
com  a apresentação das divergências dout r inár ias acerca do tem a. 

Fontes m ateriais versus fontes form ais 

Essa pr im eira dist inção é bastante sim ples, todavia, a correta com preensão exige 
algum  esforço de abst ração. 

 

As fontes m ater ia is  representam  o conjunto de fa tores que levam  ao 
surgim ento da norm a jur ídica .  Os m ovim entos sociais e polít icos, pela 
aprovação de leis eleitorais, são exem plos de fontes m ateriais. As consultas, que 
const ituem  um  procedim ento específico pelo qual os interessados no processo 
eleitoral quest ionam  os órgãos eleitorais sobre a aplicabilidade, ou a 
interpretação, de determ inada lei eleitoral, tam bém  const ituem  um  exem plo de 
fonte m aterial.  A dout r ina, segundo alguns, const itui fonte m ater ial, pois inspira 
os legisladores a adotarem , em  form a de regra, os pensam entos dos jur istas. 

As fontes form ais, por sua vez, const ituem  o produto da fonte m aterial. As fontes 
form ais são, portanto, as norm as jur ídicas .  Todas as norm as produzidas em  
nosso ordenam ento são influenciadas por fontes m ateriais e, após discussão e 
votação pelos órgãos legislat ivos, tornam -se fontes form ais. Ent re os principais 
exem plos de fontes form ais destacam -se a Lei nº  4.767/ 65 (Código Eleitoral) , a 
Lei nº  9.504/ 97(Lei das Eleições) , a Lei nº  9.096/ 95 (Lei dos Part idos Polít icos) , 
as Resoluções do TSE/ TRE, ent re out ras. 

Desse m odo, para fins de prova, tem os:  

  

Ao cont rário das fontes form ais, as fontes m ateriais não possuem  caráter 
vinculat ivo e funcionam  com o subst rato teór ico para a edição posterior de fontes 
form ais pelo Poder Legislat ivo e pelo Poder Judiciár io eleitoral no exercício da 
função norm at iva. Já as fontes form ais são norm as jurídicas, de caráter abst rato, 
gerais e que delim itam  a vida das pessoas. Logo, é possível sofrer consequências 
jurídicas por violar um a norm a form al. Já a violação a um a norm a m aterial 
significa m eram ente um  pensam ento dissonante. 

FONTE 
MATERI AL

Fatores que influenciam no 
surgimento da norma

FONTE 
FORMAL Norma jurídica



DIREITO ELEITORAL PARA TSE 2018 
Analista Administrativo e Técnico 

Prof. Ricardo Torques 

Aula 
00 

 
 

  13 
 

 

QRCODE 
Para saber m ais sobre a dist inção ent re fontes m ateriais e fontes 
form ais, confira ao final do conteúdo teór ico:  

QRCODE –  Fontes Mater ia is/ Form ais  

Fontes prim árias versus fontes secundárias 

Tradicionalm ente, a dout r ina dist ingue fontes prim árias de fontes secundárias de 
Direito Eleitoral. 

As fontes pr im ár ias  são aquelas decorrentes do Poder  Const itu inte  
( or iginár io ou der ivado)  ou do exercício da função t ípica do Poder  
Legisla t ivo ( Poder Const ituído) .  Esses conceitos são aprofundados no Direito 
Const itucional. Devem os lem brar que cada um  dos poderes reserva funções 
t ípicas:  ao Execut ivo, adm inist rar;  ao Judiciár io, julgar;  e ao Legislat ivo, legislar 
e fiscalizar. Assim , com pete ao Poder Legislat ivo editar as leis eleitorais, fontes 
prim árias eleitorais. 

A principal fonte prim ária é a Const ituição Federal,  fruto do Poder Const ituinte 
Originár io e, por isso, m anifestação direta da soberania popular. Dela em anam  
todas as dem ais norm as pr im árias do nosso ordenam ento jurídico, em  razão da 
suprem acia e da superior idade hierárquica da Const ituição Federal. O Texto 
Const itucional t raz diversas regras de Direito Eleitoral. Há, inclusive, um  capítulo 
próprio sobre os direitos polít icos (art . 14 a 16)  e sobre os part idos polít icos (art .  
17) . 

Em  razão da superior idade hierárquica confer ida à Const ituição, o seu Texto 
prevê a com petência para que o Poder Legislat ivo discipline norm as de Direito 
Eleitoral, por isso falam os que o Poder Legislat ivo é um  Poder Const ituído. Trata-
se de poder const ituído pela Const ituição para legislar norm as, ent re elas, as de 
Direito Eleitoral.  

As fontes secundár ias ,  por sua vez, são aquelas que se prestam  a interpretar  
e  a  regulam entar  a  norm a pr im ár ia .  Desse m odo, o fundam ento de validade 
das norm as secundárias é ret irado do próprio texto infraconst itucional e não da 
Const ituição.  

Assim , ao se quest ionar determ inada norm a de caráter secundário, devem os 
ver ificar se ela está, ou não, de acordo com  a legislação. Se est iver dissonante, 
será considerada ilegal. Em  razão desse entendim ento, fala-se que as fontes 
secundárias não se sujeitam  ao cont role de const itucionalidade, pois diretam ente 
são sujeitas ao cont role de legalidade. 

A fim  de com preender m elhor o assunto, vejam os:  
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Com o as fontes prim árias ret iram  fundam ento de validade da Const ituição, 
sujeitam -se ao cont role de const itucionalidade. Já as norm as secundárias, por 
ret irarem  fundam ento de validade das fontes pr im árias, sujeitam -se ao cont role 
de legalidade. As fontes prim árias cr iam  regras;  as secundárias, regulam entam . 

Em  síntese, dist inguem -se as fontes prim árias das secundárias do seguinte 
m odo:  

 

A t ítulo ilust rat ivo, cita-se, com o exem plo de fonte prim ária, a Lei nº  4.737/ 65 
(Código Eleitoral)  ou a LC nº  64/ 90 (Lei das I nelegibilidades) . Já ent re as fontes 
secundárias estão as Resoluções do TSE e do TRE.  

Sigam os!   

Fontes diretas versus fontes indiretas 

Out ra classificação com um  na área eleitoral é a dist inção ent re fontes diretas e 
indiretas. Das classificações, essa é a m ais t ranquila!  

As fontes dire tas  são assim  denom inadas porque disciplinam  direta  e 
especif icam ente assuntos de natureza e le itora l .  Destacam -se a Lei nº  
4.373/ 65 (Código Eleitoral) , a Lei nº  9.096/ 95 (Lei dos Part idos Polít icos) , a LC 
nº  64/ 90 (Lei de I nelegibilidade) , a Lei nº  9.504/ 97 (Lei das Eleições)  e as 
Resoluções do TSE. 

CF

Fontes Pr im ár ias

Fontes Secundár ias

FONTE PRI MÁRI A

emana do Poder Legislat ivo, órgão 
incumbido da competência 

legislat iva, que inova a ordem 
jurídica

FONTE 
SECUNDÁRI A

se presta a interpretar e a 
regulamentar as fontes primárias 

e não pode inovar a ordem jurídica

Fundamento de 
validade 
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Paralelam ente, existem  as fontes indiretas ,  ou seja, norm as que são 
aplicadas ao Dire ito Ele itora l apenas de form a subs idiár ia  ou suplet iva . 
Destacam -se o Código Penal e o Civil,  bem  como o Código de Processo Penal e o 
de Processo Civil.  

Por exem plo, tanto o CPC quanto o CPP estabelecem  um  rol de situações nas 
quais os m agist rados e servidores da Just iça são im pedidos, ou suspeitos, de 
atuar. Essas hipóteses serão aplicadas subsidiar iam ente ao Direito Eleitoral, ou 
seja, são norm as indiretam ente aplicadas. 

Para fins de prova:  

 

Com  isso, encerram os a classificação, de acordo com  a dout r ina. Na sequência, 
vam os analisar alguns assuntos específicos que envolvem  a aplicação das fontes:  

3 .3  -  Com petência  Legisla t iva  em  Matér ia  Ele itora l  

A CF confere a com petência para legislar sobre o Direito Eleitoral. Se analisarm os 
o art . 21 e os seguintes da CF – que determ inam  as regras de com petência – 
verem os que com pete à  União  legislar  pr iva t ivam ente sobre Dire ito 
Ele itora l .  Logo, todas as norm as eleitorais, decorrentes do exercício da função 
legislat iva, são pr im árias. Essas norm as re t iram  o fundam ento de va lidade 
direto do Texto Const ituciona l  e estão suje itas ao cont role de 
const ituciona lidade . 

O fundam ento da com petência legislat iva pr ivat iva da União está no art . 22, I ,  
da CF:  

Art . 22. Com pete pr iva t ivam ente  à União  legislar sobre:  

I  -  direito civil,  com ercial, penal, processual, ele itora l , agrário, marít im o, aeronáut ico, 
espacial e do t rabalho;  ( .. .)  

FONTES DI RETAS

TRATAM diretamente de assuntos de 
Direito Eleitoral.

Const ituição Federal, Código Eleitoral, Lei 
de I nelegibilidade, Lei dos Part idos 

Polít icos, Lei das Eleições, Resoluções do 
TSE.

FONTES I NDI RETAS

NÃO TRATAM de Direito Eleitoral, mas 
se aplicam subsidiar iamente à disciplina.

Código Civil,  Código de Processo Civil,  
Código Penal, Código de Processo Penal.
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Aqui precisam os aprofundar um  pouco a m atér ia. É relevante t ratar do art . 22, 
parágrafo único, da CF, que prevê a possibilidade de a União editar um a lei 
com plem entar autor izando os Estados a legislarem  sobre questões específicas 
arroladas nos incisos do art . 22. 

Considerando que legislar  sobre Dire ito Ele itora l e stá  ent re os incisos do 
ar t . 2 2 , podem os concluir  que ser ia  possíve l de lega r aos estados -
m em bros a  com petência  legisla t iva  em  m atér ia  e le ito ra l?  

Essa é um a questão bastante com plexa. Respondendo à pergunta, em  tese, não!  

Vejam os, inicialm ente, o art . 22, parágrafo único, da CF:  

Parágrafo único. Lei com plem entar poderá autorizar os Estados a legislar sobre questões 
específicas das m atérias relacionadas neste art igo. 

Há cont rovérsia quanto à referida possibilidade em  nossa disciplina, um a vez que 
o processo eleitoral e as regras aplicáveis às eleições são as m esm as para todo 
o terr itór io nacional. Não se delega com petência para que os estados-m embros 
possam  legislar, de m aneira específica, sobre a m atéria. Em  decorrência disso, 
não tem os le i com plem entar  federa l que autor ize le i  e le itora l específ ica  
pelos estados - m em bros .  

Logo, NÃO É POSSÍ VEL QUE A UNI ÃO DELEGUE COMPETÊNCI A ELEI TORAL 
SOBRE TEMAS ESPECÍ FI COS AOS ESTADOS MEMBROS .  Dito de out ro m odo, 
leis estaduais não podem  ser fontes do Direito Eleitoral, não obstante a redação 
do art . 22, parágrafo único, da CF. 

Não conhecem os questões que explorem  essa discussão em  prova objet iva. 
Cobra-se tão som ente a inform ação de que a com petência para legislar sobre 
Direito Eleitoral é privat iva da União e que leis estaduais não podem  ser fontes. 
Contudo, eventualm ente, o exam inador poderá explorar a literalidade do 
parágrafo único, acim a citado. Para assinalar a resposta, você deverá estar atento 
ao enunciado e à assert iva ou às dem ais alternat ivas da questão.  

Antes de prosseguir, veja com o o assunto foi cobrado em  provas de concurso:  

 

A COMPETÊNCI A PARA LEGI SLAR SOBRE 
DI REI TO ELEI TORAL É PRI VATI VA DA UNI ÃO
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( FUNDEP/ TJ- MG/ 2 0 1 4 / adaptada )  Analise a afirmat iva seguinte.  

A Lei Eleitoral é exclusivamente federal por força do Art igo 22, I ,  da Const ituição Federal,  
podendo, no entanto, os Estados e Municípios disporem de regras de cunho eleitoral 
suplet ivamente.  

Com entár ios  

A assert iva está incorreta . Há duas questões a serem observadas nesta assert iva. 
Primeiramente, a lei eleitoral é pr ivat ivamente editada por lei federal em  razão do que prevê o 
art . 22, I ,  da CF, e não exclusivamente. 

Fora esse aspecto, o erro da assert iva é reforçado por referir  ser possível aos estados-membros 
e ao DF legislarem sobre questões específicas de Direito Eleitoral. Além de os estados-membros 
não poderem legislar sobre questões específicas de direito eleitoral, é importante destacar que a 
legislação suplet iva dos estados-membros e do DF decorre das matérias cuja competência 
legislat iva é concorrente e estão disciplinadas no art . 24 da CF, não no art . 22 da CF. Assim , 
mesmo que considerássemos a posit ivação de leis específicas, não seria competência suplet iva 
(concorrente) , mas específica (privat iva) . 

3 .4  -  Resoluções do TSE  

As Resoluções do TSE são norm as de caráter  infra lega l e  regulam entar , por  
m eio das qua is o TSE dá cum pr im ento à  legislação in fraconst ituciona l .  
Por serem  norm as jurídicas, são consideradas fontes form ais ,  de caráter 
secundár io  e dire tas . 

A at r ibuição norm at iva para edição de Resoluções é conferida ao TSE pelo art .  
23, IX, do Código Eleitoral:  

Com pete, ainda, pr ivat ivam ente ao Tribunal Superior:  ( .. .)  

I X – expedir as inst ruções  que julgar convenientes à  execução deste Código ;  ( . . .)  

Adem ais, o art . 105, da Lei nº  9.504/ 1997, com  redação dada pela Lei nº  
12.037/ 2009, conceitua legislat ivam ente as Resoluções do TSE nos seguintes 
term os:  

Art . 105. Até o dia 5 de m arço do ano da eleição, o Tribunal Superior Eleitoral, atendendo 
ao caráter  regulam entar  e sem  rest r ingir  dire itos ou estabelecer  sanções  dist intas 
nesta Lei, poderá expedir todas as inst ruções necessárias para a sua f ie l execução , 
ouvidos, previam ente, em  audiência pública, os delegados ou representantes dos part idos 
polít icos. 

Do disposit ivo acim a podem os concluir  que as Resoluções do TSE são norm as que 
estabelecem  regras, gerais e abst ratas, editadas para a execução da legislação 
e le itora l .  Notem  que o fundam ento de validade de tais norm as está na legislação 
eleitoral.  

O objet ivo pr incipal das Resoluções é regulam entar as eleições. Anualm ente, em  
anos eleitorais, o TSE edita diversas Resoluções que disciplinam  procedim entos 
não previstos na legislação eleitoral.  Essas regulam entações aplicam - se a  todos 
aqueles que concor rerem  às e le ições, de m odo gera l e  abst ra to e com  
caráter  vinculante .  

Podem os concluir, portanto:  
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Precisam os aprofundar um  pouco m ais!  Há diversos autores que afirm am  que as 
Resoluções do TSE possuem  caráter norm at ivo prim ário, norm at izando hipóteses 
não reguladas pela norm a eleitoral. Tal entendim ento predom inou na dout r ina, 
um a vez que, antes da Lei nº  12.037/ 2009, a redação do art . 105 era m ais 
sim ples e não cont inha m enção expressa ao caráter regulam entar e à 
im possibilidade de cr iar ou rest r ingir direitos. Desse m odo, entendia-se que as 
resoluções do TSE t inham  caráter legal. Esse entendim ento foi, inclusive, adotado 
pelo STF. 

Assim , duas posições bem  claras destacam -se:  

1 ª  posição: as Resoluções do TSE são fontes pr im ár i as, as qua is inovam  
a ordem  jur ídica.  

A prim eira posição foi adotada pelo STF no 
julgam ento da ADI  nº  3.999 e ADI  nº  4.086, 
ações em  que o Plenário confirm ou a 
const itucionalidade da Resolução nº  
22.610/ 2007, que disciplina o processo de perda 

de m andato elet ivo por infidelidade part idár ia. Em  síntese, discut iu-se que a 
refer ida Resolução disciplinou, de m aneira inovadora, o processo de perda de 
cargo elet ivo, m atéria que som ente poderia ser disciplinada por norm a editada 
pelo Poder Legislat ivo.  

Pelo que vim os na classificação das fontes, as fontes secundárias ext raem  o 
fundam ento de validade da legislação e, por isso, não se sujeitam  ao cont role 
direto de const itucionalidade, m as ao cont role de legalidade. Em  sent ido inverso, 
afirm ou o STF ao julgar esses casos que as Resoluções do TSE seriam  norm as de 
caráter pr im ário e, por isso, sofrer iam  cont role de const itucionalidade, um a vez 
que o fundam ento da Resolução TSE nº  22.610/ 2007 estava na Const ituição e 
não na legislação eleitoral infraconst itucional. 

O STF entendeu que, de fato, a m atéria “ fidelidade part idár ia”  deveria ser editada 
pelo Poder Legislat ivo, em  razão da regra de com petência constante do art .  22, 
I ,  da CF. Contudo, a exigência da fidelidade part idária é ext raída do próprio Texto 
da Const ituição – m ais especificam ente do art . 17, §1º , da CF (que foi 
recentem ente alterado pela EC nº  97/ 2017)  – e, assim , não faz sent ido aplicar a 
regra da fidelidade part idár ia apenas quando o Poder Legislat ivo decidir legislar.  
Entendeu o STF que a Resolução do TSE nº  22.610/ 2010 é um a norm a t ransitór ia 
e de caráter excepcionalm ente prim ário, que se just if ica em  face da dem ora do 
Poder Legislat ivo em  editar um a norm a para disciplinar a m atér ia. 

As Resoluções do TSE são fontes form ais e 
diretas do Dire ito Ele itora l.
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Desse m odo, nesse caso, o STF concluiu que a Resolução do TSE, além  de ser 
fonte form al direta é, tam bém , fonte prim ária. Em  razão disso, poderá sujeitar-
se ao cont role de const itucionalidade. 

Vejam os, em  seguida, out ro posicionam ento do STF.  

2 ª  posição: as Resoluções do TSE são fontes secundá r ias, as qua is não 
podem  inovar na ordem  jur ídica.  

A Resolução do TSE nº  20.993/ 2002 determ inou a vert icalização das coligações 
part idár ias. Em  term os sim ples, o TSE obrigou os part idos a adotarem  a m esm a 
com posição da coligação nacional para concorrer nas eleições estaduais e 
m unicipais, sem  possibilidade de out ros arranjos ent re os part idos nos estados-
m em bros e nos m unicípios. Dito de form a sim ples, form ada a coligação a nível 
nacional, os órgãos regionais e m unicipais devem  observar, necessariam ente, a 
m esm a form ação. 

Em  razão disso, vár ios part idos polít icos 
ingressaram  com  ação declaratór ia de 
inconst itucionalidade perante o STF, quest ionando 
a norm a criada pela Resolução. Nesse julgam ento, 
o STF entendeu que a Resolução do TSE possui 

caráter secundário e interpretat ivo, não podendo inovar na ordem  jurídica, dada 
a natureza das resoluções. 

Em  síntese, o STF afirm ou que as Resoluções possuem  caráter secundário e 
dest inam -se a interpretar a norm a eleitoral. Em  razão disso, não poderiam  sofrer 
o cont role de const itucionalidade. 

Desse m odo, as Resoluções do TSE não podem  criar obrigações, m as apenas 
regulam entar a legislação eleitoral. Esse é o entendim ento, inclusive, de 
Francisco Dirceu Barros5:  

A reform a eleitoral alterou totalm ente o art . 105 caput  da Lei nº  9.504/ 1997 e ao 
estabelecer as principais característ icas de um a resolução, m it igou o seu caráter de ato 
norm at ivo prim ário, pois não será possível uma resolução rest r ingir direito ou estabelecer 
sanções dist intas das previstas na Lei 9.504/ 1997. 

No m esm o sent ido, posiciona-se Rafael Barret to6:  

As resoluções do TSE são norm as de caráter regulam entar que a Corte edita para disciplinar 
a aplicação da legislação eleitoral, normalm ente sintet izando, no texto delas, a 
jur isprudência do Tribunal sobre as m atérias versadas.  

Sintet izando os posicionam entos ...  

                                    
5 BARROS, Francisco Dirceu. Dire ito Ele itora l , p. 07/ 08. 
6 BARRETO, Rafael. Direito Ele itora l ,  Col. Saberes do Direito, São Paulo:  Editora Saraiva, 2012, 
versão elet rônica. 
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E com o se por tar  diante de questões de prova?  

A segunda posição é a m ais condizente com  a técnica jurídica e com  a redação 
do art . 105, caput ,  da Lei nº  9.504/ 1997, já citado acim a, que teve atualização 
em  2009. O disposit ivo estabelece alguns lim ites às Resoluções, quais sejam :  

• possuem  caráter regulam entar ;  

• não podem  rest r ingir direitos ou cr iar obrigações;  e 

• dest inam -se à fiel execução da lei.  

Logo, AS RESOLUÇÕES DO TSE DEVEM SER CONSI DERADAS FONTES 
SECUNDÁRI AS DO DI REI TO ELEI TORAL .  Contudo, devido à possibilidade de 
encont rarm os Resoluções do TSE que t ratam  de assuntos disciplinados na 
Const ituição, devem os concluir  que, EMBORA SECUNDÁRI AS, ALGUMAS 
RESOLUÇÕES DO TSE SUJEI TAM - SE AO CONTROLE DE 
CONSTI TUCI ONALI DADE, E NÃO MERAMENTE AO CONTROLE DE  
LEGALI DADE .  Você som ente m arcará essa segunda conclusão se a questão de 
prova deixar isso claro no enunciado ou na alternat iva. 

Para efe ito de prova, devem os levar  em  consideração  as seguintes 
inform ações...  

1 ª  POSI ÇÃO

FONTE FORMAL - porque inst itui normas 
gerais e abst ratas

FONTE DI RETA - porque t rata 
exclusivamente de direito eleitoral

FONTE PRI MÁRI A - porque inova na 
ordem  jur ídica e não apenas 

regulam enta a  legislação e le itora l

2 ª  POSI ÇÃO

FONTE FORMAL - porque inst itui normas 
gerais e abst ratas

FONTE DI RETA - porque t rata 
exclusivamente de direito eleitoral

FONTE SECUNDÁRI A - porque se presta 
a interpretar e a regulamentar a 

legislação infraconst itucional, não 
podendo inovar na ordem jurídica
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A nossa vantagem  aqui é a seguinte:  as questões não têm  perguntado se é fonte 
prim ária ou secundária, lim itam -se apenas a quest ionar se é fonte 
form al/ m aterial e direta/ indireta. 

 

QRCODE 
Para saber m ais sobre o posicionam ento sobre a classificação das 
Resoluções do TSE, confira ao final do conteúdo teór ico:  

QRCODE –  Resoluções TSE  

3 .5  -  Medida Provisór ia  Ele itora l  

As m edidas provisórias const ituem  uma espécie norm at iva peculiar.  Ao cont rário 
da regra, elas são criadas pelo Presidente da República, pelo Governador ou pelos 
Prefeitos, ou seja, pelo Poder Execut ivo. Em  razão disso, a m edida provisória tem  
validade por 60 dias, prorrogáveis por out ros 60 dias, e será editada apenas em 
situações de relevância e de urgência. Passado esse período, se a m edida 
provisór ia não for convert ida em  lei, perderá sua eficácia.  

Por conta de todas essas questões específicas, há vedação no Texto 
Const itucional para a edição de tal espécie norm at iva para disciplinar o Direito 
Eleitoral, nos term os do art . 62. §1º , I ,  da CF:  

Art . 62. Em  caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar m edidas 
provisórias, com força de lei,  devendo subm etê- las de imediato ao Congresso Nacional. 

§1º  É vedada a edição de m edidas provisórias sobre m atéria:  

I  – relat iva a:  

a)  nacionalidade, cidadania, dire itos polít icos, part idos polít icos e dire ito e l e itora l ;  
( . . .) . 

Portanto...  

RESOLUÇÕES DO TSE

FONTE FORMAL

FONTE DI RETA

FONTE SECUNDÁRI A

(excepcionalmente primária)
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Note que a possibilidade de Medida Provisória Eleitoral cont raria frontalm ente o 
princípio da anualidade, o qual estudarem os um  pouco m ais a frente, e está 
prescr ito no art . 16, da CF. 

Antes de prosseguir, confira um a questão de prova:  

 

( FUNDEP/ TJ- MG/ 2 0 1 4 / adaptada )  Analise a afirmat iva seguinte.  

As Medidas Provisórias podem conter disposições com conteúdo eleitoral. 

Com entár ios  

A assert iva está incorreta . Há expressa vedação para a edição de medida provisória eleitoral no 
art . 62, §1º , I ,  a, da CF:  

§ 1º  É VEDADA  a edição de m edidas provisór ias sobre m atér ia :  ( I ncluído pela Emenda 
Const itucional nº  32, de 2001)  

I  – re la t iva a :  ( I ncluído pela Emenda Const itucional nº  32, de 2001)  

a)  nacionalidade, cida dania , dire itos polít icos, par t idos polít icos e dir e ito e le itora l ;  
( I ncluído pela Emenda Const itucional nº  32, de 2001)  

3 .6  -  Consultas 

As consultas não são fontes form ais ou dire tas  do Direito Eleitoral, m as tão 
som ente fontes interpreta t ivas e de caráter  m ater ia l .  Vejam os o porquê!  

As consultas  consistem  na at r ibuição confer ida aos TREs e ao TSE para 
responder quest ionam entos fe itos por  autor idades co m petentes, desde 
que não se refira  a  um  caso concreto propr iam ente ,  pois ser ia um a form a 
irregular de antecipar o julgam ento de determ inado processo judicial eleitoral.  

Assim , a consulta const itui um a form a de or ientar as partes envolvidas no 
processo eleitoral, com  a finalidade de evitar processos judiciais. Dessa form a, 
após as consultas, os interessados sentem -se seguros dos atos prat icados 
durante todo o processo das eleições, sem  a necessidade de recorrer às ações 
judiciais. 

A consulta não possui caráter  vinculante ,  m uito m enos erga om nes . 

É VEDADO À MEDI DA PROVI SÓRI A DI SPOR SOBRE 
DI REI TOS POLÍ TI COS, PARTI DOS POLÍ TI COS E DI REI TO 

ELEI TORAL.
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E o que isso signif ica?  

Um a decisão judicial, após o t rânsito em  julgado, possui efeito vinculante ent re 
as partes. I sso significa dizer que a decisão judicial profer ida vincula a parte de 
m odo que ela não poderá deixar de observar a decisão. O caráter erga om nes, 
por sua vez, indica que a lei,  ou ato j urídico, at inge a todos. Tais efeitos não se 
aplicam  à consulta, que const itui apenas um  posicionam ento da Just iça Eleitoral 
sobre determ inada m atéria que tem  gerado dúvida na com unidade, sem  vincular 
ninguém  e sem  se aplicar a todos, indist intam ente. 

Assim , é possível que o TRE ou o TSE decidam , no exercício da função 
jur isdicional, de m odo diverso do entendim ento exarado em  consulta. 

A com petência para responder às consultas é at r ibuída ao TRE e ao TSE. Quanto 
a este, vejam os o que dispõe o art . 23, XI I ,  do Lei nº  4.737/ 1965:  

Art . 23 -  Com pete , ainda, pr ivat ivam ente, ao Tr ibuna l Super ior ,  ( . ..)  

XI I  -  responder, sobre m atéria eleitoral, às  consultas  que lhe forem  feitas em  tese por 
autoridade com  jurisdição, federal ou órgão nacional de part ido polít ico;  ( .. .)  

Já em  relação ao TRE, a com petência vem  disciplinada no art . 30, VI I I ,  do CE:  

Art . 30. Com pete , ainda, pr ivat ivam ente, aos Tr ibuna is Regiona is :  ( . . .)  

VI I I  -  responder, sobre m atéria eleitoral, às consultas  que lhe forem  feitas, em  tese, por 
autoridade pública ou part ido polít ico;  ( .. .)  

Notaram  a lgum a diferença ent re os disposit ivos?  

Há um a diferença bastante relevante que, com um ente, é objeto de prova. No 
âm bito do TSE, as consultas serão form uladas por autoridade de jur isdição 
federal ou órgão nacional de part ido polít ico. Já no âm bito dos TREs, as consultas 
poderão ser form uladas por autoridade pública ou por part ido polít ico. 

Logo...  
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Um  Tr ibunal Regiona l Ele itora l não se qua lif ica  
com o autor idade com  jur isdição federa l e , em  
razão disso, poder ia  form ular  c onsultas ao 
TSE? 

Vam os por parte...  

Prim eiram ente, está corret íssim a a conclusão de que os TREs são autoridades de 
jur isdição federal. Trata-se de órgão especializado do Poder Judiciár io Federal,  
que detém  com petência terr itor ial dent ro do Estado. 

Em  decorrência disso, podem os concluir que o TRE poderá form ular consultas ao 
TSE. I sso m esm o!  No estudo dos Regim ento I nternos de Tr ibunais Eleitorais 
encont ram os, por vezes, a referência de que o Tribunal poderá form ular consultas 
ao TSE. 

Para finalizar, vejam os um  exem plo de consulta feita na prát ica:  

O TSE foi consultado, no ano de 2014, por um  Senador da República nos seguintes term os:  

1. Aplicar-se-á a Lei Federal n° 12.891/ 2013 para as eleições ger ais de 2014?  

2. Em  caso afirm at ivo, a Lei Federal n° 12.891/ 2013  será totalm ente ou parcialm ente 
aplicada?  

3. No caso de parcial aplicação para as eleições gerais de 2014, quais serão os disposit ivos 
que valerão para o ano que vem ? 

Após análise das questões form uladas, o TSE respondeu à consulta, em  síntese, 
do seguinte m odo7:  

CONSULTA. APLI CABI LI DADE DA LEI  Nº  12.891/ 2013 ÀS ELEIÇÕES DE 2014. PRI NCÍ PI O 
DA ANTERI ORI DADE ELEI TORAL. RESPOSTA NEGATI VA À PRI MEI RA INDAGAÇÃO. 
PREJUDI CADAS AS DEMAI S. 

                                    
7 Consulta nº  100075, Relator Min. João Otávio de Noronha, Publicação:  DJE -  Diár io de just iça 
elet rônico, Data 01/ 09/ 2014. 

CONSULTAS

TSE - formuladas por

autoridade de jur isdição 
federal

órgão nacional de part ido 
polít ico 

TRE - formuladas por

autoridade pública

part ido polít ico
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Não se refere a caso concreto, portanto, o entendim ento foi o de que a  Lei nº  
1 2 .8 9 1 / 2 0 1 3 , que inst it u iu a  Minir re form a Ele itora l , não se aplica  às 
e le ições de 2 0 1 4 , em  razão do pr incípio da anualida de e le itora l .  

 

QRCODE 
Para saber m ais sobre as consultas e sua classificação, confira ao 
final do conteúdo teór ico:  

QRCODE –  Consultas  

3 .7  -  Conceitos jur ídicos indeterm inados  no Dire ito Ele itora l  

Nesse tópico vam os acrescer um  ponto im portante, a part ir  da dout r ina de José 
Jairo Gom es8.  Prim eiram ente, é im portante com preender que hoje podem os falar 
em  um  m icrossistem a eleitoral, no sent ido de que há um  conjunto norm at ivo que 
inform a as regras legais e infralegais desse ram o jurídico. 

Esse m icrossistem a, com o se sabe, é coordenado pela Const ituição Federal. A CF 
está no ápice e fixa os parâm et ros e princípios gerais a serem  observados na 
edificação da legislação. A part ir  daí, surgem  as dem ais leis eleitorais, ent re elas 
a Lei nº  9.504/ 1997, a Lei nº  9.096/ 1995, a Lei Com plem entar nº  64/ 1990, ent re 
out ras. 

Eventualm ente, norm as infraconst itucionais que violem  a CF serão declaradas 
inconst itucionais, por respeito à hierarquia do m icrossistem a eleitoral.  

De form a com plem entar, tem os um  arcabouço de resoluções, ent re as quais 
destaca-se a Resolução TSE nº  21.538/ 2003, que disciplina o alistam ento 
eleitoral no processam ento elet rônico do cadast ro eleitoral. 

Eventualm ente, norm as infralegais que violem  a legislação infraconst itucional 
serão declaradas ilegais, por respeito à hierarquia do m icrossistem a eleitoral.  

E onde ent ra  a  questão dos conceitos jur ídicos inde term inados?  

Os conceitos jurídicos indeterm inados estão inseridos dent ro do m icrossistem a 
eleitoral. São vár ias as norm as que se ut ilizam  desses conceitos, desde a CF até 
as Resoluções do TSE. 

Esses conceitos t razem  a representação de algo, de form a intelectual e abst rata, 
porém , não delim itam  um a solução específica. São conceitos indeterm inados, que 
adm item  diversas soluções a depender do contexto no qual se inserem  e dos 
valores existentes. 

                                    
8 GOMES, José Jairo. Dire ito Ele itora l ,  13ª  edição, rev. ampl. e atual.,  São Paulo:  Editora At las 
S/ A, 2017, p. 29. 
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Ao se defrontar com  esses conceitos jurídicos indeterm inados, o intérprete do 
Direito Eleitoral deverá ut ilizar de parâm et ros objet ivos para const ruir a 
interpretação adequada. Ele levará em  consideração os valores existentes, as 
peculiar idades do caso que está sendo interpretado, os costum es, a finalidade, 
as consequências etc. 

Abst ratam ente falando parece difícil,  m as não é!  

Tem os diversos exem plos de conceitos jurídicos indeterm inados dent ro do Direito 
Eleitoral. Citam os:  

 

Sabem os que não é possível atuar de form a im oral no Direito Eleitoral. Um a vez 
ocorr ida a violação à m oralidade, que é um conceito jurídico indeterm inado, 
pergunta-se:  qual a  consequência? A resposta  é: DEPENDE!  

O intérprete irá const ruí- lo à luz do caso concreto, tendo em  vista um a série de 
circunstâncias que envolvem  aquele caso. Por exem plo, pode envolver a cassação 
do regist ro da candidatura, pode im plicar inelegibilidade, pode gerar, inclusive, 
cr im e eleitoral. Tudo depende do caso concreto!  

Conclui-se, portanto, que o Dire ito Ele itora l é  repleto de conceitos jur ídico s 
indeterm inados ,  cuja aplicação depende da circunstância que envolve o caso 
concreto. 

Fecham os o estudo de fontes!  

CONCEI TOS 
JURÍ DI COS 

I NDETERMI NADOS

moralidade

legit im idade 
das eleições

soberania 
popular

igualdade de 
oportunidades

liberdade 
do voto
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4  -  Pr incípios de Dire ito Ele itora l  

4 .1  -  I nt rodução 

As norm as jur ídicas podem  se revelar  por  interm édio de regras jur ídicas  
ou de pr incípios .  Essa frase é m uito relevante e a sua correta com preensão é 
fundam ental para o entendim ento do Direito contem poraneam ente. 

Assim ...  

 

Desse m odo, as diversas leis eleitorais que estudarem os com preendem  inúm eros 
disposit ivos. Nesses disposit ivos encont ram os regras e princípios. Além  disso, os 
pr incípios podem  constar  explícita  ou im plicitam ent e n o tex to de 
determ inada le i .   

Os pr incípios explícitos  são aqueles que estão prescr itos expressam ente  na 
legislação. Cite-se o pr incípio da anualidade eleitoral, previsto no art . 16, da CF.  

Os pr incípios im plícitos  são aqueles que, em bora não este jam  
expressam ente refer idos em  um  disposit ivo lega l, sã o ext ra ídos da 
interpretação sistem át ica do tex to lega l .   Por exem plo, o princípio do duplo 
grau de jur isdição não é previsto na Const ituição, contudo, orienta toda a 
est rutura do Poder Judiciár io. Em  term os sim ples, esse princípio confere a 
garant ia de que as decisões judiciais profer idas sejam  submet idas à reanálise por 
órgãos jur isdicionais superiores, conferindo am pla legit im idade e segurança 
jurídica às decisões. Em bora não esteja previsto, tal pr incípio é ext raído 
im plicitam ente do nosso Texto Const itucional que estabelece, em  seu conjunto 
de regras, o devido processo legal e tam bém  porque cria órgão de segundo grau 
com  com petência recursal. Logo, o princípio do duplo grau de jur isdição é 
im plícito. 

Apresentada a dist inção ent re os pr incípios explícitos e im plícitos, interessa, 
ainda, em  term os de int rodução ao assunto, diferenciar as regras de princípios. 
Para isso, verem os um a série de característ icas dist int ivas. A cada característ ica 
analisada com preenderem os m elhor a diferença e a importância dos princípios 
jurídicos para o nosso ordenam ento.  

Vam os lá!  

As regras  são enunciados jurídicos t radicionais, que preveem  um a situação 
fá t ica  para a  qua l haverá  um a consequência  jur ídica , caso ocorra .  Por 
exem plo, se alguém  violar o direito à im agem  de out rem  ( fato) , f icará 

NORMAS 
JURÍ DI CAS

regras

princípios
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responsável pela reparação por eventuais danos m ateriais e m orais causados à 
pessoa cujas im agens foram  divulgadas indevidam ente (consequência jurídica) . 

Assim ...  

 

Os pr incípios ,  por sua vez, segundo ensinam entos de Robert  Alexy, são 
denom inados de “m andados de ot im ização ”  que condicionam  todas as norm as 
e servem  de parâm et ro para a interpretação dos inst itutos jurídicos. I sso significa 
dizer que os pr incípios const ituem  norm as com  caráter m ais am plo, aplicáveis a 
diversas situações fát icas a depender do contexto envolvido. Os princípios 
const ituem  espécie de norm as que deverão ser  observados na m edida do 
possíve l .  Assim , em  determ inada situação, o princípio será m ais ou m enos 
aplicável.  Por exem plo, o princípio da liberdade de expressão poderá ser 
rest r ingido na hipótese de o pensam ento ou a m anifestação expressados fer irem  
a privacidade de out ra pessoa. De toda form a, diante do caso concreto, deve-se 
ot im izar o m áxim o possível o princípio que envolve a discussão. 

As regras  são aplicadas a part ir  da técnica da subsunção ,  ou seja, se , de fa t o,  
ocorrer  a  situação , haverá a  incidência  da consequência  jur ídica previs ta . 
Ou a regra aplica-se àquela situação ou não ( técnica do “ tudo ou nada” ) . Para os 
pr incípios ,  ao cont rário, a aplicação pressupõe o uso da técnica de 
ponderação de interesses ,  pois, ao depender da situação fát ica, assegura-se 
o pr incípio com  m aior ou m enor am plitude ( técnica do “m ais ou m enos” ) .  

Por exem plo, se o julgam ento do processo dem orar m ais de um  ano, poderá 
im plicar violação ao pr incípio da celeridade. Nós sabem os que as eleições têm 
data m arcada para ocorrer e a posse dos eleitos tam bém. Em  razão disso, todos 
os processos relat ivos aos candidatos, especialm ente àqueles que podem  im plicar 
a perda de m andato elet ivo ou a inelegibilidade, devem  ser julgados até a data 
das eleições ou, no m áxim o, até a data da diplom ação ou da posse. Já para o 
processo crim e, o decurso de cinco anos não im plicará, necessariam ente, violação 
ao m esm o pr incípio. Na área penal,  entende-se que o processo deve t ram itar 
com  segurança, pois não é jur idicam ente aceito violar garant ias de am pla defesa 
ou gerar algum a situação de insegurança sob o pretexto da celer idade. Notem  

DI VULGAR 
I NDEVI DAMENTE A 

I MAGEM DE UMA 
PESSOA

fato jurídico

VI OLAÇÃO AO 
DI REI TO À 

I MAGEM

regra jurídica (art . 5º , X e 
XXI I I ,  da CF, combinado com 

disposit ivos do CC)

CONSEQUÊNCI A dever de indenizar
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que a consequência de um a sentença ou acórdão penal poderá acarretar a 
rest r ição à liberdade do condenado.  

São, portanto, dois contextos diferentes em  que o m esm o princípio poderá ser 
aplicado em  m aior ou m enor escala, com  consequências dist intas.  

I sso não acontece em  relação às regras. Lem bre-se do exem plo que dem os no 
início. Se o sujeito prat icar o fato jurídico, e esse se am oldar perfeitam ente aos 
term os da regra jurídica, haverá incidência com  o surgim ento das consequências 
decorrentes. Não há m aior ou m enor aplicação da regra. 

Quanto à natureza, os pr incípios  fundam entam  as regras de m odo que 
const ituem  a “ra t io” da norm a fundam entada .  As regras ,  por sua vez, 
buscam  fundam ento nos pr incípios, o que lhes confer e  form a e 
am plitude .  

Vim os que os pr incípios são gerais, aplicam -se a diversas situações porque 
possuem  um a carga valorat iva. Em  razão disso, os pr incípios, m uitas vezes, são 
ut ilizados para just if icar a aplicação da regra jurídica.  I sso significa dizer que 
vár ias regras jurídicas são pensadas ( racionalizadas)  a part ir  dos pr incípios 
envolvidos. Por exem plo, há um a regra na Const ituição que disciplina um a ação 
eleitoral que tem  por objet ivo im pugnar o m andato elet ivo (AIME) . Essa ação 
deverá t ram itar em , no m áxim o, um  ano. Essa regra é fundam entada no princípio 
da celer idade, pois no processo eleitoral, em  função dos valores e princípios 
envolvidos, será considerado célere o processo que t ram itar no prazo refer ido. 
Assim , o legislador, valendo-se da racionalidade dos princípios que envolvem  o 
Direito Eleitoral, f ixou a regra constante do art . 97-A, da Lei nº  9.504/ 1997:  

Art . 97-A.  Nos term os do inciso LXXVI I I  do art . 5o da Const ituição Federal, considera- se 
duração razoável do processo que possa resultar  em  perda de m andato elet ivo o 
per íodo m áx im o de 1  ( um )  ano ,  contado da sua apresentação à Just iça Eleitoral. 
( I ncluído pela Lei nº  12.034, de 2009)  

Por isso se afirm a que os princípios const ituem  a rat io (a racionalidade, a razão)  
das regras jurídicas.  

Os pr incípios  possuem  alto grau de abst ração ,  podendo abranger diversas 
situações heterogêneas, de m odo que se concret izam  em  graus diversos. As 
regras ,  ent retanto, possuem  baixo grau de abst ração, pois abrangem tão 
som ente situações hom ogêneas. Conform e vim os acim a, os pr incípios podem  ser 
aplicados a diversas situações (heterogêneo)  com  m aior ou m enor aplicabilidade 
a depender da situação em  concreto. Já as regras jurídicas aplicam -se apenas às 
m esm as situações envolvidas (hom ogêneo) , tal com o descrito pela norm a.  

Dist inguem -se, ainda, os princípios das regras quanto à aplicabilidade. Os 
pr incípios  sujeitam -se à técnica interpreta t iva , em  razão da 
indeterm inabilidade ou da genera lidade do seu com ando .  As regras ,  por 
seu turno, possuem  aplicação direta  e im edia ta , desde que se e nquadrem  
na situação objet ivam ente especif icada . 

Assim ...  
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Vim os, assim , as diferenças ent re os princípios e as regras. Notam os tam bém  
que os pr incípios possuem  enorm e re levância  e são fonte s form ais do 
dire ito e le itora l ,  um a vez que são norm as ao lado das regras jurídicas.  

Na sequência, verem os um a sér ie de princípios aplicáveis ao Direito Eleitoral, que 
podem  ser objeto de cobrança em  provas. É im portante regist rar,  contudo, que 
existem  princípios específicos de determ inados inst itutos de Direito Eleitoral, bem 
com o pr incípios or iginár ios de out ros ram os jurídicos que podem  ser aplicados ao 
Direito Eleitoral. Naturalm ente, esses pr incípios serão estudados futuram ente, 
com  o desenvolvim ento da nossa m atéria. Aqui, na aula int rodutória, vam os 
cent rar nossa atenção nos princípios m ais relevantes e que são exigidos em 
provas com  m aior frequência. 

4 .2  -  Pr incípio da lisura  das e le ições  

I nform a o refer ido princípio que a atuação da Just iça  Ele itora l, do Ministér io 
Público Ele itora l, dos par t idos p olít icos e dos candidatos deve ser  
pautada na preservação da lisura  das e le ições .  

Por lisura com preende-se a condução das ações e at itudes com  sinceridade, com  
franqueza. Esse é o sent ido do princípio eleitoral, a condução franca, leal, sincera 
das eleições por todas as partes envolvidas no processo eleitoral, com  vistas ao 
exercício legít im o da dem ocracia. 

O refer ido pr incípio encont ra previsão no art .  23, da Lei Com plem entar nº  
64/ 1990:  

Art . 23. O Tribunal formará sua convicção pela livre apreciação dos fatos públicos e notórios, 
dos indícios e presunções e prova produzida, atentando para circunstâncias ou fatos, ainda 
que não indicados ou alegados pelas partes, m as que preservem  o interesse público de 
lisura  e le itora l . 

O disposit ivo enuncia que, ao julgar a ação de invest igação judicial eleitoral, a 
Just iça Eleitoral deverá levar em  consideração diversos valores envolvidos, desde 
que haja preservação da lisura eleitoral.  

REGRAS

• mandados de determ inação
• aplicado por subsunção
• técnica do " tudo ou nada"
• buscam fundamento nos princípios
• possuem reduzido grau de abst ração e 
indeterm inabilidade

• aplicação direta e imediata

PRI NCÍ PI OS

• mandados de ot im ização
• aplicado por ponderação de interesses
• técnica do "mais ou menos"
• const ituem a rat io das regras
• possuem elevado grau de abst ração e de 
indeterm inabilidade

• dependem da interpretação
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Por fim , leciona Marcos Ram ayana9:  

A garant ia da lisura das eleições nut re especial sent ido de proteção aos direitos 
fundam entais da cidadania (cidadão-eleitor) , bem com o encontra alicerce jurídico-
const itucional nos arts. 1º , inciso I I  e 14 §9º  da Lei Fundam ental. 

Trouxem os o conceito do dout r inador acim a, pelo fato de que ele faz referência 
a dois disposit ivos const itucionais. O prim eiro deles reporta-se à cidadania com o 
fundam ento da República, e o segundo, dada a im portância, citam os:  

§ 9º  Lei com plem entar estabelecerá out ros casos de inelegibilidade e os prazos de sua 
cessação, a fim  de proteger a probidade adm inist rat iva, a m oralidade para exercício de 
m andato considerada vida pregressa do candidato, e a norm alidade e legit im idade das 
eleições cont ra a influência do poder econôm ico ou o abuso do exercício de função, cargo 
ou em prego na adm inist ração direta ou indireta. (Redação dada pela Emenda Const itucional 
de Revisão nº  4, de 1994)  

De acordo com  o disposit ivo acim a, com pete ao legislador infraconst itucional 
estabelecer – a part ir  de lei com plem entar – out ras hipóteses de inelegibilidade, 
por m eio de valores que assegurem  a lisura do processo eleitoral ao proteger a 
probidade adm inist rat iva, a m oralidade para exercício de m andato e a 
norm alidade e legit im idade das eleições cont ra a influência do abuso de poder. 

Para a  nossa prova...  

 

4 .3  -  Pr incípio da ce ler idade e le itora l  

O princípio da celer idade é com um  a diversos ram os processuais do direito. Aqui, 
no Direito Eleitoral,  o pr incípio da celer idade ganha contornos próprios no sent ido 
de que as decisões eleitorais devem  ser im ediatas, evitando-se delongas para as 
fases posteriores à data da diplom ação, sendo verdadeiras exceções os casos que 
possam  dem andar um  julgam ento para além  da posse10.  

Notem  que a celer idade eleitoral se aproxim a da im edia t icidade .  No Direito 
Eleitoral, o processo deve ser o m ais rápido possível. Nesse contexto, tem os o 
princípio da preclusão im ediata das decisões eleitorais com o faceta da celer idade. 
Assim , se o part ido polít ico desejar recorrer de decisão no dia das eleições 
perante a Junta, deve im pugnar de form a im ediata, sob pena de preclusão. 

A f ina lidade  desse pr incípio é evitar o prolongam ento de decisões eleitorais após 
a posse dos eleitos e após o início do exercício do m andato elet ivo. Nesse 
contexto, é relevante o art . 257, parágrafo único, da Lei nº  4.737/ 1965, que 
adota a tutela da im ediat icidade, segundo a qual a execução das decisões 

                                    
9 RAMAYANA, Marcos. Dire ito Ele itora l , 14ª  edição, atual.,  Niterói:  Editora I mpetus, 2015, p. 
31.  
10 RAMAYANA, Marcos. Dire ito Ele itora l ,  p. 38. 

O princípio da lisura das eleições impõe a atuação ét ica, correta 
e proba dos atores envolvidos no processo eleitoral.
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ele itora is será im edia ta , com  a adoção de m eios eficazes e prát icos de 
int im ação, tais com o telegram a e fax .   

Vejam os o disposit ivo:  

Parágrafo único. A execução de qualquer acórdão será feita im ediatam ente, at ravés de 
com unicação por  ofício, te legram a , ou, em casos especiais, a cr itér io do presidente do 
Tribunal, at ravés de cópia do acórdão. 

Há, ainda, um  im portante disposit ivo da Lei nº  9.504/ 1997 que disciplina o prazo 
d e um  ano ent re a  propositura  da ação e o resultado f ina l do ju lgam ento 
para as ações que possam  resultar  na perda de m anda to e let ivo .   

Vejam os:  

Art . 97-A.  Nos term os do inciso LXXVI I I  do art . 5o da Const ituição Federal, considera-se 
duração razoável do processo que possa resultar  em  perda de m andato elet ivo o 
per íodo m áx im o de 1  ( um )  ano , contado da sua apresentação à Just iça 
Eleitoral. ( I ncluído pela Lei nº  12.034, de 2009)  

§ 1o A duração do processo de que t rata o caput  abrange a t ram itação em  todas as 
instâncias  da Just iça Eleitoral. ( I ncluído pela Lei nº  12.034, de 2009)  

§ 2o Vencido  o prazo de que t rata o caput , será aplicável o disposto no art . 9 7 ,  sem 
prejuízo de representação ao Conselho Naciona l de Just iça . ( I ncluído pela Lei nº  
12.034, de 2009)  

Assim , para o processo e le itora l.. .  

 

Sobre o disposit ivo citado, leciona Marcos Ram ayana11:  

O legislador t ratou de contem plar na Lei das Eleições a garant ia efet iva da proteção judicial, 
pois é cediço que se regist rou casos em que o diplom ado eleito exercia o m andato em toda 
a sua plenitude pelo prazo de 4 (quat ro)  anos e a ação ainda não t inha solução final. 

Caso não seja observado o refer ido prazo, pode decorrer um a série de 
consequências, tais com o:  cr im e de desobediência (art . 345, da Lei nº  
4.737/ 1965) , infração disciplinar a ser apurada perante as corregedorias dos 
t r ibunais eleitorais do TSE e do Ministério Público, bem  com o representação ao 
Conselho Nacional de Just iça e ao órgão eleitoral hierarquicam ente superior.  

Em  form a de e squem a:  

                                    
11 RAMAYANA, Marcos. Dire ito Ele itora l ,  p. 40. 

DURAÇÃO RAZOÁVEL DO 
PROCESSO

1 ano, quando envolver ações que 
possam resultar na perda do 

mandato elet ivo
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Esse prazo de um  ano rest r inge - se às ações judicia is que possam  im plicar  
perda de m andato  (ação de im pugnação ao regist ro de candidatura, ação de 
captação ilícita de sufrágio, ação de captação ou gastos ilícitos, ação de 
invest igação judicial eleitoral, ação de im pugnação ao m andato elet ivo) . Os 
dem ais processos e questões eleitorais subm etem -se à regra geral da celer idade, 
prevista no art . 5º , LXXVI I I ,  da CF. 

Para a  nossa prova...  

 

4 .4  -  Pr incípio da anualidade e le itora l  

O princípio da anualidade, tam bém  conhecido com o 
princípio da ant inom ia eleitoral ou anterior idade 
eleitoral, é considerado o pr incípio m ais im portante 
do Direito Eleitoral.   

Não é à toa que o refer ido princípio encont ra sede const itucional. O art . 16, da 
CF, preconiza:  

Art . 16. A lei que alterar o processo eleitoral ent rará em  vigor na data de sua publicação, 
não se aplicando à eleição que ocorra até um  ano da data de sua vigência. (Redação dada 
pela Em enda Const itucional nº  4, de 1993)  

Desse m odo, a lei que alterar o processo eleitoral tem  vigência im ediata, m as 
eficácia cont ida ou pro futuro.  Assim , em bora ent re em  vigor im ediatam ente, a 
lei som ente produzirá “efeitos prát icos”  após um  ano da data de sua vigência. 

O conceito de lei abrange as leis infraconst itucionais (com  a exceção da m edida 
provisór ia, vedada em  Direito Eleitoral, e tam bém  eventuais em endas. Assim , 
caso um a eventual em enda const itucional cr ie algum a regra que possa afetar o 
processo eleitoral, essa norm a const itucional tam bém  deverá observar o pr incípio 
da anualidade para fins de aplicação eleitoral. 

Por exem plo, sancionada uma lei que altere o processo eleitoral em  1/ 1/ 2018, 
com  vigência im ediata, som ente poderá ser aplicada em  2/ 1/ 2019, ou seja, após 
o decurso de um  ano da vigência da norm a ela passaria a produzir efeitos 
prát icos.  

• cr ime de desobediência
• infração disciplinar
• representação ao CNJ
• representação à Just iça Eleitoral (órgão hierarquicamente superior)

CONSEQUÊNCI AS DO NÃO ATENDI MENTO DO PRAZO 
ELEI TORAL

O princípio da celeridade orienta que as decisões eleitorais devem 
ser imediatas, preferencialmente anteriores à data da 

diplomação.
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De acordo com  a dout r ina, a eficácia pro futuro tem  por finalidade im pedir  que 
m udanças casuíst icas na legislação eleitoral possam surpreender candidatos, 
part idos e coligações. Com  isso, assegura-se estabilidade, previsibilidade e 
segurança jurídica para os envolvidos no processo eleitoral12. 

Veja com o o assunto foi explorado:  

 

( CESPE/ TRE- GO/ 2 0 1 5 )  Uma das principais característ icas do direito eleitoral é a constante 
modificação de regras que estabelecem o funcionamento do processo eleitoral e de tudo que o 
cerca. Julgue o próximo item , referente a essa característ ica e à propaganda part idária. 

No que diz respeito à propaganda polít ica, as novas regras cr iadas recentemente pelas chamadas 
m inirreform as eleitorais, que t rouxeram importantes alterações em vários pontos da legislação 
eleitoral, não foram aplicadas nas eleições de 2014.  

Com entár ios  

Está correta  a assert iva. A questão envolve o princípio da anualidade eleitoral. 

O art . 16, da CF, preconiza que a lei que alterar o processo eleitoral som ente ent ra em vigor na 
data da sua publicação, não se aplicando às eleições que ocorram  um ano da data da sua vigência.  

Logo, as alterações decorrentes da reforma eleitoral – Lei nº  12.891/ 2013 -  publicada em 
12/ 12/ 2013, data em que ent rou em vigor, somente pode ser aplicada após 12/ 12/ 2014 e, 
portanto, não se aplicou às eleições de 2014. 

Na sequência, vejamos algumas observações fundamentais sobre o princípio da anualidade. 

Ult rat ividade da lei eleitoral 

Você lem bra  da Lei nº  1 2 .8 9 1 / 2 0 1 3 , denom inada de “Minir re form a 
Ele itora l”?  

Nesse caso, o TSE entendeu que a Lei – que ent rou em  vigor em  11/ 12/ 2013 – 
som ente poderia ser aplicada às eleições que ocorrerem  após 11/ 12/ 2014, ou 
seja, um  ano após a publicação.  Assim , a Lei nº  12.891/ 2013 tornou-se aplicável 
apenas em  12/ 12/ 2014. 

Em  decorrência disso, os disposit ivos revogados pela Lei da Minirreform a Eleitoral 
perm aneceram  aplicáveis às eleições de 2014.  

Com o assim , Professor , um  disposit ivo revoga do pode ser  aplicado?  

Justam ente!  Com o a lei nova não pode ser aplicada, pois tem  que aguardar o 
decurso de um  ano, a lei revogada perm anecerá aplicável por esse período de 
tem po!  

                                    
12 GOMES, José Jairo. Dire ito Ele itora l .  10ª  edição, rev., atual. e ampl., São Paulo:  Editora At las 
S/ A, 2014, p. 248. 
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Por conta disso, é possível afirm ar que, em  razão do pr incípio da anualidade da 
lei eleitoral, é possível falar tam bém  em  ult ra t iv idade da le i e le itora l .  I sso 
significa que um a lei eleitoral, em bora revogada, cont inuará a produzir efeitos 
pelo lapso de um  ano. 

Segundo Francisco Dirceu Barros13:  

Ult ra-at ividade é o fenôm eno pelo qual um a lei eleitoral, em bora tendo sido revogada, 
cont inua sendo aplicada. 

Vigência versus eficácia 

De acordo com  Thales e Cam ila Cerqueira, o art . 16, da CF, com  redação dada 
pela Em enda Const itucional nº  3º , aperfeiçoou a dogm át ica jurídica,  um a vez que 
a redação or iginár ia m encionava tão som ente a vigência da lei eleitoral. 

Com  a redação após a Em enda, tem os a diferenciação ent re vigência  e 
eficácia . 

V I GÊNCI A  Refere-se à existência da norma jurídica para o ordenamento. 

EFI CÁCI A  Refere-se à produção de efeitos, que ocorrerá tão somente após decorr ido o lapso 
de um ano. 

Com  a redação atual do art . 16 tem os que, com  a publicação da lei, ela torna-se 
existente para o m undo jurídico. Contudo, apenas adquir irá eficácia com  o 
t ranscurso de um  ano. 

Esse prazo de um  ano é de vacat io legis ? 

 

Cuidado!  Não se t rata tecnicam ente de prazo de vacat io legis.  A vacat io legis 
nada m ais é do que um  período para que possam os conhecer a legislação. É um 
período ent re a publicação oficial da lei e o início da sua vigência. Contudo, com o 
se lê do art . 16, da CF, a vigência da norm a que altera o processo eleitoral é 
im ediata, ocorrendo com  a publicação. Logo, esse tem po ent re a publicação e a 
vigência é zero!  

Ocorre, todavia, a necessidade de se aguardar um  prazo de um  ano para a 
aplicação da norm a. Esse prazo não é para a vigência, m as para a aplicação. 

Veja, ent retanto, a jur isprudência do STF14 nos seguintes term os:  

MUNI CÍPI O:  cr iação em ano de eleições municipais:  não incidência do art . 16 da CF. No 
contexto norm at ivo do art . 16, CF – que im põe a  vacat io de um  ano às le is que o 
a lterem  – processo eleitoral é parte de um  sistem a de norm as m ais extenso, o Direito 
Eleitoral, matéria reservada privat ivam ente à com petência legislat iva da União;  logo, no 

                                    
13 BARROS, Francis Dirceu. Direito Ele itora l , p. 18. 
14 ADI  718, rel. m in. Sepúlveda Pertence, DJ de 18-12-1998. 
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sistem a da Const ituição de 1988, onde as norm as gerais de alçada com plem entar, e a lei 
específica de cr iação de m unicípios foi confiada aos Estados, o exercício dessa competência 
estadual explícita m anifestam ente não altera o processo eleitoral, que é coisa diversa e 
integralm ente da com petência legislat iva federal. 

Sem  ent rar no m érito do julgado, note que ele fala expressam ente em  vacat io 
legis.  I sso está  tecnicam ente errado!  

Logo, para a prova, você deve com preender inicialm ente que não há vacat io legis 
para as leis que alterem  o processo eleitoral, exceto se a questão fizer referência 
ao entendim ento do STF e você notar efet ivam ente que a banca confundiu os 
conceitos. 

Tecnicam ente, você deve lem brar:  

 

Prazo de um  ano 

Out ro aspecto que m erece destaque é a contagem  do prazo para a eficácia da lei 
que alterar o processo eleitoral.  

Vejam os, inicialm ente, o que ensina a dout r ina de Thales e de Cam ila 
Cerqueira15:  

Cum pre regist rar que esse princípio da “anualidade eleitoral”  deve ser entendido com o 
“anualidade e um dia” , porquanto est iverm os diante de um a lei que altere o “processo 
eleitoral” , ela não terá eficácia para as eleições em  curso, som ente no próxim o pleito. Então, 
para surt ir  eficácia, a lei deve ser publicada (e não promulgada) , no m ínim o “um  ano e 
um  dia” antes das e le ições . 

Vim os que a lei que alterar o processo eleitoral não será aplicada se publicada 
um  ano antes do processo eleitoral.  Vam os criar um  exem plo, levando em  
consideração as eleições de 2018. 

O pr im eiro turno das eleições de 2018 ocorrerá em  7.10.2018 (pr im eiro dom ingo 
de outubro) . Logo, eventuais alterações ao processo eleitoral, para que sejam  
aplicáveis àquelas eleições, devem  ser publicadas antes do prazo de um  ano. 
Assim , as leis publicadas até dia 6/ 10/ 2017 serão aplicadas às eleições de 2018 
norm alm ente. Já as leis publicadas no dia 7/ 10/ 2017 e seguintes, se alterarem  o 
processo eleitoral, não serão aplicadas às eleições que ocorrerão em  2018. 

Cláusula pét rea 

As cláusulas pét reas são m atérias previstas na Const ituição que não poderão ser 
alteradas por proposta de em enda à const ituição (PEC) , que tenha por conteúdo 
rest r ingir ou abolir  o direito fundam ental nela prescr ito. Nossa CF elenca com o 
cláusulas pét reas:  

                                    
15 CERQUEI RA, Thales Tácito e CERQUEI RA, Camila. Dire ito Ele itora l Esquem at izado ,  p. 41. 

Não há vacat io legis na lei 
que alterar o processo 

eleitoral, pois a lei ent ra em 
vigor na data da publicação.

A eficácia, contudo, fica 
condicionada ao decurso do 

prazo de um ano.
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Para nós interessa o últ im o item :  os direitos e garant ias individuais. O art . 16, 
da CF, disciplina um a garant ia  fundam enta l de pr im eira  dim ensão ,  inserido 
no rol dos direitos polít icos. Logo, a jur isprudência do STF conclui que o pr incípio 
da anualidade ,  insculpido no art . 16, por representar expressão da segurança 
jurídica, é garant ia fundam ental e cláusula pét rea. 

 

É o que se ext rai do t recho abaixo da ADI  nº  3.685:  

5. Além  de o referido princípio conter, em  si m esm o, elem entos que o caracterizam  com o 
um a garant ia fundamental oponível até m esm o à at ividade do legislador const ituinte 
derivado, nos term os dos arts. 5º , § 2º , e 60, § 4º , I V, a burla ao que cont ido no art . 16 
ainda afronta os direitos individuais da segurança jurídica (CF, art . 5º , caput )  e do devido 
processo legal (CF, art . 5º , LI V) . 

 

Assim , são inconst ituciona is, por  violação ao ar t . 6 0 , § 4 º , I V, da  CF, 
propostas de em enda const it uciona l que rest r in jam  ou pretendam  abolir  
o pr incípio da anualidade e le itora l, previsto no ar t . 1 6 , da CF .  

Conceito de processo eleitoral 

Por “processo eleitoral”  devem os com preender a sucessão, o desenvolvim ento 
e a  evolução do fenôm eno e le itora l em  suas  diversas fases  ( regist ro de 
candidaturas, propaganda polít ica, eleições, apuração do resultado e diplom ação 
etc.) . 

Nesse sent ido, leciona Marcos Ram ayana16:  

I nicia-se o processo eleitoral com a escolha pelos part idos polít icos dos seus pré-candidatos. 
Deve-se entender por processo eleitoral os atos que se refletem , ou de alguma form a se 
projetam  no pleito eleitoral, abrangendo as coligações, convenções, regist ro de candidatos, 
propaganda polít ica eleitoral, votação, apuração e diplom ação. 

O conceito acim a apresentado não pode ser confundido com  o conceito de 
processo jur isdicional eleitoral.  

                                    
16 RAMAYANA, Marcos. Dire ito Ele itora l ,  p. 52. 

• a forma federat iva de Estado
• o voto direto, secreto, universal e periódico
• a separação dos Poderes
• os direitos e garant ias individuais

CLÁUSULAS PÉTREAS
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Conform e o conceito que vim os acim a, "processo eleitoral"  rem ete à ideia de 
sucessão de atos realizados para a eleição dos nossos representantes. Já o 
processo jur isdicional eleitoral refere-se às ações que são subm et idas a 
julgam ento perante as instâncias da Just iça Eleitoral. Tem os vár ias ações 
eleitorais, com o a ação de im pugnação de m andato elet ivo -  AIME -  ou a ação de 
invest igação judicial eleitoral -  AI JE. Todas essas espécies de ações relacionam -
se com  o processo jur isdicional eleitoral, no qual há um  conflito de interesse 
( lide) . 

Portanto...  

 

Princípio da anualidade e a vert icalização das coligações 

A discussão sobre a definição do que é “processo eleitoral”  é relevante em  razão 
da celeum a em  torno do art . 17, §1º , da CF. Vejam os, inicialm ente, o disposit ivo:  

§1º  É assegurada aos part idos polít icos autonom ia para definir  sua est rutura interna e 
estabelecer regras sobre escolha, form ação e duração de seus órgãos permanentes e 
provisórios e sobre sua organização e funcionam ento e para adotar os cr itér ios de escolha 
e o regim e de suas coligações nas eleições m ajoritár ias, vedada a sua celebração nas 
eleições proporcionais, SEM obr igator iedade de vinculação ent re as candidaturas  em  
âm bito naciona l, estadual, dist r ita l ou m unicipa l ,  devendo seus estatutos estabelecer 
norm as de disciplina e fidelidade part idária. (Redação dada pela Em enda Const itucional nº  
97, de 2017)  

O disposit ivo será estudado em  out ra oportunidade, m as, em síntese, este 
assegurou a liberdade de definição das coligações, sem  a necessidade de se 
observar a vert icalização. Vale dizer, a coligação adotada para as eleições 
presidenciais não será necessariam ente seguida a nível estadual ou m unicipal,  
exceto se o estatuto estabelecer de form a diversa. 

Antes de ser alterado pela Em enda Const itucional 97/ 2017, o art . 17, §1º , da CF 
foi alterado pela Em enda Const itucional nº  52/ 2006. Nesta Em enda, pelo art . 2º , 
a regra da desnecessidade de vinculação ent re candidaturas ent raria em  vigor 
im ediatam ente, aplicando-se às eleições de 2006, sem  a necessidade de observar 
o princípio da anualidade, um a vez que o entendim ento do Poder Legisla t ivo  é 

PROCESSO ELEI TORAL

Sucessão de atos com vistas à escolha 
dos representantes polít icos.

Exemplos:  regist ro de candidaturas, 
propaganda, diplomação etc.)

PROCESSO JURI SDI CI ONAL 
ELEI TORAL

Ações eleitorais submet idas a julgamento 
perante as instâncias eleitorais em razão 
da existência de conflito de interesses.

Exemplos:  AI ME, AI JE etc.
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no sent ido de que a regra que deixava de ex igir  a  ver t ica lização das 
coligações não t ra ta  de processo e le itora l propr iam ente .  

Esse entendim ento é seguido por parte da dout r ina. Vejam os o posicionam ento 
de Marcos Ram ayana17:  

Tecnicam ente, portanto, as regras das form ações das coligações para um a determ inada 
eleição não fazem  parte de um a fase do processo eleitoral em  sent ido rest r ito, pois, na 
verdade, as coligações antecedem  ao regist ro das candidaturas e são norm as de 
abrangência estatutária e part idária. 

 

Contudo, não foi esse o entendim ento do TSE ,  para quem  o caráter nacional 
do disposit ivo e a segurança jurídica das relações ent re eleitores, candidatos e 
part idos, com  regras eleitorais previam ente aprovadas, são valores im portantes 
e essenciais. Esse entendimento foi acom panhado pelo STF .  Vejam os t rechos 
im portantes da em enda da ADI  nº  3.655 18:  

AÇÃO DI RETA DE INCONSTI TUCI ONALI DADE. ART. 2º  DA EC 52, DE 08.03.06. APLI CAÇÃO 
I MEDIATA DA NOVA REGRA SOBRE COLI GAÇÕES PARTI DÁRI AS ELEITORAI S, 
I NTRODUZIDA NO TEXTO DO ART. 17, § 1º , DA CF. ALEGAÇÃO DE VI OLAÇÃO AO PRI NCÍ PI O 
DA ANTERIORI DADE DA LEI  ELEI TORAL (CF, ART. 16)  E ÀS GARANTI AS I NDI VI DUAI S DA 
SEGURANÇA JURÍ DICA E DO DEVI DO PROCESSO LEGAL (CF, ART. 5º , CAPUT, E LI V) . 
LI MI TES MATERI AI S À ATI VI DADE DO LEGI SLADOR CONSTI TUI NTE REFORMADOR. ARTS. 
60, § 4º , I V, E 5º , § 2º , DA CF. ( .. .) .3. Todavia, a ut ilização da nova regra às e le ições 
gera is que se rea lizarão a m enos de sete m eses coli de com  o pr incípio da 
anter ior idade ele itora l ,  disposto no art . 16 da CF, que busca evitar  a  ut ilização abusiva 
ou casuíst ica  do processo legisla t ivo com o inst rum e nto de m anipulação e de 
deform ação do processo e le itora l  (ADI  354, rel. Min. Octavio Gallot t i,  DJ 12.02.93) . 4. 
Enquanto o art . 150, I I I ,  b, da CF encerra garant ia individual do cont ribuinte (ADI  939, rel. 
Min. Sydney Sanches, DJ 18.03.94) , o art . 16 representa garant ia individual do cidadão-
eleitor, detentor or iginário do poder exercido pelos representantes eleitos e "a quem  assiste 
o dire ito de receber , do Estado, o necessár io grau de segurança e de cer teza 
jur ídicas cont ra  a lterações abruptas das regras ine rentes à disputa e le itora l "  (ADI  
3.345, rel. Min. Celso de Mello) . ( .. .)  7. Pedido que se julga procedente para dar 
interpretação conform e no sent ido de que a inovação t razida no ar t . 1 º  da EC 5 2 / 0 6  
som ente se ja  aplicada após decorr ido um  ano da data  de sua vigência . 

De acordo com  o julgado acim a, as alterações na legislação eleitoral não podem 
ser im plem entadas de form a abusiva ou casuíst ica, com o inst rum ento de 
m anipulação e de deform ação do processo eleitoral. Desse m odo, aos candidatos 
é assegurado o direito de receber o necessário grau de segurança jurídica cont ra 
alterações legislat ivas das regras inerentes às eleições. 

Portanto...  

                                    
17 RAMAYANA, Marcos. Dire ito Ele itora l ,  p. 34. 
18 ADI  3685, Relator(a) :   Min. ELLEN GRACI E, Tribunal Pleno, julgado em 22/ 03/ 2006, DJ 10-08-
2006 PP-00019 EMENT VOL-02241-02 PP-00193 RTJ VOL-00199-03 PP-00957. 
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Lei do Ficha Lim pa e o pr incípio da anualidade 

Out ra discussão im portante que envolve o princípio da anualidade refere-se à 
aplicabilidade da Lei do Ficha Lim pa. A Lei Com plementar nº  64/ 1990 – 
denom inada de Lei de I nelegibilidade – foi alterada por interm édio da Lei 
Com plem entar nº  135/ 2010, a Lei do Ficha Lim pa. 

O diplom a foi pulicado em  4/ 6/ 2010, data em  que ent rou em  vigor. Na época, foi 
discut ido se essa Lei seria aplicada, ou não, às eleições de 2010. Se considerada 
lei alteradora do processo eleitoral, ter ia eficácia apenas em  5/ 6/ 2011, logo, 
som ente poderia ser aplicada às eleições de 2012. 

A m atéria foi,  inicialm ente, subm et ida à Consulta perante o TSE, o qual entendeu 
que a Lei do Ficha Lim pa ser ia aplicada às eleições de 2010. Ent retanto, a m atéria 
tam bém  foi subm et ida ao cr ivo do STF, que entendeu o cont rár io. Segundo o 
STF, a  Lei do Ficha Lim pa prom over ia  um a reconfiguração do resultado 
d as e le ições ,  im plicando a perda de diplom as por candidatos já diplom ados. 
Evidentem ente, o que você adotará na sua prova é o entendim ento do STF, que 
hoje é acom panhado, inclusive, pelo TSE. 

Desse im portante julgado é possível ext rair cr itér ios  estabelecidos pelo STF para 
afer ir  se a alteração prom ovida na legislação eleitoral é referente ao processo 
eleitoral. Será considerada alteradora do processo eleitoral a lei que prom over:  

 Rom pim ento da igualdade de part icipação dos part idos polít icos e dos 
respect ivos candidatos no processo eleitoral;  

 Criação de deform ação que afete a norm alidade das eleições;  
 I nt rodução de fator de perturbação;  e 
 Prom oção de alteração m ot ivada por propósito casuíst ico. 

Assim , num a situação prát ica, devem os analisar se estão presentes esses 
cr itér ios para afer ir  se a lei eleitoral im plica alterações no processo eleitoral ou 
não. 

Jurisprudência eleitoral e o princípio da anualidade 

Para finalizar a análise das especificidades que envolvem  o princípio da 
anualidade eleitoral, é im portante t razer a discussão enfrentada pelo STF no RE 
nº  637.485/ RJ. 

De acordo com  o entendimento firm ado pelo STF, a alteração de jur isprudência 
eleitoral, tal com o alterações da legislação, se envolverem  aspectos relat ivos ao 
processo eleitoral, deverão observar o princípio da anualidade.  

A regra const itucional prevista no art . 17, §1º , da CF, que desobriga a vert icalização das 
coligações, observa o princípio da anualidade.



DIREITO ELEITORAL PARA TSE 2018 
Analista Administrativo e Técnico 

Prof. Ricardo Torques 

Aula 
00 

 
 

  41 
 

Vejam os um  excerto da em enta19:  

 
( .. .)  I I . MUDANÇA DA JURI SPRUDÊNCI A EM MATÉRI A ELEI TORAL. SEGURANÇA JURÍ DI CA. 
ANTERI ORI DADE ELEITORAL. NECESSIDADE DE AJUSTE DOS EFEI TOS DA DECI SÃO. 
Mudanças radicais na interpretação da Const ituição devem  ser acompanhadas da devida e 
cuidadosa reflexão sobre suas consequências, tendo em vista o postulado da segurança 
jurídica. Não só a Corte Const itucional, m as tam bém  o Tribunal que exerce o papel de órgão 
de cúpula da Just iça Eleitoral devem  adotar tais cautelas por ocasião das cham adas viragens 
jur isprudenciais na interpretação dos preceitos const itucionais que dizem  respeito aos 
direitos polít icos e ao processo eleitoral. Não se pode deixar de considerar o peculiar caráter 
norm at ivo dos atos judiciais em anados do Tribunal Superior Eleitoral, que regem  todo o 
processo eleitoral. Mudanças na jur isprudência eleitoral, portanto, têm  efeitos norm at ivos 
diretos sobre os pleitos eleitorais, com  sérias repercussões sobre os direitos fundam entais 
dos cidadãos (eleitores e candidatos)  e part idos polít icos. No âm bito eleitoral, a segurança 
jurídica assum e a sua face de princípio da confiança para proteger a estabilização das 
expectat ivas de todos aqueles que de alguma form a part icipam  dos prélios eleitorais. A 
im portância fundam ental do princípio da segurança jurídica para o regular t ranscurso dos 
processos eleitorais está plasm ada no princípio da anterioridade eleitoral posit ivado no art . 
16 da Const ituição. O Suprem o Tribunal Federal fixou a interpretação desse art igo 16, 
entendendo-o com o uma garant ia const itucional (1)  do devido processo legal eleitoral, (2)  
da igualdade de chances e (3)  das m inorias (RE 633.703) . Em  razão do caráter 
especialm ente peculiar dos atos judiciais em anados do Tribunal Superior Eleitoral, os quais 
regem  norm at ivam ente todo o processo eleitoral, é razoável concluir que a Const ituição 
tam bém  alberga um a norm a, ainda que im plícita, que t raduz o postulado da segurança 
jurídica com o princípio da anterior idade ou anualidade em relação à alteração da 
jur isprudência do TSE. Assim , as decisões do Tribunal Superior Eleitoral que, no curso do 
pleito eleitoral (ou logo após o seu encerram ento) , im pliquem m udança de jurisprudência 
(e dessa form a repercutam  sobre a segurança jurídica) , não têm aplicabilidade im ediata ao 
caso concreto e som ente terão eficácia sobre out ros casos no pleito eleitoral posterior. 

A Just iça Eleitoral exerce papel fundam ental na condução do processo eleitoral. 
Assim , os a tos judicia is do TSE possuem  caráter  norm at ivo .  Desse m odo, 
alterações jur isprudenciais podem  causar sér ias repercussões sobre os direitos 
eleitorais, afetando a segurança jurídica e a confiança que se deposita no Poder 
Judiciár io Eleitoral. Em  razão disso, concluíram  os Minist ros que é razoá vel 
ex igir  das decisões do TSE, quando im plicarem  a lter ações no processo 
e le itora l, a  observância  do pr incípio da anualidade  para m arcar  a  eficácia  
da decisão .  

Com  isso, finalizam os o estudo do princípio da anualidade. Vocês devem  ter 
notado que esse princípio ocupou grande parte da nossa aula. I sso ocorreu 
porque se t rata do princípio eleitoral m ais im portante previsto na CF e porque 
afeta diretam ente o deslinde do processo eleitoral. Em  razão disso, as bancas de 

                                    
19 RE 637485, Relator(a) :   Min. GI LMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 01/ 08/ 2012, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-095 DIVULG 20-05-2013 PUBLI C 21-05-2013. 
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concurso procuram  exigir, com  algum a profundidade, o conhecim ento desse 
assunto. 

 

QRCODE 
Para saber m ais a respeito do pr incípio da anualidade, confira ao 
final do conteúdo teór ico:  

QRCODE –  Pr incípio da Anualidade  

4 .5  -  Pr incípio proporciona l e  m ajor itár io  

O parágrafo único do art . 1º , da CF, estabelece que o nosso m odelo dem ocrát ico 
pode ser part icipat ivo ou sem idireto. I sso significa dizer que a part icipação do 
povo brasileiro nas decisões estatais poderá ocorrer diretam ente, com o em  
relação ao plebiscito e ao referendo, ou indiretam ente, por interm édio da escolha 
de representantes. Por ora, interessa-nos a segunda form a. 

Para a escolha dos representantes tem os dois sistem as eleitorais:  o m ajoritár io 
e o proporcional.  Esse assunto é m elhor explicitado na Lei das Eleições. Contudo, 
algum as questões de prova falam  em  “princípio proporcional”  e em  “princípio 
m ajoritár io” , o que just ifica a análise, ainda que objet iva, nesta aula. 

No sistem a e le itora l m ajor itá r io ,  será eleito o candidato que obt iver a m aior ia 
dos votos válidos. Essa m aioria pode ser:   

a)  sim ples ou re la t iva  – será eleito aquele que obt iver o m aior núm ero 
de votos apurados. 

O sistem a m ajor itár io sim ples é adotado, segundo nossa Const ituição, para 
as eleições de Senador da República e de Prefeito de m unicípio com  m enos 
de 200.000 eleitores. 

b)  absoluta  – será eleito aquele que at ingir m ais de m etade dos votos 
apurados, excluídos os votos brancos e nulos. 

O sistem a m ajoritár io absoluto é adotado nas eleições de Presidente da 
República, de Governadores e de Prefeitos de m unicípio com  m ais de 
200.000 eleitores.  

Esse sistem a priv ilegia a figura do candidato ao invés do part ido polít ico no qual 
está regist rado. 

O sistem a e le itora l proporciona l  confere m aior im portância ao núm ero de 
votos válidos do part ido polít ico. Foi inst ituído por considerar que a 
representat iv idade da população ocorre com  base na ideologia que determ inados 
part idos polít icos representam . 

Nesse sistem a, o cálculo aplicado é o do quociente eleitoral, obt ido pela divisão 
do núm ero de votos válidos pelo núm ero de vagas a serem  preenchidas, bem  
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com o pelo cálculo do quociente part idário, que define o núm ero de vagas para 
cada part ido. Esse sistem a é usado nas eleições de Deputado Federal, Deputado 
Estadual e Dist r ital e vereador. 

Em  síntese:  

 

Em  provas de concurso público, já t ivem os a cobrança da seguinte form a:  

 

( FCC/ TRE- MS/ 2 0 0 7 )  É certo que as eleições para o Senado Federal, para as Assembleias 
Legislat ivas e para as Câmaras Municipais obedecerão:  

a)  o princípio da representação proporcional, major itár io e da representação proporcional, 
respect ivamente. 

b)  o princípio major itár io, da representação proporcional e da representação proporcional, 
respect ivamente. 

c)  o princípio da representação proporcional, da representação proporcional e majoritár io, 
respect ivamente. 

d)  o princípio majoritár io. 

e)  o princípio da representação proporcional. 

Com entár ios  

Conforme vimos no esquema acima, a alternat iva  B  está correta e é o gabarito da questão. 

S
IS

T
E

M
A

S
 E

LE
IT

O
R

A
IS

majoritár io

simples maior número de 
votos

Senador

Prefeito ( igual ou 
menos de 

200.000 eleitores)

absoluta at ingir mais de 
metade dos votos

Presidente

Governadores

Prefeito (mais de 
200.000 eleitores)

proporcional votos do part ido

Deputado Federal

Deputado 
Estadual

Vereador
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4 .6  -  Pr incípio da m ora lidade e le itora l  

Trata-se de princípio const itucional eleitoral expresso no art . 14, §9º , da CF:  

§ 9º  Lei com plem entar estabelecerá out ros casos de inelegibilidade e os prazos de sua 
cessação, a fim  de proteger a probidade adm inist rat iva, a m ora lidade para exercício de 
m andato considerada vida pregressa do candidato , e a norm alidade e legit im idade 
das eleições cont ra a influência do poder econôm ico ou o abuso do exercício de função, 
cargo ou em prego na adm inist ração direta ou indireta. 

Segundo o refer ido princípio, a ét ica deve prevalecer dent ro do jogo polít ico. 
Dessa form a, se o candidato conseguir obter m andato m ediante ut ilização de 
prát icas ilícitas, ant iét icas ou im orais o exercício do m andato não será legít im o. 
Contudo, para que determ inado candidato possa ser im pedido de ocupar um  
cargo polít ico para o qual foi eleito por im oralidade, é necessário que tal conduta 
venha descr ita em  lei com plem entar. 

Por conta disso, a legislação estabelece um a sér ie de consequências que a 
inobservância da m oralidade poderá im plicar. Destaca-se, nesse contexto, a Lei 
Com plem entar nº  64/ 1990, especialm ente após a edição da Lei do Ficha Lim pa, 
que é a Lei Com plem entar nº  135/ 2010. 

Para a  nossa prova...  

 

4 .7  -  Pr incípio da soberania  popular  

Outro pr incípio basilar do Direito Eleitoral é o da soberania popular. 

A Const ituição é a norm a m áxim a de um Estado. Regulam enta assuntos 
im portantes com o direitos fundam entais, organização do poder, dist r ibuição de 
com petências, exercício das funções polít icas e form a de governo. Essas regras 
dão or igem  ao Estado, que nada m ais é do que um  “cont rato”  aceito por um 
grupo de pessoas de determ inado terr itór io. 

Para a cr iação/ const ituição do Estado brasileiro foi necessária a reunião do povo 
em  nosso terr itór io que, soberanam ente, ou seja, sem  qualquer interferência de 
qualquer out ro país, estabeleceu a Const ituição. 

Podem os ext rair, portanto, t rês elem entos fundam entais na cr iação de um  
Estado:  

 

Vejam os cada um  deles!  

O princípio da moralidade eleitoral estabelece que apenas aqueles que 
t iverem uma conduta ét ica e moral poderão concorrer a cargos polít icos 

elet ivos.

ELEMENTOS FUNDAMENTAI S 
DE UM ESTADO

Povo Territór io Governo 
soberano
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O po vo  refere-se às pessoas que estão efet ivam ente ligadas ao Estado, porque 
nasceram  aqui ou porque residem  em  nosso País. Essa questão é t ratada em 
“direitos de nacionalidade” , os quais são os responsáveis por definir  os requisitos 
e as condições para que um a pessoa possa ser considerada brasileira.  

A definição de terr itór io  com preende o lim ite espacial onde está situado o povo 
brasileiro. 

O governo soberano ,  por fim , refere-se à t itular idade do poder para com andar 
o Estado brasileiro. Ao governo, com pete regulam entar a vida em  sociedade de 
acordo com  os parâm et ros definidos na Const ituição. Com pete também  executar 
as prescr ições da CF e da legislação infraconst itucional, bem  com o julgar os 
conflitos que surgirem  no convívio social.  

A soberania é at r ibuída ao povo, detentor do poder suprem o, e é classificada em  
interna  e em  externa .  

I nternam ente, a soberania refere-se ao poder conferido ao Estado Brasileiro 
sobre qualquer out ro poder existente na sociedade.  O único poder 
inst itucionalizado, responsável por gerir  o Brasil,  são os poderes const ituídos pela 
Const ituição Federal.  

Além  da soberania interna, nosso país é soberano internacionalm ente, na m edida 
em  que nenhum  out ro País, ou organização internacional, poderá sujeitar o 
Estado Brasileiro à força.  O Brasil é independente e autodeterm inado em  relação 
aos dem ais países.  

Trata-se de um governo soberano porque não está vinculado, dent ro dos seus 
lim ites terr itor iais, a nenhum  out ro poder social ou Estado. 

 

Vim os, assim , os elem entos que caracter izam  o Estado brasileiro, cujo 
regram ento fundam ental está na Const ituição Federal.  

Vam os avançar, na sequência, para algum as regras iniciais previstas na CF. Elas 
irão esclarecer que, em bora o poder seja confer ido ao povo, o exercício poderá 
ser at r ibuído a terceiros, quando há, então, a escolha dos nossos representantes. 

Segundo o art . 1º , parágrafo único:  

A soberania é entendida como o poder supremo que o Estado possui 
dent ro dos seus lim ites terr itor iais e, internacionalmente, refere-se a 

não sujeição a nenhum out ro poder no âmbito internacional.

POVO pessoas ligadas ao Estado

TERRI TÓRI O delim itação terr itor ial onde está 
situado o povo

GOVERNO SOBERANO t itular idade para comando do povo 
brasileiro
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Parágrafo único. Todo o poder  em ana do povo , que o EXERCE por m eio de 
representantes e le itos  ou diretam ente ,  nos term os desta Const ituição. 

Assim ...  

 

Com o vim os, o docum ento fundam ental que est rutura o Estado Brasileiro é a 
Const ituição, um  docum ento jurídico, que vincula os detentores do poder e os 
seus exercentes, ou seja, o povo e os representantes eleitos. Todos estão 
suje itos à  le i.   

Ao rat if icar a subm issão do Estado brasileiro à lei,  prevê o art . 1º , caput , que o 
Brasil é um  Estado Dem ocrát ico de Dire ito .   

Vam os dest r inchar essa expressão?  

O Texto Const itucional define que o Brasil é um  Estado de Dire ito ,  de m odo que 
com pete à lei exercer papel fundam ental, pois todas as pessoas que residem  em  
nosso terr itór io estão subm et idas ao ordenam ento jurídico brasileiro, com posto 
pela Const ituição e pela legislação infraconst itucional. 

Adem ais, segundo nossa Const ituição, o Brasil é um  Estado Dem ocrát ico .  
Devem os prestar atenção nesse conceito, porque ele é fundam ental para o Direito 
Eleitoral. A dem ocracia refere-se ao governo do povo ,  que funda um  regim e 
polít ico  pautado na soberania  popular ,  característ ico de um a sociedade livre ,  
segundo a qual cada pessoa tem  o direito de part icipar livrem ente das decisões 
da sociedade. 

Segundo a dout r ina20,  a dem ocracia é:  

A form a de organização capaz de oferecer aos cidadãos a possibilidade de desenvolvim ento 
integral e de liberdade de part icipação crít ica no processo polít ico em condições de igualdade 
econôm ica, polít ica e social. 

O povo brasileiro é cham ado a part icipar, com  liberdade e igualdade, das decisões 
polít icas tom adas pelo Estado, com o m odo de exercer a soberania. 

Portanto, a soberania  m ater ia liza - se pela  pa r t icipação da sociedade nas 
decisões polít icas, se ja  pelo sufrágio universa l -  pe lo voto dire to, secreto, 

                                    
20 TENÓRI O, Rodrigo. Dire ito Ele itora l , coord. André Ramos Tavares, Rio de Janeiro:  Editora 
Forense, 2014, p. 04. 

O PODER

é do povo

será 
exercido

diretamente pelo povo

indiretamente
por intermédio de 

representantes 
eleitos
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universa l e  per iódico –  se ja  pelo referendo, plebiscito e in icia t iva  
popular .  

Entenderam  a corre lação da dem ocracia  com  o Dire ito  Ele itora l?  

 

Nesse sent ido, segundo José Jairo Gom es21:  

A soberania popular revela-se no poder incont rastável de decidir. É ela que confere 
legit im idade ao exercício do Poder Estatal. 

Portanto, a condução do Estado brasileiro ocorre por m ecanism os diretos e 
indiretos de dem ocracia. Ao Direito Eleitoral, portanto, com pete estudar esses 
m ecanism os. 

4 .8  -  Pr incípios republicano e dem ocrát ico  

O exercício do poder polít ico pelos representantes eleitos observa um a sér ie de 
regras definidas na CF. Essas regras dist r ibuem  o P oder Polí t ico em  t rês 
poderes, com  divisão funciona l em  esferas de com pet ência .  

A divisão do Poder Polít ico em  poderes  envolve a com preensão da Teoria da 
Separação dos Poderes em  Poder Execut ivo, em  Poder Legisla t ivo e  em  
Poder Judiciár io .  

Já as esferas de com petên cia  rem etem  à divisão geográfica do poder ent re a 
União, os estados - m em bros e  o Dist r ito Federa l e  os  m unicípios .   

Vam os com  ca lm a...  

Vejam os, novam ente, o art . 1º , caput ,  e o art . 18, caput ,  am bos da CF:  

Art . 1º  A República Federat iva do Brasil, form ada pela união indissolúvel dos Estados e 
Municípios e do Dist r ito Federa l ,  const itui-se em  Estado Dem ocrát ico de Direito e tem  
com o fundam entos:  ( ...)  

Art . 18. A organização polít ico - adm inist ra t iva  da Repúblic a  Federat iva do Brasil 
com preende a União, os Estados, o Dist r ito Federa l  e os Municípios, todos autônom os, 
nos term os desta Const ituição. 

Em  regra, os países considerados dem ocrát icos possuem  a divisão funcional do 
Poder Polít ico. I sso não quer dizer que, necessariam ente, haverá tam bém  um a 
divisão geográfica do Poder Polít ico. Melhor explicando:  os Estados unitár ios 
dem ocrát icos possuem  divisão funcional de poderes, m as não possuem  divisão 
geográfica, ou seja, não são divididos em  União, em  Estados-Mem bros e em  
m unicípios, tal com o o Brasil.  A divisão geográfica de poderes, portanto, alinha-
se ao pacto federat ivo, não à separação de poderes.  

                                    
21 GOMES, José Jairo. Dire ito Ele itora l .  9ª  edição, São Paulo:  Editora At las S/ A, 2013, p. 44. 

O Direito Eleitoral t rata do exercício da 
soberania pelo povo brasileiro e pelos 

diversos mecanismos previstos na 
Const ituição Federal. 
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Divisão Funciona l de 
Poderes  

Poder Judiciár io, Poder Execut ivo e Poder 
Legislat ivo 

Separação dos 
Poderes 

Divisão Geográfica  de 
Poderes  

União, estados-membros e Dist r ito Federal 
e municípios 

Pacto Federat ivo 

Não irem os dest r inchar todas as regras relat ivas à organização e à est ruturação 
do Estado brasileiro. Não é assunto de Direito Eleitoral.  Contudo, um a breve 
com preensão dessa est ruturação será fundam ental para o desenvolvim ento da 
nossa m atéria. 

Em  Direito Eleitoral, nós temos representantes eleitos para ocupar tanto o Poder 
Execut ivo com o o Poder Legislat ivo. Já os cargos do Poder Judiciár io não são 
ocupados por interm édio do voto popular, m as pelo ingresso via concurso público 
ou pela regra do quinto const itucional, aplicável aos Tribunais. 

Além  disso, os poderes Execut ivo e Legislat ivo desenham -se nas t rês esferas de 
com petência, ou seja, na União, nos Estados-m em bros e Dist r ito Federal e nos 
Municípios. 

Assim ...  

na União...  

 

nos estados - m em bros e Dist r ito Federa l...  

UNI ÃO

Poder Execut ivo 
Federal 

Presidente e vice-Presidente 
da República

Poder 
Legislat ivo 

Federal  

Congresso 
Nacional

Câmara dos 
Deputados

Senado 
Federal

Poder Judiciár io 
Federal

Just iça 
Federal

Just iça do 
Trabalho

Just iça 
Militar

Just iça 
Eleitoral



DIREITO ELEITORAL PARA TSE 2018 
Analista Administrativo e Técnico 

Prof. Ricardo Torques 

Aula 
00 

 
 

  49 
 

 

nos m unicípios...  

 

Desses esquem as, devem os pontuar algum as observações:  

 Não tem os Poder Judiciár io Municipa l .  A est rutura do Poder 
Judiciár io brasileiro é alçada apenas no âm bito federal e estadual. 

 A Just iça  Ele itora l ,  em bora est ruturada nos Estados-m em bros e 
Dist r ito Federal, in tegra a  esfera  federa l de com petências . 

Longe de qualquer profundidade teór ica, t raçam os uma ideia geral da 
est ruturação do nosso Estado, m as que será fundam ental para o 
desenvolvim ento dos nossos estudos. 

Para arrem atar o estudo da organização e da est rutura do nosso Estado, resta 
analisar algum as regras gerais, que disciplinam  o funcionam ento do Estado 
brasileiro. 

Vam os fazer referência a um  esquem a t radicional de Direito Const itucional. Para 
nós, desse esquem a interessa as duas últ im as linhas!  

Forma de Governo República 

Forma de Estado Federat iva 

Sistema de Governo Presidencia lista 

Regime de Governo Dem ocrát ica  

Deste m odo, podem os afirm ar que são pr incípios const itucionais eleitorais o 
pr incípio republicano  e o pr incípio dem ocrát ico ,  que irem os estudar a 
seguir.  

ESTADOS/ DI STRI TO 
FEDERAL

Poder Execut ivo 
Estadual

Governador e 
vice-

Governador

Poder 
Legislat ivo 
Estadual

Assembleias 
Legislat ivas

Poder Judiciár io 
Estadual Just iça Comum

MUNI CÍ PI OS

Poder Execut ivo 
Municipal

Prefeito e vice-
Prefeito

Poder Legislat ivo 
Municipal

Câmaras 
Legislat ivas
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Antes, veja um a questão sobre o assunto:  

 

( FCC/ DPE- SP/ 2 0 1 0 )  São sistemas de governo:  

a)  parlamentarismo e presidencialismo. 

b)  unitar ismo e federalism o. 

c)  monarquia e república. 

d)  hegemonia e democracia. 

e)  monocracia e plutocracia. 

Com entár ios  

O sistema de governo adotado pelos Estados representa o modo como é conduzido o 
relacionamento ent re o Poder Execut ivo e o Poder Legislat ivo. Os dois sistemas de governo 
cont rastantes são o parlamentarismo e o presidencialism o. O últ imo deles, o presidencialism o, é 
o adotado pelo Brasil.   

Assim , a alternat iva  A  está correta e é o gabarito da questão. 

Objet ivamente:  

A alternat iva  B  está incorreta, pois unitar ismo e federalism o são formas de estado. 

A alternat iva  C  está incorreta, pois monarquia e república são formas de governo. 

A alternat iva  D  está incorreta, pois democracia é um regime de governo. A hegemonia refere-
se ao regim e de governo formado pelas classes dom inantes. 

A alternat iva  D  está incorreta, pois monocracia (ou autocracia, governo cent rado nas mãos de 
uma pessoa ou grupo)  ou plutocracia (governo direcionado pelas classes abastadas)  refere-se a 
um regime de governo. 

Vam os lá!  

Form a de Governo 

A form a de governo determ ina com o se a t inge o poder  e disciplina a relação 
ent re aqueles que governam  o Estado e os governados. Desse m odo, a form a de 
governo fixa a sistem at ização do exercício do poder e a com posição dos órgãos 
estatais. 

Tradicionalm ente, existem  duas form as de Governo:  a Monarquia e a República. 

A Monarquia caracteriza-se pela vitaliciedade e hereditar iedade. I sso significa 
dizer que a pessoa do governante perm anecerá no governo durante toda a sua 
vida, não havendo processo eleitoral e, com  a sua m orte, assum em  o poder os 
sucessores. 

Na República , o governo é do povo .  A República pressupõe que as funções 
governam entais sejam  exercidas por cidadãos que foram  eleitos pelo sufrágio 
universal,  ou seja, escolhidos para exercerem  tal função. Nesse sent ido, podem os 
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afirm ar que a República tem  com o prem issa basila r  o pr incípio da igua ldade ,  
um a vez que não há possibilidade de adoção da sucessão hereditár ia para os 
cargos polít icos, nem  m esmo t ratam ento diferenciado àqueles que pretendem  
chegar ao poder. I sso significa dizer que todas as pessoas podem  concorrer, em  
condições de igualdade, aos cargos polít icos previstos em  nossa Const ituição. 

Na República, o exercício do poder suprem o é a t r ibuído ao povo , que 
escolhe seus representantes para “cuidar”  da “coisa pública”  (República) . 

Vejam os as característ icas da República:  

( i)  O exercício do poder polít ico é t ransitór io ,  em  mandatos fixos, com renovações 
periódicas. É por isso, por exemplo, que temos eleições a cada 4 anos. 

( ii)  Os governantes são escolhidos pelo povo ,  por intermédio do voto. 

( iii)  Qualquer cidadão tem a prerrogat iva de part icipar da vida polít ica em condições de 
igua ldade , desde que preenchidos os requisitos previstos na legislação. 

Form a de Estado 

A form a de Estado se refere à organização polít ico - adm inist ra t iva  dos entes 
que com põe m  determ inado Estado .  Com o vim os, são t rês entes federat ivos:  
a União, os estados-m em bros e os m unicípios. Por isso, a form a do Estado 
brasileiro é a federat iva.  

Tradicionalm ente, a form a adotada por determ inado Estado pode ser federat iva 
ou unitár ia. 

O Estado unitár io é caracter izado pela concent ração de poder no governo cent ral,  
o qual sim plesm ente delega parcelas de prerrogat ivas aos dem ais entes, na 
extensão da sua vontade e pelo tem po que interessar. Essa form a de Estado é 
m arcada pela inexistência de autonom ia para os dem ais entes governam entais, 
um a vez que todo o poder é concent rado no governo cent ral.  

O Brasil,  com o dissem os, adota a form a de estado federat iva, isso equivale dizer 
que, no nosso país, preva lece a  descent ra lização de poder ent re os ente s 
polít icos .  Assim , cada ente federado possui autonom ia e um a esfera  de 
com petência  própr i a ,  delim itada pela Const ituição.  

A autonom ia dos entes federados se caracter iza, em  especial, pela capacidade de 
autogoverno, sendo garant ida a com petência orçam entária, adm inist rat iva, 
legislat iva, financeira e, pr incipalm ente, t r ibutár ia. 

Podem os citar com o out ra característ ica do federalism o a apt idão de produção 
de le is pe los entes federados ,  tendo em  vista a possibilidade de os Estados e 
Municípios legislarem , desde que sejam  observados certos parâm et ros 
const itucionais. 

Vejam os, tam bém, as principais característ icas da federação:  

( i)  Os Estados - m em bros inf luenciam  na form ação da vontade naciona l .  Assim , não 
compete apenas à União definir  os rumos gerais do país. No Brasil,  a influência regional 
se dá pela atuação dos senadores, representantes dos Estados-membros, que, no 
Congresso Nacional, legislam em prol de interesse dos seus respect ivos Estados.  
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( ii)  A igua ldade dos entes federat ivos .  Cada ente federat ivo possui esfera de 
competência própria, sem dist inções ou preferência ent re os entes federat ivos. 

( iii)  A ex istência  de um a Just iça específ ica  para resolve r  os lit ígios ent re os entes .  
No Brasil,  a Just iça Federal é a responsável por tal competência. 

( iv)  A ex istência de um  espaço de com petência  exclusiva para cada um  dos entes 
federat ivos .  Cada ente federat ivo possui algumas matérias que somente ele pode t ratar 
e legislar. Um exemplo clássico são os t r ibutos. O I PTU, por exemplo, é competência 
exclusiva do município;  o I PVA é de competência exclusiva dos Estados-membros;  e o I R, 
da União. Um ente não pode interfer ir  na competência do out ro. 

Sistem a de Governo 

O sistem a de governo adotado pelos Estados representa o m odo com o é 
conduzido o re lacionam ento ent re o Poder Execut ivo e o Poder  
Legisla t ivo .  Os dois sistem as de governo cont rastantes são o par lam entarism o 
e o presidencialism o. Já o sistem a de governo adotado pelo Brasil é o 
presidencialism o. 

O sistem a parlam entarista possui um a m aior aplicabilidade do sistem a de freios 
e de cont rapesos, tendo em  vista que a chefia de Estado e a chefia de governo 
são exercidas por pessoas diferentes. Nesse sistem a, a chefia de Estado é 
ocupada pelo m onarca ou pelo presidente, enquanto que a chefia de governo fica 
a cargo do pr im eiro m inist ro ou chanceler, escolhido pelo Poder Legislat ivo. É um  
sistem a de chefia dual, todavia, o poder que possui m aior relevância é o Poder 
Legislat ivo, tendo em  vista que cabe aos seus m em bros escolher o Chefe de 
Governo. 

Já no presidencialism o, há a predom inância  do Poder Execut ivo .  

Assim , nesse sistem a, ex iste um a clara  separação ent re quem  faz as le is –  
Poder Legisla t ivo –  e quem  tem  a obr igação de executá - las –  Poder  
Execut ivo .  O governo é independente do parlam ento e a este cabe fiscalizar o 
Execut ivo. Nesse sent ido, as funções de chefe de governo e  de  chefe de 
estado se concent ram  em  um a única f igura : o Presidente .  

Vam os às caracter íst icas do sistem a presidencia list a  de governo?  

( i)  A chefia  de Estado e a  chefia  de Governo são ocupad as pela m esm a pessoa . 

 O CHEFE DE GOVERNO é o representante do país no âmbito da polít ica e da econom ia 
interna. Representa o país nas relações com os cidadãos e com os demais entes.  

 O CHEFE DE ESTADO  representa o país em relação aos out ros países, ou seja, 
representa o país internacionalmente. No Brasil,  tanto a chefia de Estado como a chefia 
de governo são exercidas pelo Presidente da República. 

( ii)  Preponderância  do Poder Execut ivo . 

( iii)  A chefia de governo é ocupada pelo candidato que, individualm ente, alcançar o maior 
número de votos. A Const ituição determ ina que o Presidente será eleito se obt iver a 
m aior ia  absoluta  dos votos vá lidos .  

( iv)  O Poder Legisla t ivo não part icipa diretam ente do go verno . 

Vejam os, por fim , o regim e de governo!  
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Regim e de Governo 

O regim e de governo adotado no Brasil é o regim e dem ocrát ico ,  que perm ite, 
exatam ente, a aplicação do Direito Eleitoral. Na verdade, a Const ituição Federal 
consagrou o Brasil com o um  Estado Dem ocrát ico de Direito, o que caracteriza, 
segundo Francisco Dirceu Barros22:  

Um a convergência  de vontades ent re os lega lm ente ad m inist rados ( povo)  e 
aqueles que legit im am ente adm inist ram  ( governo) .  

O regim e dem ocrát ico, com  m aior ou m enor am plitude, é o adotado na maior 
parte das nações desenvolvidas. A part icipação popular nas decisões do governo 
eleito confere- lhe m aior  legit im idade ,  o que perm ite, pelo m enos em  tese, a 
fiscalização do governo e a possibilidade de discussão na tom ada de decisões. 

Esse regim e de governo pressupõe um a interação  ent re os entes 
governam enta is e a  sociedade .  Tem  com o princípio a part icipação popular e 
o respeito aos direitos fundam entais dos cidadãos.  

No Brasil,  a dem ocracia é exercida, em  regra, de form a indireta, ou seja, o povo 
não tom a as decisões polít icas direta e pessoalm ente, um a vez que os 
representantes são eleitos pela sociedade para, em  seu nom e e segundo os seus 
interesses, escolherem  os cam inhos que serão seguidos. 

Assim , para form ação de um a dem ocracia representat iva indireta, há a 
necessidade de que os representantes sejam  legit im am ente eleitos.  

... um  esquem a que você deverá levar  para a  prova : 

 

Desse m odo, chegam os ao final deste tópico. 

                                    
22 BARROS, Francisco Dirceu. Dire ito Ele itora l , p. 15. 

• Forma como se at inge o poder
• República

FORMA DE 
GOVERNO

• Organização polít ico-adm inist rat iva dos entes que
compõem determ inado Estado

• Federal
FORMA DE ESTADO

• O modo como é conduzido o relacionamento ent re o
Poder Execut ivo e o Poder Legislat ivo

• Presidencialismo

SI STEMA DE 
GOVERNO

• Convergência de vontade ent re os legalmente
adm inist rados (povo) e aqueles que legit im amente
adm inist ram (governo)

• Democrát ico
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5  –  QR Codes  

QRCODE – Fontes Materiais/ Form ais 

QRCODE – Resoluções TSE 

QRCODE – Consultas 

https://www.estrategiaconcursos.com.br/aluno/video/?params=YXVsYV9pZD0yNDM2NTAmdmlkZW9faWQ9MTcyNjgmYWx1bm9faWQ9MCZhc3NpbmF0dXJhPWUzMjY0NWQ4MzAzOGRkMjRlNGUxNGFkMTk5ZmEwZTA1
https://www.estrategiaconcursos.com.br/aluno/video/?params=YXVsYV9pZD0yNDM2NTAmdmlkZW9faWQ9MTcyODgmYWx1bm9faWQ9MCZhc3NpbmF0dXJhPWIzYjYzNTkyZTRmNWUwZDYzNmMxYTQ1N2YwZjIxMTQx
https://www.estrategiaconcursos.com.br/aluno/video/?params=YXVsYV9pZD0yNDM2NTAmdmlkZW9faWQ9MTcyODQmYWx1bm9faWQ9MCZhc3NpbmF0dXJhPTBhOGNhNGFjZjVlNWI0M2JhMTVlYjdjZmIxOGY4YWVj
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QRCODE – Princípio da Anualidade 

 

  

https://www.estrategiaconcursos.com.br/aluno/video/?params=YXVsYV9pZD0yNDM2NTAmdmlkZW9faWQ9MTcyODkmYWx1bm9faWQ9MCZhc3NpbmF0dXJhPWZkZmJiZWNkYzFkMDhkOTI0M2RlOGE1NGNiMzAwNjRi
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6  -  Questões  

6 .1  –  Lista  de Questões sem  Com entár ios  

Q1 . CESPE/ MPE- RR/ 2 0 1 7  

O princípio const itucional da anualidade ou da anterior idade da lei eleitoral 

a)  não abrange resoluções do TSE que tenham  caráter regulam entar. 

b)  não repercute sobre decisões do TSE em  casos concretos decididos 
durante o processo eleitoral e que venham a alterar a jur isprudência 
consolidada. 

c)  estabelece período de vacat io legis para a ent rada em  vigor das leis 
eleitorais.  

d)  tem  aplicabilidade im ediata e eficácia cont ida conform e a data do processo 
eleitoral. 

Q2 . VUNESP/ Pref. Ser tãozinho – SP/ 2 0 1 6  

Assinale a alternat iva correta. 

a)  A lei que alterar o processo eleitoral ent rará em  vigor na data de sua 
publicação, não se aplicando à eleição que ocorra até um  ano da data de sua 
vigência. 

b)  As leis e os regulam entos que alterarem  o processo eleitoral som ente 
ent rarão em  vigor um  ano após sua prom ulgação. 

c)  A lei que alterar o processo eleitoral ent rará em  vigor na data de sua 
publicação, aplicando-se à eleição que ocorra até um  ano da data de sua 
vigência. 

d)  As leis e os regulam entos que alterarem  o processo eleitoral ent rarão em  
vigor na data de sua publicação, aplicando-se à eleição que ocorra até um 
ano da data de sua vigência. 

e)  A lei que alterar o processo eleitoral ent rará em  vigor im ediatam ente após 
sua prom ulgação. 

Q3 . CESPE/ TJ- DFT/ 2 0 1 6  

Com  relação a pr incípios e garant ias do direito eleitoral, dos sistem as 
eleitorais, dos part idos polít icos e dos direitos polít icos, assinale a opção 
correta. 

a)  O pr incípio da anualidade não é um a cláusula pét rea e pode ser suprim ido 
por EC. 

b)  A Cidadania e o Pluralism o Polít ico são objet ivos fundamentais da 
República Federat iva do Brasil.  

c)  O pluralism o polít ico é expressão sinônim a de diversidade part idária. 
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d)  São garant ias que regem  a disciplina dos part idos polít icos:  a liberdade 
part idár ia externa, a liberdade part idár ia interna, a subvenção pública e a 
intervenção estatal m ínim a. 

e)  O sistem a m ajoritár io brasileiro é unívoco. 

Q4 . FCC/ TRE- SP/ 2 0 1 7  

A explicação do Tribunal Superior Eleitoral − TSE sobre o funcionamento 
desse sistem a é a seguinte:  Os votos com putados são os de cada part ido ou 
coligação e, em  um a segunda etapa, os de cada candidato. Eis a grande 
diferença. Em  out ras palavras, para conhecer os deputados e vereadores 
que vão com por o Poder Legislat ivo, deve-se, antes, saber quais foram  os 
part idos polít icos vitor iosos para, depois, dent ro de cada agrem iação 
part idár ia que conseguiu um núm ero m ínim o de votos, observar quais são 
os m ais votados. Encont ram-se, então, os eleitos. Esse, inclusive, é um  dos 
motivos de se atribuir o mandato ao partido e não ao político. − Agência 
Câm ara Not ícias. 

O sistem a eleitoral descrito no texto é o 

(A)  m isto. 

(B)  dist r ital.  

(C)  m ajoritár io sim ples. 

(D)  m ajoritár io de dois turnos. 

(E)  proporcional.  

Q5 . FCC/ TRE- SP/ 2 0 1 7  

Acerca das fontes de Direito Eleitoral,  

(A)  a função norm at iva da Just iça Eleitoral autoriza que sejam  editadas 
Resoluções Norm at ivas pelo Tribunal Superior Eleitoral com  a finalidade de 
cr iar direitos e estabelecer sanções, possibilitando a revogação de leis 
anteriores que disponham  sobre o m esm o objeto da Resolução Norm at iva. 

(B)  as norm as eleitorais devem  ser interpretadas em  conjunto com  o 
restante do sistem a norm at ivo brasileiro, adm it indo-se a celebração de 
term os de ajustam ento de conduta, previstos na Lei no 7.346/ 85, que 
disciplina a Ação Civil Pública, desde que os part idos polít icos t ransijam , 
exclusivam ente, sobre as prerrogat ivas que lhes sejam  asseguradas. 

(C)  o Código Eleitoral define a organização e a com petência da Just iça 
Eleitoral, podendo ser aplicado apesar de a Const ituição Federal prever a 
necessidade de lei com plem entar para tanto. 

(D)  as Resoluções Norm at ivas do TSE, as respostas às Consultas e as 
decisões do Tr ibunal Superior Eleitoral são fontes de Direito Eleitoral de 
natureza exclusivam ente jur isdicional e aplicáveis apenas ao caso concreto 
dos quais em anam . 
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(E)  o Código Eleitoral, a Lei de I nelegibilidades, a Lei dos Part idos Polít icos, 
a Lei das Eleições, as Resoluções Norm at ivas do TSE e as respostas a 
Consultas são fontes de Direito Eleitoral de m esm a estatura, hierarquia e 
abrangência, podendo ser revogadas um as pelas out ras. 

Q6 . FCC/ TRE- RO/ 2 0 1 3  

NÃO se incluem , dent re as fontes do Direito Eleitoral as 

a)  Resoluções do Tribunal Superior Eleitoral. 

b)  decisões jur isprudenciais. 

c)  leis estaduais. 

d)  norm as da Const ituição Federal.  

e)  Lei das Eleições 

Q7 . FCC/ TRE- RR/ 2 0 1 5  

I ncluem -se dent re as fontes diretas do Direito Eleitoral:  

a)  os julgados que com põem  a jur isprudência dos Tr ibunais Eleitorais. 

b)  os entendim entos dout r inários relat ivos ao Direito Eleitoral. 

c)  as resoluções do Tribunal Superior Eleitoral. 

d)  as leis estaduais. 

e)  as leis m unicipais. 

Q8 . CESPE/ TRE- MT/ 2 0 0 5 / adaptada  

O estudo das fontes do direito encont ra aspectos deveras sugest ivos em  
am plitude e var iedade no direito eleitoral. As fontes não se isolam  com o 
elem ento de vínculo exclusivo com  o direito eleitoral, em  virtude de 
indilacerável unidade da ordem  jurídica em  que está integrado. Mas não 
deixam  de contar com  elem entos próprios, que refletem  suas condições 
peculiares. Para m elhor ordenação lógica, há de se part ir  da Const ituição 
Federal, que é a fonte suprem a de onde prom ana, em  dist r ibuição 
hierarquizada, a ordem  jurídica estatal, estabelecendo conexão form al e 
padrões de validade à cr iação e à aplicação do direito em  geral. -  Fávila 
Ribeiro. Direito eleitoral. 4.ª  ed. Forense, 1997, p. 15 (com  adaptações) . 

Tom ando o texto acim a com o referência inicial, assinale a opção incorreta a 
respeito das fontes do direito eleitoral.  

a)  A Const ituição de 1988, ao t ratar dos direitos polít icos, contem pla os 
elem entos que or ientam  a elaboração da Lei de I nelegibilidades, que tem 
natureza de lei com plem entar. 

b)  Legislar sobre direito eleitoral é com petência privat iva da União. 

c)  A Lei de I nelegibilidades é fonte secundária do Direito Eleitoral.  

d)  A Lei dos Part idos Polít icos é fonte form al direta do Direito Eleitoral.  
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e)  O Código Eleitoral confere ao Tribunal Superior Eleitoral (TSE)  
com petência para expedir inst ruções para sua fiel execução. 

Q9 . CESPE/ TRE- GO/ 2 0 1 5  

Julgue os itens a seguir, relat ivos à organização polít ico-adm inist rat iva do 
Estado brasileiro, às disposições gerais dos servidores públicos e ao processo 
legislat ivo.  

Com pete à União, aos estados e ao Dist r ito Federal legislar  
concorrentem ente sobre direito eleitoral e, no âm bito dessa legislação 
concorrente, a com petência da União está lim itada ao estabelecim ento de 
norm as gerais.  

Q1 0 . CESPE/ TRE- GO/ 2 0 1 5  

Julgue os itens a seguir, relat ivos à organização polít ico-adm inist rat iva do 
Estado brasileiro, às disposições gerais dos servidores públicos e ao processo 
legislat ivo.  

Em bora a CF perm ita ao ocupante da Presidência da República a adoção de 
m edidas provisór ias com  força de lei em  casos de relevância e urgência, o 
texto const itucional proíbe a edição desse t ipo de inst rum ento com  relação 
ao direito eleitoral.  

Q1 1 . CESPE/ TRE- GO/ 2 0 1 5  

Julgue os itens subsecut ivos, referentes aos direitos polít icos e à organização 
polít ico-adm inist rat iva do Estado brasileiro. 

É com petência pr ivat iva da União legislar acerca do direito eleitoral.  

Q1 2 . CONSULPLAN/ TRE - MG/ 2 0 1 5  

“O Estado T pretende organizar os serviços eleitorais que atuam  no seu 
terr itór io e o Chefe do Poder Execut ivo local encam inha à Assem bleia 
Legislat iva projeto de lei nesse sent ido.”  Nos term os da Const ituição Federal,  
a com petência para legislar sobre o tem a eleitoral é:  

a)  pr ivat iva da União Federal 

b)  própria dos Estados federados 

c)  repart ida ent re todos os entes da federação 

d)  concorrente ent re Estados federados e União Federal.  

Q1 3 . FUNI VERSA/ UEG/ 2 0 1 5  

Levando em  conta a diferença dout r inária ent re form as de Estado, form as 
de governo e regim es de governo, assinale a alternat iva que corresponde à 
form a de governo adotada na Const ituição Federal de 1988 (CF) . 

a)  Federação.  
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b)  Parlam entarism o. 

c)  República. 

d)  Presidencialism o.  

e)  Confederação. 

Q1 4 . CS- UFG/ AL- GO/ 2 0 1 5  

O Parlam entarism o e o Presidencialism o são sistem as ou form as de governo 
que est ruturam  o funcionam ento, a com posição e a relação ent re os Poderes 
(principalm ente, Execut ivo e Legislat ivo)  em  um  país. No Parlam entarism o 
e no Presidencialism o, o m étodo de seleção do chefe do Poder Execut ivo 
nacional são dist intos e explicitam  a form ação dos Poderes em  cada um  dos 
sistem as. No presidencialism o, qual é o m étodo de seleção do presidente e 
com o se form am , ent re si, os Poderes Execut ivo e Legislat ivo? 

a)  O presidente é escolhido por eleição direta e os Poderes são form ados de 
m aneira independente. 

b)  O presidente é escolhido por deputados e senadores eleitos diretam ente 
e a form ação de um  Poder ocorre em  dependência da do out ro. 

c)  O presidente é escolhido por eleição direta, m as seu m andato deve ser 
rat if icado pelo Congresso Nacional e os Poderes são form ados de m aneira 
interdependente. 

d)  O presidente é escolhido pelo Congresso e a form ação dos Poderes ocorre 
em  m útua dependência. 

Q1 5 . I BFC/ TRE- AM/ 2 0 1 4  

Acerca da organização e est rutura do Estado, assinale a alternat iva 
CORRETA:  

a)  O Brasil adotou com o sistem a de governo a República, o presidencialism o 
com o form a de governo e a Federação com o form a de Estado 

b)  O Brasil adotou com o form a de governo a Monarquia, o parlam entarism o 
com o sistem a de governo e a Federação com o form a de Estado. 

c)  O Brasil adotou com o form a de Estado a República, o presidencialism o 
com o form a de governo e a Federação com o form a de governo. 

d)  O Brasil adotou com o form a de governo a República, o presidencialism o 
com o sistem a de governo e a Federação com o form a de Estado. 

Q1 6 . UEG/ PC- GO/ 2 0 1 3  

No parlam entarism o, as funções de chefe de estado e de chefe de governo 
são exercidas por autoridades dist intas, com o ocorre quando o rei ou o 
presidente da república exercem  a função de chefe de estado e um  gabinete, 
chefiado pelo pr im eiro m inist ro, exerce a função de chefe de governo. No 
Brasil,  em  razão do regim e presidencialista, a chefia de governo é exercida  
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a)  pelo presidente da república e diz respeito à representação do Estado 
brasileiro nas relações internacionais.  

b)  pelo Congresso Nacional, chefiado por seu presidente, e diz respeito às 
ações de realização dos objet ivos governam entais.  

c)  pelo presidente do Suprem o Tribunal Federal e é concernente à nom eação 
para cargos que não tenham caráter polít ico.  

d)  pelo presidente da república e diz respeito à tom ada de decisões e ações 
nos setores da realidade brasileira. 

Q1 7 . FCC/ TRE- RN/ 2 0 1 1 / adaptada  

A Em enda Const itucional no 45, de 2004, inser iu, no inciso LXXVI I I  do art igo 
5º  da Const ituição Federal, norm a expressa assegurando a razoável duração 
do processo, tanto no âm bito judicial quanto adm inist rat ivo, bem  com o 
est ipulou ao legislador ordinár io a obrigação de prever os m eios que 
garantam a celer idade de sua t ram itação. No âm bito eleitoral, tal pr incípio 
tem  relevância destacada, especialm ente no processo que possa resultar em  
perda do m andato elet ivo. Sob tal prem issa, a Lei no 12.034/ 09 t rouxe 
im portante inovação, qual seja a  

a)  fixação de um  critér io objet ivo para a conform ação do princípio da duração 
razoável do processo, considerando com o tal o lapso tem poral m áxim o de 1 
ano, contado da apresentação do processo à Just iça Eleitoral. 

b)  previsão de prazos m ais curtos de t ram itação para cada fase processual,  
os quais são dim inuídos pela m etade em  relação aos dem ais processos 
eleitorais. 

c)  irrecorr ibilidade das decisões inter locutórias e o recebim ento dos recursos 
apenas no efeito devolut ivo. 

d)  relat iv ização do princípio da m ot ivação das decisões judiciais, perm it indo 
aos juízes eleitorais a adoção de fundam entação sucinta e a dispensa do 
relatór io no julgam ento dos feitos. 

Q1 8 . FCC/ TRE- PR/ 2 0 1 2  

Obedecerá ao pr incípio da representação proporcional a eleição para  

a)  a Câm ara dos Deputados. 

b)  o Senado Federal.  

c)  Governador de Estado. 

d)  Prefeito Municipal.  

e)  Presidente da República 

Q1 9 . FCC/ TRE- AC/ 2 0 1 0  

Adotar-se-á o pr incípio m ajor itár io, dent re out ras, na eleição direta para 
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a)  a Câm ara dos Deputados e Assem bleias Legislat ivas. 

b)  o Senado Federal, para Prefeito e Vice-Prefeito. 

c)  as Assem bleias Legislat ivas e Câm aras Municipais. 

d)  o Senado Federal e para a Câm ara dos Deputados. 

e)  as Câm aras Municipais, para Prefeito e Vice-Prefeito. 

Q2 0 . FCC/ TRE- PB/ 2 0 1 5  

Adotar-se-á o pr incípio m ajor itár io na eleição para 

(A)  Presidente e Vice-Presidente da República, Governador e Vice-
Governador de Estado, Senado Federal,  Prefeito e Vice-Prefeito. 

(B)  Governador e Vice-Governador de Estado, Senado Federal, Câm ara dos 
Deputados, Prefeito e Vice-Prefeito. 

(C)  Senado Federal, Câm ara dos Deputados, Assem bleias Legislat ivas e 
Câm aras Municipais. 

(D)  Presidente e Vice-Presidente da República, Governador e Vice-
Governador de Estado, Senado Federal e Câm ara dos Deputados. 

(E)  Senado Federal, Câm ara dos Deputados, Assem bleias Legislat ivas, 
Prefeito e Vice-Prefeito. 

Q2 1 . CESPE/ Câm . Deputad os/ 2 0 1 4  

Acerca dos princípios do direito eleitoral,  j ulgue o item  seguinte assinale a 
alternat iva incorreta. 

Um a das facetas do princípio da celer idade eleitoral é que as decisões 
eleitorais devem  ser im ediatas. 

Q2 2 . CESPE/ Câm . Deputad os/ 2 0 1 4  

Acerca dos princípios do direito eleitoral,  j ulgue o item  seguinte assinale a 
alternat iva incorreta. 

Tido com o pr incípio basilar do direito eleitoral,  e inscr ito no texto 
const itucional, o pr incípio da eficiência determ ina que o agente polít ico ou 
adm inist rador seja 100 %  eficiente. 

Q2 3 . CESPE/ Câm . Deputados/ 2 0 1 4 / adaptada  

Acerca dos pr incípios da anualidade eleitoral previsto no art . 16, da CF, 
julgue o item  seguinte. 

O princípio da anualidade da lei eleitoral foi consagrado no sistem a jurídico 
brasileiro pela CF, cujo texto pert inente, or iginalm ente, lim itava-se a 
estabelecer que a lei que alterasse o processo eleitoral só ent rar ia em  vigor 
um  ano após sua prom ulgação. 
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Q2 4 . CESPE/ Câm . Deputados/ 2 0 1 4 / adaptada  

Acerca dos pr incípios da anualidade eleitoral previsto no art . 16, da CF, 
julgue o item  seguinte. 

O pr incípio da anualidade eleitoral sem pre fez a diferenciação ent re vigência 
e aplicabilidade da norm a, mesm o antes da em enda const itucional nº  04/ 93. 

Q2 5 . CESPE/ Câm . Deputados/ 2 0 1 4  

Acerca dos princípios do direito eleitoral, j ulgue os itens a seguir.  

Ent re os princípios norteadores do direito eleitoral brasileiro incluem -se o 
princípio da igualdade, o princípio do devido processo legal, o pr incípio da 
publicidade e o princípio da preclusão ou da eventualidade. 

Q2 6 . CESPE/ TRE- MT/ 2 0 0 5 / adaptada  

Acerca dos princípios pert inentes ao direito eleitoral e aos direitos polít icos 
de que t rata a Const ituição Federal, j ulgue o item  seguinte. 

O exercício da soberania popular rest r inge-se ao sufrágio universal, com  
valor igual para todos. 

Q2 7 . CESPE/ TRE- MT/ 2 0 0 5 / adaptada  

No Brasil,  o Poder Judiciár io conta com  um a est rutura autônom a, um  ram o 
especializado, dest inado a dizer o direito nas lides eleitorais. Cabe à just iça 
eleitoral j ulgar os processos eleitorais e tam bém  organizar a eleição, do 
ponto de vista adm inist rat ivo. Nesse sent ido, a Const ituição Federal e o 
Código Eleitoral estatuem  os cr itér ios para a organização da just iça eleitoral 
e a definição de sua com petência.  

A esse respeito, julgue. 

Um  dos princípios previstos na Const ituição e que se aplicam  ao direito 
eleitoral é o pr incípio da m ot ivação das decisões judiciais. 

Q2 8 . CESPE/ TJ- DF/ 2 0 1 4 / adapta da  

No que diz respeito aos princípios do direito eleitoral,  j ulgue o item  
subsecut ivo. 

O term o poliarquia é usado tanto para designar um a dem ocracia 
representat iva m oderna com o para dist inguir esse t ipo de regim e daqueles 
não dem ocrát icos. 

Q2 9 . CESPE/ TJ- DF/ 2 0 1 4 / adaptada  

Assinale a opção correta no que diz respeito aos pr incípios do direito 
eleitoral. 

A dem ocracia direta é caracterizada pelo voto de igual valor de todos os 
eleitores e pela provisor iedade da ocupação de m andatos de representação. 
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Q3 0 . CESPE/ TJ- DF/ 2 0 1 4 / adaptada  

Assinale a opção correta no que diz respeito aos pr incípios do direito 
eleitoral. 

O sufrágio universal e o voto direto e secreto são as form as de exercício da 
soberania popular estabelecidas no texto const itucional,  m as podem  ser 
abolidos a qualquer tem po por deliberação dos senadores. 

Q3 1 . CESPE/ TJ- DF/ 2 0 1 4 / adaptada  

Assinale a opção correta no que diz respeito aos pr incípios do direito 
eleitoral. 

Por força do princípio da anualidade eleitoral, todas as regras eleitorais que 
alteram  o processo eleitoral alcançam  a eficácia após o decurso de um  ano 
da publicação. 

Q3 2 . CESPE/ TRE- RS/ 2 0 1 5  

A respeito do sistem a eleitoral brasileiro, assinale a opção correta. 

a)  O pr incípio da m oralidade eleitoral exige dos candidatos a prestação de 
contas uniform e, sem  previsão de prestação sim plificada, 
independentem ente do valor m ovim entado em  seu processo eleitoral.  

b)  O voto e o alistam ento eleitoral são obrigatór ios a todo cidadão brasileiro 
alfabet izado, em  pleno gozo de saúde física e m ental, que se encont re em  
seu dom icílio eleitoral.  

c)  As eleições presidenciais fundam entam -se no princípio da isonom ia da 
concorrência, não diferenciando o peso dos votos dos eleitores brasileiros. 

d)  Adotam -se no Brasil o caráter sigiloso (secreto)  do voto, o 
plur ipart idarism o e o sufrágio rest r ito e diferenciado. 

e)   part ido polít ico detém  autonom ia para definir  em  que m unicípio será 
instalada sua sede, sua est rutura interna, sua organização, seu 
funcionam ento e dem ais cláusulas. 

Q3 3 . CESPE/ Câm . Deputados/ 2 0 1 4 / adaptada  

Assinale o princípio que não é aplicável ao Direito Eleitoral.  

a)  pr incípio da igualdade. 

b)  pr incípio do devido processo legal. 

c)  pr incípio do duplo grau de jur isdição necessário. 

d)  pr incípio da preclusão. 

e)  pr incípio da im parcialidade 

Q3 4 . UFPR/ TJPR/ 2 0 1 2  

No que consiste o princípio da anualidade eleitoral?  
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a)  As leis eleitorais têm  validade de apenas 01 (hum )  ano a part ir  de sua 
publicação, razão pela qual existem  as Resoluções do TSE a cada eleição.  

b)  As leis eleitorais valem  apenas para o ano da eleição para a qual foram  
editadas e publicadas e são com plem entadas pelas Resoluções do TSE.  

c)  As leis eleitorais que alteram  o processo eleitoral som ente ent ram  em  
vigor 01 (hum)  ano depois da eleição para a qual foi publicada.  

d)  As leis eleitorais que alteram  o processo eleitoral ent ram  em  vigor na data 
de sua publicação e não se aplicam  à eleição que ocorra até 01 (hum)  ano 
da data de sua vigência. 

Q3 5 . MPE/ GO/ 2 0 1 3 / adaptada  

Sobre o alcance do princípio const itucional da anterior idade eleitoral, j ulgue, 
com  base na jur isprudência dom inante do Suprem o Tribunal Federal, as 
assert ivas seguintes:  

I .  O pr incípio da anterior idade eleitoral, previsto no art . 16 da Const ituição 
da República, é direito fundam ental e cláusula pét rea, que tam bém  abrange, 
na sua extensão, as em endas const itucionais.  

I I .  Leis com plem entares veiculadoras de novas hipóteses de inelegibilidade 
não se subm etem  ao pr incípio da anterior idade eleitoral. 

I I I .  Na interpretação do texto do art .  16 da Const ituição da República, a 
locução "processo eleitoral"  aponta para a realidade que se pretende 
proteger, pelo pr incípio da anterior idade eleitoral, de deform ações oriundas 
de m odificações que, casuist icam ente int roduzidas pelo Parlam ento, 
culm inem  por rom per a necessária igualdade de chances dos protagonistas 
-  part idos polít icos e candidatos -  no pleito im inente. 

IV. O pr incípio da anterior idade eleitoral condiciona a vigência da lei eleitoral 
a que não haja eleição a m enos de um  ano de sua publicação. 

a)  As assert ivas I  e I I  estão corretas 

b)  As assert ivas I  e I I I  estão corretas. 

c)  As assert ivas I I I  e IV estão corretas. 

d)  As assert ivas I I  e IV estão corretas. 

Q3 6 . COSULPLAN/ TSE/ 2 0 1 3  

Os eleitos para ocupar m andatos elet ivos no Brasil são definidos segundo os 
sistem as proporcional ou m ajoritár io. As regras const itucionais e legais é que 
definem  qual o pr incípio adotado, a depender do cargo. É correto afirm ar 
que se elegem , necessariam ente, por m aior ia absoluta todos os 

a)  Vereadores. 

b)  Deputados Federais.  

c)  Prefeitos de Capitais. 
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d)  Governadores de Estado. 

Q3 7 . CS/ UFG/ 2 0 1 5  

Ao julgar o Recurso Ext raordinário Eleitoral n. 633.703, em  23 de m arço de 
2011, o Suprem o Tribunal Federal entendeu que a Lei Com plem entar n. 
135/ 2010 (Lei da Ficha Lim pa)  não deveria ser aplicada às eleições de 2010 
por desrespeitar o art . 16 da Const ituição Federal de 1988. Considerando o 
princípio da anualidade, 

a)  a em enda const itucional que altera o processo eleitoral possui aplicação 
im ediata. 

b)  a lei que altera o processo eleitoral, assim  que publicada, ingressa 
im ediatam ente no ordenam ento jurídico pát r io, inocorrendo a vacat io legis. 

c)  a lei que altera o processo eleitoral ent ra em  vigor um  ano após sua 
publicação, não tendo efeito no período da vacat io legis. 

d)  a incidência da anualidade em  relação à lei que altere o processo eleitoral 
dependerá de ponderação no caso concreto, por t ratar-se de um  princípio. 

Q3 8 . FGV/ TJ- AP/ 2 0 0 8  

O Código Eleitoral,  em  m atéria de ato judicial recorrível, adotou 
especificam ente o princípio:  

a)  do duplo grau obrigatór io. 

b)  do devido processo legal. 

c)  da consum ação. 

d)  da preclusão, salvo quando no recurso se discute m atéria const itucional. 

e)  da celeridade. 

Q3 9 . MPE- MS/ MPE- MS/ 2 0 1 1  

Recentem ente o Suprem o Tribunal Federal decidiu pela não aplicação da Lei 
da Ficha Lim pa, referente aos candidatos considerados fichas sujas, e que 
foram  eleitos no processo eleitoral de 2010. Não obstante t ratar-se de 
decisão judicial recente, qual ser ia o pr incipal embasam ento jurídico para 
im pedir a aplicação da Lei Com plem entar nº  135/ 2010, nas eleições para 
presidente, federal e estadual de 2010.  

a)  Por conta do processo eleitoral já ter sido deflagrado, e não haveria tem po 
de os part idos escolherem  out ros candidatos, considerados ficha lim pa, 
desrespeitando, assim , o procedim ento estabelecido na Lei nº  9.504/ 97;  

b)  Ofensa aos pr incípios individuais da segurança jurídica (CF, art . 5º , 
caput ) ;  

c)  Ofensa ao pr incípio do devido processo legal (CF, art . 5º , LIV) ;  
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d)  Ofensa ao pr incípio da anterior idade eleitoral, disposto no art . 16 da 
Const ituição Federal;  

e)  Nenhum a das alternat ivas anteriores. 

Q4 0 . PONTUA/ TRE- SC/ 2 0 1 1  

O Suprem o Tribunal Federal decidiu em  julgam ento recente sobre a Lei 
“Ficha Lim pa” :  

a)  A sua inconst itucionalidade por afronta ao prim ado const itucional do 
Estado de I nocência. 

b)  Que a sua aplicação deve respeitar o pr incípio da anterior idade/ anualidade 
previsto no art igo 16, da CF. 

c)  Que a lei que torna m ais gravosa a situação dos candidatos só pode viger 
para fatos ocorr idos após a sua publicação. 

d)  Que as causas de inelegibilidade geram  efeitos um  ano após o t rânsito 
em  julgado da condenação. 

6 .2  –  Gabar ito  

Q1. A 
Q2. A 
Q3. D 
Q4. E 
Q5. C 
Q6. C 
Q7. C 
Q8. C 
Q9. INCORRETA 

Q10. CORRETA 
Q11. CORRETA 
Q12. A 
Q13. C 
Q14. A 

Q15. D 
Q16. D 
Q17. A 
Q18. A 
Q19. B 
Q20. A 
Q21. CORRETA 
Q22. INCORRETA 
Q23. CORRETA 
Q24. INCORRETA 
Q25. CORRETA 
Q26. INCORRETA 
Q27. CORRETA 
Q28. CORRETA 

Q29. INCORRETA 
Q30. INCORRETA 
Q31. CORRETA 
Q32. C 
Q33. C 
Q34. D 
Q35. B 
Q36. D 
Q37. B 
Q38. D 
Q39. D 
Q40. B 

6 .3  –  Lista  de Questões com  Com entár ios  

Q1 . CESPE/ MPE- RR/ 2 0 1 7  

O princípio const itucional da anualidade ou da anterior idade da lei eleitoral 

a)  não abrange resoluções do TSE que tenham  caráter regulam entar. 

b)  não repercute sobre decisões do TSE em  casos concretos decididos 
durante o processo eleitoral e que venham a alterar a jur isprudência 
consolidada. 

c)  estabelece período de vacat io legis para a ent rada em  vigor das leis 
eleitorais.  
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d)  tem  aplicabilidade im ediata e eficácia cont ida conform e a data do processo 
eleitoral. 

Com entár ios  

A alterna t iva  A  está correta e é o gabarito da questão. O princípio da anualidade 
será aplicado às resoluções do TSE caso verse sobre m atéria que venha a alterar 
o processo eleitoral. Caso cont rário, vam os seguir a regra do § 3º , da Lei nº  
9.504/ 97, segundo a qual “ serão aplicáveis ao pleito eleitoral im ediatam ente 
seguinte apenas as resoluções publicadas até 5/ 3 do ano eleitoral” .  

A alternat iva  B  está incorreta. As decisões do TSE que, no curso do pleito 
eleitoral, im plicarem  m udança de jur isprudência, não têm  aplicabilidade im ediata 
ao caso concreto e som ente terão eficácia sobre out ros casos no pleito eleitoral 
posterior,  caso alterem  o processo eleitoral. 

A alternat iva  C  está incorreta. O pr incípio de anualidade não adm ite vacat io 
legis.   

A alternat iva  D  está incorreta. De acordo com  o art . 16, da CF, a lei que alterar 
o processo eleitoral ent rará em  vigor na data de sua publicação, não se aplicando 
à eleição que ocorra até um  ano da data de sua vigência. 

Q2 . VUNESP/ Pref. Ser tãozinho – SP/ 2 0 1 6  

Assinale a alternat iva correta. 

a)  A lei que alterar o processo eleitoral ent rará em  vigor na data de sua 
publicação, não se aplicando à eleição que ocorra até um  ano da data de sua 
vigência. 

b)  As leis e os regulam entos que alterarem  o processo eleitoral som ente 
ent rarão em  vigor um  ano após sua prom ulgação. 

c)  A lei que alterar o processo eleitoral ent rará em  vigor na data de sua 
publicação, aplicando-se à eleição que ocorra até um  ano da data de sua 
vigência. 

d)  As leis e os regulam entos que alterarem  o processo eleitoral ent rarão em  
vigor na data de sua publicação, aplicando-se à eleição que ocorra até um 
ano da data de sua vigência. 

e)  A lei que alterar o processo eleitoral ent rará em  vigor im ediatam ente após 
sua prom ulgação. 

Com entár ios  

A alternat iva  A  está correta e é o gabarito da questão, pois é o que dispõe o 
art . 16, da CF:  

Art . 16. A lei que alterar o processo eleitoral ent rará em  vigor na data de sua publicação, 
não se aplicando à eleição que ocorra até um  ano da data de sua vigência.  

Vejam os os erros das dem ais alternat ivas:  

==0==
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b)  As leis e os regulamentos que alterarem  o processo eleitoral somente ent rarão em  vigor 
um ano após sua promulgação. 

c)  A lei que alterar o processo eleitoral ent rará em vigor na data de sua publicação, 
aplicando-se à eleição que ocorra até um  ano da data de sua vigência. 

d)  As leis e os regulamentos que alterarem  o processo eleitoral ent rarão em  vigor na data 
de sua publicação, aplicando-se à eleição que ocorra até um  ano da data de sua vigência. 

e)  A lei que alterar o processo eleitoral ent rará em vigor im ediatam ente após sua 
prom ulgação. 

Em  relação à alternat iva E, cum pre um  esclarecim ento. Prom ulgar significa 
int roduzir  a lei nova no ordenam ento jurídico. É o m om ento em  que se reconhece 
a existência da norm a com o válida. A publicação, por sua vez, é o ato de dar 
conhecim ento a toda a sociedade da existência dessa lei, m om ento em  que 
passaria a ser exigível. No caso do princípio da anualidade, a exigibilidade é 
difer ida. Em bora publicada som ente será exigível após o decurso do prazo de um  
ano. De todo m odo, as expressões não podem  ser consideradas, tecnicam ente, 
com o sinônim os. Adem ais, pela redação da alternat iva A não poderíam os, de 
m odo algum , optar pela alternat iva E. 

Q3 . CESPE/ TJ- DFT/ 2 0 1 6  

Com  relação a pr incípios e garant ias do direito eleitoral, dos sistem as 
eleitorais, dos part idos polít icos e dos direitos polít icos, assinale a opção 
correta. 

a)  O pr incípio da anualidade não é um a cláusula pét rea e pode ser suprim ido 
por EC. 

b)  A Cidadania e o Pluralism o Polít ico são objet ivos fundamentais da 
República Federat iva do Brasil.  

c)  O pluralism o polít ico é expressão sinônim a de diversidade part idária. 

d)  São garant ias que regem  a disciplina dos part idos polít icos:  a liberdade 
part idár ia externa, a liberdade part idár ia interna, a subvenção pública e a 
intervenção estatal m ínim a. 

e)  O sistem a m ajoritár io brasileiro é unívoco. 

Com entár ios  

A alternat iva  A  está incorreta. O princípio da anualidade está descr ito no art .  
16, da CF:  

Art . 16. A lei que alterar o processo eleitoral ent rará em  vigor na data de sua publicação, 
não se aplicando à eleição que ocorra até um  ano da data de sua vigência.  

O Suprem o Tribunal Federal entendeu que tal pr incípio é cláusula pét rea, razão 
pela qual não pode ser suprim ido por em enda const itucional. 

A alternat iva  B está incorreta. A cidadania e o pluralism o polít ico são 
fundam entos da República Federat iva do Brasil.  Vejam os o art . 1º , I I  e V, da CF:  
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Art . 1º  A República Federat iva do Brasil, form ada pela união indissolúvel dos Estados e 
Municípios e do Dist r ito Federal, const itui-se em  Estado Dem ocrát ico de Direito e tem  com o 
fundam entos:  
I I  -  a cidadania 

V -  o pluralism o polít ico. 

Os objet ivos fundam entais da República Federat iva do Brasil estão previstos no 
art . 3º , da CF. 

A alternat iva  C  está incorreta. Pluralism o polít ico envolve a garant ia da 
existência de vár ias opiniões e ideias, respeitando-se cada um a delas. Com o base 
no Estado dem ocrát ico de direito, o pluralism o polít ico aponta o reconhecim ento 
de que a sociedade é form ada por vár ios grupos, portanto, é com posta pela 
m ult iplicidade de vários cent ros de poder em  diferentes setores. 

A alterna t iva  D  está correta e é o gabarito da questão, conform e se ext rai da 
leitura do caput  e §§ 1º  e 3º , do art . 17, da CF:  

Art . 17. É livre a  cr iação, fusão, incorporação e ex t inção de par t idos polít icos ,  
resguardados a soberania nacional, o regim e dem ocrát ico, o plur ipart idarism o, os direitos 
fundam entais da pessoa hum ana e observados os seguintes preceitos [ intervenção estatal 
m ínima] :   

§ 1º  É assegurada aos part idos polít icos autonom ia para definir  sua est rutura interna e 
estabelecer regras sobre escolha, form ação e duração de seus órgãos permanentes e 
provisórios e sobre sua organização e funcionam ento e para adotar os cr itér ios de escolha 
e o regim e de suas coligações nas eleições majoritár ias  [ liberdade interna] ,  VEDADA  a  
sua celebração nas ele ições proporciona is ,  sem  obrigatoriedade de vinculação ent re as 
candidaturas em  âmbito nacional, estadual, dist r ital ou municipal, devendo seus estatutos 
estabelecer norm as de disciplina e fidelidade part idária. (Redação dada pela Em enda 
Const itucional nº  97, de 2017)  

§ 3º  Os part idos polít icos têm  direito a recursos do fundo par t idár io  [ subvenção pública]  
e acesso gratuito ao rádio e à televisão, na form a da lei. 

A alternat iva  E  está incorreta. O sistem a m ajor itár io brasileiro não é unívoco, 
pois tem  duas espécies:  

1)  Sistema Majoritár io Simples:  será eleito o candidato mais votado, com qualquer 
maior ia. Exemplo:  Senador, Prefeito e Vice – nos municípios com até 200 m il eleitores.  

2)  Sistema Majoritár io Absoluto:  será eleito o candidato que obt iver maior ia absoluta dos 
votos válidos. Exemplo:  Presidente e Vice, Governador e Vice e Prefeito e Vice – nos 
municípios com mais de 200 m il eleitores. 

Q4 . FCC/ TRE- SP/ 2 0 1 7  

A explicação do Tribunal Superior Eleitoral − TSE sobre o funcionamento 
desse sistem a é a seguinte:  Os votos com putados são os de cada part ido ou 
coligação e, em  um a segunda etapa, os de cada candidato. Eis a grande 
diferença. Em  out ras palavras, para conhecer os deputados e vereadores 
que vão com por o Poder Legislat ivo, deve-se, antes, saber quais foram  os 
part idos polít icos vitor iosos para, depois, dent ro de cada agrem iação 
part idár ia que conseguiu um núm ero m ínim o de votos, observar quais são 
os m ais votados. Encont ram-se, então, os eleitos. Esse, inclusive, é um  dos 
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motivos de se atribuir o mandato ao partido e não ao político. − Agência 
Câm ara Not ícias. 

O sistem a eleitoral descrito no texto é o 

(A)  m isto. 

(B)  dist r ital.  

(C)  m ajoritár io sim ples. 

(D)  m ajoritár io de dois turnos. 

(E)  proporcional.  

Com entár ios  

Questão t ranquila, que explora o sistem a proporcional.  Segundo o Prof. José Jairo 
Gom es23:  

O sistem a proporcional foi concebido para reflet ir  os diversos pensam entos e tendência 
existentes no m eio social. Visa dist r ibuir ent re as m últ iplas ent idades polít icas as vagas 
existentes nas Casas Legislat ivas, tornando equânim e a disputa pelo poder e, 
pr incipalm ente, ensejando a representação de grupos m inoritár ios. 

A ideia do sistem a proporcional é sim ples:  se o part ido  teve 20%  dos votos, terá 
direito a 20%  das vagas disponíveis. Se teve 60%  dos votos, terá direito a 60%  
das vagas. 

Afirm a-se, assim , que a dist r ibuição de cadeiras será m ais equânim e ao dist r ibuí-
las dent ro do part ido e não para os candidatos. 

Desse m odo, a alternat iva  E  é a correta e gabarito da questão. 

Q5 . FCC/ TRE- SP/ 2 0 1 7  

Acerca das fontes de Direito Eleitoral,  

(A)  a função norm at iva da Just iça Eleitoral autoriza que sejam  editadas 
Resoluções Norm at ivas pelo Tribunal Superior Eleitoral com  a finalidade de 
criar direitos e estabelecer sanções, possibilitando a revogação de leis 
anteriores que disponham  sobre o m esm o objeto da Resolução Norm at iva. 

(B)  as norm as eleitorais devem  ser interpretadas em  conjunto com  o 
restante do sistem a norm at ivo brasileiro, adm it indo-se a celebração de 
term os de ajustam ento de conduta, previstos na Lei nº  7.346/ 85, que 
disciplina a Ação Civil Pública, desde que os part idos polít icos t ransijam , 
exclusivam ente, sobre as prerrogat ivas que lhes sejam  asseguradas. 

(C)  o Código Eleitoral define a organização e a com petência da Just iça 
Eleitoral, podendo ser aplicado apesar de a Const ituição Federal prever a 
necessidade de lei com plem entar para tanto. 

                                    
23 GOMES, José Jairo. Dire ito Ele itora l ,  p. 122. 
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(D)  as Resoluções Norm at ivas do TSE, as respostas às Consultas e as 
decisões do Tr ibunal Superior Eleitoral são fontes de Direito Eleitoral de 
natureza exclusivam ente jur isdicional e aplicáveis apenas ao caso concreto 
dos quais em anam . 

(E)  o Código Eleitoral, a Lei de I nelegibilidades, a Lei dos Part idos Polít icos, 
a Lei das Eleições, as Resoluções Norm at ivas do TSE e as respostas a 
Consultas são fontes de Direito Eleitoral de m esm a estatura, hierarquia e 
abrangência, podendo ser revogadas um as pelas out ras. 

Com entár ios  

Questão teór ica!  O assunto fontes é sem pre quente na FCC. 

A alternat iva  A  está incorreta. 

As Resoluções do TSE são norm as de caráter  infra lega l e  regulam entar , por  
m eio das qua is o TSE dá cum pr im ento à  legislação in fraconst ituciona l .  
Por serem  norm as jurídicas, são consideradas fontes form ais ,  de caráter 
secundár io  e dire tas . 

Conform e destacado do art . 105, LE:  

Art . 105. Até o dia 5 de m arço do ano da eleição, o Tribunal Superior Eleitoral, atendendo 
ao caráter  regulam entar  e SEM  rest r ingir  dire itos ou estabelecer  sanções  dist intas 
nesta Lei, poderá expedir todas as inst ruções necessárias para a sua f ie l execução , 
ouvidos, previam ente, em  audiência pública, os delegados ou representantes dos part idos 
polít icos. 

A alternat iva  B  parece difícil,  m as é fácil.  As norm as de Direito Eleitoral são de 
ordem  pública e, em  face disso, inderrogáveis. Desse m odo, não se adm ite a 
flexibilização – ou m elhor, a t ransação – pelos part idos polít icos sobre 
prerrogat ivas a eles asseguradas no pleito eleitoral. I ncorreta, portanto. 

A alternat iv a  C é a correta e gabarito da nossa questão. 

Segundo a Const ituição de 1988, a organização e  a  com petência  de 
t r ibunais, de juízes de dire ito e  de  juntas e le itora is, deve ser  t ra tada por  
le i com plem entar .   

É o que dispõe o art . 121, caput , da CF:  

Art . 121. Lei com plem entar disporá sobre a organização e com petência dos t r ibunais, dos 
juízes de direito e das juntas eleitorais. 

O CE, contudo, foi editado com o um a lei ordinár ia.  

E aí, com o fica?  Signif ica  dizer  que as norm as estão revogadas e não  
podem os aplic ar  as regras dos ar ts. 1 1  ao 4 1 , que t ra tam  da orga nização 
e da com petência  do TSE, do TRE, do s Juízes e das Juntas Ele itora is no 
Código Ele itora l?  

Com o a análise de com pat ibilidade é apenas m aterial,  não interessando a form a, 
afirm a - se que o CE foi recepc ionado com o le i com plem entar ,  em bora, na 
or igem , tenha sido editado com o um a lei ordinár ia.  
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Esse é, inclusive, o entendimento do STF sobre a m atéria. Vejam os com o julgou 
o órgão m áxim o do Poder Judiciár io24:  

O Código Eleitoral, recepcionado com o lei m aterial com plem entar na parte que disciplina a 
organização e a com petência da Just iça Eleitoral (art . 121 da Const ituição de 1988) , 
estabelece, no inciso XI I  do art . 23, ent re as com petências privat ivas do TSE ‘responder, 
sobre m atéria eleitoral, às consultas que lhe forem  feitas em  tese por autoridade com  
jurisdição federal ou órgão nacional de part ido polít ico’. 

A alternat iva  D está incorreta. Lem bre-se de que:  

 Resoluções do TSE:  fontes norm at ivas;  
 Decisões da Just iça Eleitoral:  fontes jur isdicionais (é a jur isprudência) ;   
 Consultas:  fontes m ateriais (não possuem  caráter vinculat ivo e não são 

julgam entos, logo, não são jur isdicionais, são interpretat ivas) . 

Por fim , a alternat iva  E  está incorreta, pois as Resoluções do TSE são fontes 
secundárias e as consultas são fontes m ateriais. Logo, não podem  ser 
equiparadas ao CE, LI , LPP e LE que são fontes form ais pr im árias. 

Q6 . FCC/ TRE- RO/ 2 0 1 3  

NÃO se incluem , dent re as fontes do Direito Eleitoral as 

a)  Resoluções do Tribunal Superior Eleitoral. 

b)  decisões jur isprudenciais. 

c)  leis estaduais. 

d)  norm as da Const ituição Federal.  

e)  Lei das Eleições 

Com entár io  

Essa é um a questão cur iosa sobre fontes. 

A alternat iva  C  foi apontada pela FCC com o a correta e gabarito da questão. 
Entendeu a organizadora que as “ leis estaduais”  não podem  ser consideradas 
fontes do Direito Eleitoral. Veja que esse entendim ento segue a regra geral 
t ratada no conteúdo teór ico da aula. 

As alternat iva s A ,  D  e E estão incorretas, pois todas são fontes do Direito 
Eleitoral.  

Não há maiores dificuldades, tendo em  vista que as norm as da CF e a Lei das 
Eleições são fontes form ais, diretas e prim árias. Já as Resoluções do TSE são 
fontes form ais, diretas e secundárias. 

Quanto à alternat iva  B ,  foi considerada incorreta ao afirm ar que a jur isprudência 
é fonte do Direito Eleitoral. Contudo, tem os que analisá- la com  um  pouco m ais 
de atenção. A FCC considerou as decisões jur isprudenciais com o um a fonte do 
direito eleitoral. As decisões jur isprudenciais const ituem , de fato, fontes do direito 

                                    
24 MS 26.604, rel. m in. Cármen Lúcia, julgamento em 4-10-2007, Plenário, DJE de 3-10-2008 
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eleitoral. Com o a questão não m encionou se queria fontes form ais ou m ateriais, 
não há com o afirm ar que a alternat iva se encont ra incorreta. Ok?  

Cuidado!  Há enorm e discussão na dout r ina em  relação ao fato de a jur isprudência 
ser um a fonte form al ou m aterial.  Dito de out ro m odo, o quest ionam ento seria 
em  relação à jur isprudência dos t r ibunais terem , ou não, caráter vinculat ivo.  

Após o Novo CPC, o entendimento que tem  se consolidado é no sent ido de que a 
jur isprudência pode ter caráter vinculat ivo. São os denom inados precedentes 
obrigatór ios. I sso conduz à com preensão de que a jur isprudência, em  
determ inadas situações, tem  caráter de norm a jurídica, algo t ípico das fontes 
form ais.  

Acredita-se que, a depender da jur isprudência (por exem plo, julgam ento de 
recursos repet it ivos, ações do cont role concent rado de const itucionalidade, 
julgam entos em  incidentes de resolução de dem andas repet it ivas e incidentes de 
assunção de com petência) , devem os considerá- la com o fontes form ais. São 
técnicas decisór ias que estudam os em  Direito Processual Civil e que revelam  
precedentes de caráter vinculante.  

Q7 . FCC/ TRE- RR/ 2 0 1 5  

I ncluem -se dent re as fontes diretas do Direito Eleitoral:  

a)  os julgados que com põem  a jur isprudência dos Tr ibunais Eleitorais. 

b)  os entendim entos dout r inários relat ivos ao Direito Eleitoral. 

c)  as resoluções do Tribunal Superior Eleitoral. 

d)  as leis estaduais. 

e)  as leis m unicipais. 

Com entár ios  

A alternat iva  C  está correta e é o gabarito da questão. 

A questão é bastante t ranquila. Habitualm ente, as fontes form ais são dist inguidas 
em  fontes diretas e em  fontes indiretas. As fontes diretas são aquelas que t ratam  
especificam ente de Direito Eleitoral, com o o Código Eleitoral e a Lei de 
I nelegibilidades, por exem plo. As fontes indiretas são aquelas aplicáveis 
subsidiar iam ente ao Direito Eleitoral, com o, por exem plo, norm as processuais 
civis e penais.  

As Resoluções do TSE são consideradas ora com o fontes prim árias, ora com o 
fontes secundárias do Direito Eleitoral,  segundo am plam ente discut ido em  aula.  

De todo m odo, devem os lem brar que tais fontes são form ais pelo fato de que 
estabelecem  com andos gerais que regulam entam e disciplinam  o processo 
eleitoral. Adem ais, com o t ratam  especificam ente de Direito Eleitoral, podem os 
afirm ar que são fontes diretas, o que torna a alternat iva C correta. 

Lem bre-se de que julgados e entendim entos dout r inár ios não possuem  caráter 
de fontes form ais (m as apenas m ateriais) , com  finalidade interpretat iva, de 
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form a que não se encaixam  propriam ente no contexto. Não ser ia possível 
classificar um a fonte m aterial em  direta e indireta.  

Além  disso, concluiu a FCC que as leis estaduais e m unicipais não se enquadram  
com o fontes do Direito Eleitoral, m uito m enos diretas. 

Q8 . CESPE/ TRE- MT/ 2 0 0 5 / adaptada  

O estudo das fontes do direito encont ra aspectos deveras sugest ivos em  
am plitude e var iedade no direito eleitoral. As fontes não se isolam  com o 
elem ento de vínculo exclusivo com  o direito eleitoral, em  virtude de 
indilacerável unidade da ordem  jurídica em  que está integrado. Mas não 
deixam  de contar com  elem entos próprios, que refletem  suas condições 
peculiares. Para m elhor ordenação lógica, há de se part ir  da Const ituição 
Federal, que é a fonte suprem a de onde prom ana, em  dist r ibuição 
hierarquizada, a ordem  jurídica estatal, estabelecendo conexão form al e 
padrões de validade à cr iação e à aplicação do direito em  geral. -  Fávila 
Ribeiro. Direito eleitoral. 4.ª  ed. Forense, 1997, p. 15 (com  adaptações) . 

Tom ando o texto acim a com o referência inicial, assinale a opção incorreta a 
respeito das fontes do direito eleitoral.  

a)  A Const ituição de 1988, ao t ratar dos direitos polít icos, contem pla os 
elem entos que or ientam  a elaboração da Lei de I nelegibilidades, que tem 
natureza de lei com plem entar. 

b)  Legislar sobre direito eleitoral é com petência privat iva da União. 

c)  A Lei de I nelegibilidades é fonte secundária do Direito Eleitoral.  

d)  A Lei dos Part idos Polít icos é fonte form al direta do Direito Eleitoral.  

e)  O Código Eleitoral confere ao Tribunal Superior Eleitoral (TSE)  
com petência para expedir inst ruções para sua fiel execução. 

Com entár ios  

A alternat iva  C  é a incorreta e gabarito da questão, pois a Lei Com plem entar nº  
64/ 1990 (Lei de I nelegibilidade)  é fonte form al direta  do Direito Eleitoral.  

Vejam os as dem ais alternat ivas:  

A alternat iva  A  está correta. As inelegibilidades estão previstas na Const ituição 
e na lei com plem entar, nos term os do art . 14, §9º , da CF:  

§ 9º  Lei com plem entar estabelecerá out ros casos de inelegibilidade e os prazos de sua 
cessação, a fim  de proteger a probidade adm inist rat iva, a m oralidade para exercício de 
m andato considerada vida pregressa do candidato, e a norm alidade e legit im idade das 
eleições cont ra a influência do poder econôm ico ou o abuso do exercício de função, cargo 
ou em prego na adm inist ração direta ou indireta.   

A alternat iva  B  está correta, em  razão do que prevê o art . 22, I ,  da CF:  

Art . 22. Com pete pr iva t ivam ente  à União  legislar sobre:  

I  -  direito civil,  com ercial, penal, processual, ele itora l , agrário, marít im o, aeronáut ico, 
espacial e do t rabalho;  ( .. .)  
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A alternat iva  D  está correta, pois a Lei nº  9.096/ 1995 (Lei dos Part idos Polít icos)  
é fonte form al e direta. Trata-se de norm a editada pelo Poder Legislat ivo, com  
fundam ento no art .  22, I ,  da CF, e que disciplina especificam ente assuntos de 
Direito Eleitoral. 

A alternat iva  E está correta, conform e art . 23, I X, do CE:  

Com pete, ainda, pr ivat ivam ente ao Tribunal Superior:  ( .. .)  

I X – expedir as inst ruções  que julgar convenientes à  execução deste Código ;  ( . . .)  

Trata-se da função norm at iva  at r ibuída à Just iça Eleitoral, um a de suas funções 
at ípicas específicas. 

Q9 . CESPE/ TRE- GO/ 2 0 1 5  

Julgue os itens a seguir, relat ivos à organização polít ico-adm inist rat iva do 
Estado brasileiro, às disposições gerais dos servidores públicos e ao processo 
legislat ivo.  

Com pete à União, aos estados e ao Dist r ito Federal legislar  
concorrentem ente sobre direito eleitoral e, no âm bito dessa legislação 
concorrente, a com petência da União está lim itada ao estabelecim ento de 
norm as gerais.  

Com entár ios  

A assert iva está incorreta .  A com petência para legislar sobre m atér ia eleitoral é 
privat iva da União, conform e o art . 22, I ,  da CF. 

Art . 22. Com pete privat ivam ente à União legislar sobre:  

I  -  direito civil,  com ercial, penal, processual, eleitoral, agrário, m arít im o, aeronáut ico, 
espacial e do t rabalho;  

Lem bre-se de que:  

 

Q1 0 . CESPE/ TRE- GO/ 2 0 1 5  

Julgue os itens a seguir, relat ivos à organização polít ico-adm inist rat iva do 
Estado brasileiro, às disposições gerais dos servidores públicos e ao processo 
legislat ivo.  

Em bora a CF perm ita ao ocupante da Presidência da República a adoção de 
m edidas provisór ias com  força de lei em  casos de relevância e urgência, o 
texto const itucional proíbe a edição desse t ipo de inst rum ento com  relação 
ao direito eleitoral.  

Com entár ios  

A assert iva está correta .  É exatam ente isso que t raz o art . 62, §1º , “a” , da CF:  

DI REI TO ELEI TORAL COMPETÊNCI A LEGI SLATI VA 
PRI VATI VA DA UNI ÃO
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§ 1.° É vedada a edição de m edidas provisórias sobr e matéria:  

I  – relat iva a:  

a)  nacionalidade, cidadania, direitos polít icos, part idos polít icos e direito eleitoral;  

Lem bre-se de que:  

 

Q1 1 . CESPE/ TRE- GO/ 2 0 1 5  

Julgue os itens subsecut ivos, referentes aos direitos polít icos e à organização 
polít ico-adm inist rat iva do Estado brasileiro. 

É com petência pr ivat iva da União legislar acerca do direito eleitoral.  

Com entár ios  

A assert iva está correta .  Para responder à questão, devem os lem brar o art . 22, 
I ,  da CF:  

Art . 22. Com pete pr iva t ivam ente  à União legislar sobre:  

I  -  direito civil,  com ercial, penal, processual, ele itora l , agrário, marít im o, aeronáut ico, 
espacial e do t rabalho;  ( .. .) . 

Notem  com o o assunto é recorrente em  provas de concurso público. 

 

Q1 2 . CONSULPLAN/ TRE - MG/ 2 0 1 5  

“O Estado T pretende organizar os serviços eleitorais que atuam  no seu 
terr itór io e o Chefe do Poder Execut ivo local encam inha à Assem bleia 
Legislat iva projeto de lei nesse sent ido.”  Nos term os da Const ituição Federal,  
a com petência para legislar sobre o tem a eleitoral é:  

a)  pr ivat iva da União Federal 

b)  própria dos Estados federados 

c)  repart ida ent re todos os entes da federação 

d)  concorrente ent re Estados federados e União Federal.  

Com entár ios  

Novam ente um a questão t ranquila. O enunciado é m aldoso, já que tenta nos 
induzir a erro com  um a histór ia na qual se cogita a edição de lei estadual de 
cunho eleitoral.  

É VEDADA À MEDI DA PROVI SÓRI A TRATAR SOBRE 
MATÉRI A DE DI REI TO ELEI TORAL

COMPETE À UNI ÃO LEGI SLAR PRI VATI VAMENTE SOBRE 
DI REI TO ELEI TORAL
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Contudo, confere-se à União  a com petência para legislar  pr iva t ivam ente 
sobre Dire ito Ele itora l .   O fundam ento da com petência legislat iva privat iva da 
União está no art . 22, I ,  da CF:  

Art . 22. Com pete pr iva t ivam ente  à União  legislar sobre:  

I  -  direito civil,  com ercial, penal, processual, ele itora l , agrário, marít im o, aeronáut ico, 
espacial e do t rabalho;  ( .. .)  

Ou seja, quem  estabelece as regras de Direito Eleitoral é a União!  

Portanto, a alterna t iva  A  é a correta e gabarito da questão. 

Q1 3 . FUNI VERSA/ UEG/ 2 0 1 5  

Levando em  conta a diferença dout r inária ent re form as de Estado, form as 
de governo e regim es de governo, assinale a alternat iva que corresponde à 
form a de governo adotada na Const ituição Federal de 1988 (CF) . 

a)  Federação.  

b)  Parlam entarism o. 

c)  República. 

d)  Presidencialism o.  

e)  Confederação. 

Com entár ios  

Vam os retom ar o esquem a da aula:   

 

Portanto, a alterna t iva  C  está correta e é o gabarito da questão, pois a form a 
de governo adotada no Brasil é a República. 

Q1 4 . CS- UFG/ AL- GO/ 2 0 1 5  

• Forma como se at inge o poder
• República

FORMA DE 
GOVERNO

• Organização polít ico-adm inist rat iva dos entes que
compõem determ inado Estado

• Federal

FORMA DE 
ESTADO

• O modo como é conduzido o relacionamento ent re o Poder
Execut ivo e o Poder Legislat ivo

• Presidencialismo

SI STEMA DE 
GOVERNO

• Convergência de vontade ent re os legalm ente
adm inist rados (povo) e aqueles que legit imamente
adm inist ram (governo)

• Democrát ico

REGI ME DE 
GOVERNO
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O Parlam entarism o e o Presidencialism o são sistem as ou form as de governo 
que est ruturam  o funcionam ento, a com posição e a relação ent re os Poderes 
(principalm ente, Execut ivo e Legislat ivo)  em  um  país. No Parlam entarism o 
e no Presidencialism o, o m étodo de seleção do chefe do Poder Execut ivo 
nacional são dist intos e explicitam  a form ação dos Poderes em  cada um  dos 
sistem as. No presidencialism o, qual é o m étodo de seleção do presidente e 
com o se form am , ent re si, os Poderes Execut ivo e Legislat ivo? 

a)  O presidente é escolhido por eleição direta e os Poderes são form ados de 
m aneira independente. 

b)  O presidente é escolhido por deputados e senadores eleitos diretam ente 
e a form ação de um  Poder ocorre em  dependência da do out ro. 

c)  O presidente é escolhido por eleição direta, m as seu m andato deve ser 
rat if icado pelo Congresso Nacional e os Poderes são form ados de m aneira 
interdependente. 

d)  O presidente é escolhido pelo Congresso e a form ação dos Poderes ocorre 
em  m útua dependência. 

Com entár ios  

Vam os usar um  esquem a para resolver essa questão:  

 

Assim , ao cont rár io do sistem a de governo parlam entarista, cujo Chefe de 
Governo (Presidente ou Prim eiro Minist ro)  é escolhido pelo Parlam ento, no 
Presidencialism o, o Chefe de Governo será escolhido por eleições diretas. 

Para não haver interferência do Poder Legislat ivo na escolha dos representantes 
do Poder Execut ivo, os poderes Execut ivo e Legislat ivo são form ados de form a 
independente. 

Deste m odo, a alternat iva  A  está correta e é o gabarito da questão.  

Q1 5 .  I BFC/ TRE- AM/ 2 0 1 4  

Acerca da organização e est rutura do Estado, assinale a alternat iva 
CORRETA:  

• Modo como é conduzido o relacionamento ent re o Poder Execut ivo e o Poder
Legislat ivo.

• Há predom inância do Poder Execut ivo perante demais poderes.
• A chefia de Estado e a chefia de governo são exercidas pelo Presidente da
República.

• O Poder Legislat ivo não part icipa diretamente do governo.
• O Presidente é escolhido por meio do voto direto da população, sem
necessidade de rat ificação pelo Congresso Nacional.

PRESI DENCI ALI SMO
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a)  O Brasil adotou com o sistem a de governo a República, o presidencialism o 
com o form a de governo e a Federação com o form a de Estado 

b)  O Brasil adotou com o form a de governo a Monarquia, o parlam entarism o 
com o sistem a de governo e a Federação com o form a de Estado. 

c)  O Brasil adotou com o form a de Estado a República, o presidencialism o 
com o form a de governo e a Federação com o form a de governo. 

d)  O Brasil adotou com o form a de governo a República, o presidencialism o 
com o sistem a de governo e a Federação com o form a de Estado. 

Com entár ios  

Lem bre-se de que:   

 FORMA DE GOVERNO  form a com o se at inge o poder (República)  
 FORMA DE ESTADO  Organização polít ico-adm inist rat iva dos entes que 

com põem  determ inado Estado (Federal)  
 SISTEMA DE GOVERNO  O m odo com o é conduzido o relacionam ento 

ent re o Poder Execut ivo e o Poder Legislat ivo (Presidencialism o)  
 REGIME DE GOVERNO  Convergência de vontade ent re os legalm ente 

adm inist rados (povo)  e aqueles que legit im am ente adm inist ram  (governo)  
(Dem ocrát ico)  

Com o vem os acim a, a alternat iva  D  está correta e é o gabarito da questão.  

Q1 6 . UEG/ PC- GO/ 2 0 1 3  

No parlam entarism o, as funções de chefe de estado e de chefe de governo 
são exercidas por autoridades dist intas, com o ocorre quando o rei ou o 
presidente da república exercem  a função de chefe de estado e um  gabinete, 
chefiado pelo pr im eiro m inist ro, exerce a função de chefe de governo. No 
Brasil,  em  razão do regim e presidencialista, a chefia de governo é exercida  

a)  pelo presidente da república e diz respeito à representação do Estado 
brasileiro nas relações internacionais.  

b)  pelo Congresso Nacional, chefiado por seu presidente, e diz respeito às 
ações de realização dos objet ivos governam entais.  

c)  pelo presidente do Suprem o Tribunal Federal e é concernente à nom eação 
para cargos que não tenham caráter polít ico.  

d)  pelo presidente da república e diz respeito à tom ada de decisões e ações 
nos setores da realidade brasileira. 

Com entár ios  

No presidencialism o, a chefia de Estado e a chefia de Governo são ocupadas pela 
m esm a pessoa, o Presidente.  
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 O CHEFE DE GOVERNO é o representante do país no âm bito da polít ica e 
da econom ia interna. Representa o país nas relações com  os cidadãos e 
com  os dem ais entes.  

 O CHEFE DE ESTADO representa o país em  relação aos out ros países, ou 
seja, internacionalm ente. No Brasil,  tanto a chefia de Estado com o a chefia 
de governo são exercidas pelo Presidente da República. 

Pelo exposto, a alternat iva  D  está correta e é o gabarito da questão.  

Q1 7 . FCC/ TRE- RN/ 2 0 1 1 / adaptada  

A Em enda Const itucional no 45, de 2004, inser iu, no inciso LXXVI I I  do art igo 
5º  da Const ituição Federal, norm a expressa assegurando a razoável duração 
do processo, tanto no âm bito judicial quanto adm inist rat ivo, bem  com o 
est ipulou ao legislador ordinár io a obrigação de prever os m eios que 
garantam a celer idade de sua t ram itação. No âm bito eleitoral, tal pr incípio 
tem  relevância destacada, especialm ente no processo que possa resultar em  
perda do m andato elet ivo. Sob tal prem issa, a Lei no 12.034/ 09 t rouxe 
im portante inovação, qual seja a  

a)  fixação de um  critér io objet ivo para a conform ação do princípio da duração 
razoável do processo, considerando com o tal o lapso tem poral m áxim o de 1 
ano, contado da apresentação do processo à Just iça Eleitoral. 

b)  previsão de prazos m ais curtos de t ram itação para cada fase processual,  
os quais são dim inuídos pela m etade em  relação aos dem ais processos 
eleitorais. 

c)  irrecorr ibilidade das decisões inter locutórias e o recebim ento dos recursos 
apenas no efeito devolut ivo. 

d)  relat iv ização do princípio da m ot ivação das decisões judiciais, perm it indo 
aos juízes eleitorais a adoção de fundam entação sucinta e a dispensa do 
relatór io no julgam ento dos feitos. 

Com entár ios  

Em bora essa questão seja com plexa, ela serve com o excelente parâm et ro para 
nossos estudos e, pr incipalm ente, para a revisão da m atéria. 

Segundo o enunciado, o princípio da celer idade é im portante para o Direito 
Eleitoral, o que im plicou, inclusive, um a inovação t razida pela Lei Eleitoral.  

Que inovação é essa?  

A Lei nº  12.034/ 2009 acrescentou o art igo 97-A à Lei nº  9504/ 97. Vejam os o 
disposit ivo:  

Art . 97-A.  Nos term os do inciso LXXVI I I  do art . 5o da Const ituição Federal, considera-se 
duração razoável do processo que possa resultar em perda de m andato elet ivo o período 
m áxim o de 1 (um )  ano, contado da sua apresentação à Just iça Eleitoral. ( I ncluído pela Lei 
nº  12.034, de 2009)  
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§ 1º   A duração do processo de que t rata o caput  abrange a t ram itação em todas as 
instâncias da Just iça Eleitoral. ( I ncluído pela Lei nº  12.034, de 2009)  

Vim os rapidam ente em  aula que o processo eleitoral não poderá durar m ais do 
que um  ano, sob pena de violação ao princípio da celer idade. 

Portanto, a alterna t iva  A  é a alternat iva correta e o gabarito da questão. 

A alteração representou verdadeiro respeito ao princípio da celeridade. Esse 
princípio possui m aior destaque no direito eleitoral na m edida em  que todos os 
prazos são reduzidos a fim  de prom over um a solução dos conflitos de interesses 
eleitorais, dent ro do tem po legalm ente dest inado para que ocorram  as eleições.  

A alternat iva  B  está incorreta, posto que não há previsão de que os prazos 
sejam  dim inuídos pela m etade em  relação aos dem ais processos eleitorais. 

A alternat iva  C  está incorreta, pois em bora a irrecorr ibilidade das decisões 
inter locutór ias e o recebim ento dos recursos -  apenas no efeito devolut ivo -  sejam  
princípios do direito eleitoral, não foram  inst ituídos com  a Lei nº  12.034/ 2009. 

Note que esse é um  princípio específico, não estudado no corpo teór ico, cujo 
aprofundam ento é efetuado no estudo dos recursos eleitorais. Por enquanto, 
saiba que predom ina, no Direito Eleitoral, a rest r ição às possibilidades de se 
recorrer das decisões eleitorais, especialm ente daquelas dadas pelos TREs para 
o TSE. 

A alterna t iva  D  está incorreta, posto que o pr incípio const itucional da m ot ivação 
das decisões, previsto no art . 93, IX, da CF, não poderá ser relat iv izado, m uito 
m enos da form a com o foi colocado pela banca. 

Q1 8 . FCC/ TRE- PR/ 2 0 1 2  

Obedecerá ao pr incípio da representação proporcional a eleição para  

a)  a Câm ara dos Deputados. 

b)  o Senado Federal.  

c)  Governador de Estado. 

d)  Prefeito Municipal.  

e)  Presidente da República 

Com entár ios  

A alternat iva  A  é a correta e o gabarito da questão, um a vez que, em  relação 
ao Senador Federal, ao Governador de Estado, ao Prefeito Municipal e ao Vice-
Prefeito Municipal é aplicado o pr incípio m ajor itár io. 

Com o sabem os, as eleições do Chefe do Execut ivo e Senador respeitam  o 
princípio m ajoritár io, enquanto as eleições de Câm ara dos Deputados e 
Vereadores respeitam  o princípio da representação proporcional. 

Sobre o princípio proporcional e m ajor itár io, lem bre-se de que:  
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PRI NCÍ PI O PROPORCI ONAL E MAJORI TÁRI O  

 Pelo princípio major itár io será considerado eleito o candidato que obt iver a maioria dos votos 
(aplica-se aos cargos do Poder Execut ivo e Senador da República) ;  

 Pelo princípio proporcional, a eleição do candidato depende do número de votos obt idos pelo 
part ido ao qual está regist rado o polít ico (aplica-se aos cargos do Poder Legislat ivo, com 
exceção do cargo de Senador da República) . 

Q1 9 . FCC/ TRE- AC/ 2 0 1 0  

Adotar-se-á o pr incípio m ajor itár io, dent re out ras, na eleição direta para 

a)  a Câm ara dos Deputados e Assem bleias Legislat ivas. 

b)  o Senado Federal, para Prefeito e Vice-Prefeito. 

c)  as Assem bleias Legislat ivas e Câm aras Municipais. 

d)  o Senado Federal e para a Câm ara dos Deputados. 

e)  as Câm aras Municipais, para Prefeito e Vice-Prefeito. 

Com entár ios  

Vejam os um  esquem a que nos auxiliará na resposta da questão:  

 

Desta form a, a alternat iva  B  está correta e é o gabarito da questão. Lem brem -
se, apenas, de que o vice-Prefeito se elege com  o Prefeito em  eleição m ajor itár ia.  

Q2 0 .  FCC/ TRE- PB/ 2 0 1 5  

Adotar-se-á o pr incípio m ajor itár io na eleição para 

S
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(A)  Presidente e Vice-Presidente da República, Governador e Vice-
Governador de Estado, Senado Federal,  Prefeito e Vice-Prefeito. 

(B)  Governador e Vice-Governador de Estado, Senado Federal, Câm ara dos 
Deputados, Prefeito e Vice-Prefeito. 

(C)  Senado Federal, Câm ara dos Deputados, Assem bleias Legislat ivas e 
Câm aras Municipais. 

(D)  Presidente e Vice-Presidente da República, Governador e Vice-
Governador de Estado, Senado Federal e Câm ara dos Deputados. 

(E)  Senado Federal, Câm ara dos Deputados, Assem bleias Legislat ivas, 
Prefeito e Vice-Prefeito. 

Com entár ios  

Lem bre-se de que:  

 m ajoritár io 

 sim ples (m aior núm ero de votos) :  a)  Senador;  e b)  Prefeito (m enos de 
200.000 eleitores)  

 absoluta (at ingir m ais de m etade dos votos) :  a)  Presidente;  b)  
Governadores;  e c)  Prefeito (m ais de 200.000 eleitores)  

 proporcional ( votos do part ido) :  a)  Deputado Federal;  b)  Deputado Estadual;  
e c)  Vereador. 

Portanto, a alterna t iva  A  é a correta e o gabarito da questão. 

Q2 1 .  CESPE/ Câm . Deputad os/ 2 0 1 4  

Acerca dos princípios do direito eleitoral,  j ulgue o item  seguinte assinale a 
alternat iva incorreta. 

Um a das facetas do princípio da celer idade eleitoral é que as decisões 
eleitorais devem  ser im ediatas. 

Com entár ios  

I nicialm ente, vam os conceituar preclusão.  

De acordo com  a dout r ina, preclusão consiste na perda de um a situação 
jur ídica processual a t iva . A preclusão const itui inst rum ento processual 
fundam ental para o deslinde da ação. Assim , pode-se afirm ar que sem  preclusão 
não há processo, ou m elhor, sem  o inst ituto da preclusão o processo não term ina. 

A preclusão relaciona-se com  o princípio da segurança jurídica, da boa- fé e da 
duração razoável do processo. 

Tradicionalm ente, a dout r ina m enciona espécies  de preclusão, que 
sintet icam ente podem  ser definidas do seguinte m odo:  
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1º . Preclusão Tem pora l :  im põe a perda de um  poder processual em  razão 
do decurso do tem po (exem plo:  perda de um  prazo para apresentar 
recurso) . 

2º . Preclusão Consum at iva :  im plica perda de um  poder processual em  
razão do seu exercício (exem plo:  após a apresentação da contestação, a 
parte não poderá apresentar nova contestação alterando a anterior) . 

3º . Preclusão Lógica :  perda do poder processual em  razão da prát ica 
anterior de um ato incom pat ível com  ele (exem plo:  firm a-se 
espontaneam ente um  acordo judicial e, em  seguida, a parte recorre do 
acordo) . 

4º . Preclusão Sanção :  preclusão decorrente da prát ica de ato ilícito. 
 

Essas regras gerais da preclusão, adaptadas ao Direito Eleitoral, im plicam  o 
princípio da preclusão instantânea, segundo o qual a não im pu gnação 
im edia tam ente após a  prá t ica  do a to resulta  na prec lusão .  

Em  Direito Eleitoral, podem os encont rar diversas aplicações para o princípio, a 
exem plo dos arts. 171 e 259, am bos do CE.  Outra aplicação confer ida ao pr incípio 
da preclusão envolve im pugnaçõ es quanto à  ident idade do e le itor , que 
deverão ser  form uladas antes do exercício do voto, sob pena de se 
considerar  consum ado o a to do sufrágio .  

Desse m odo, segundo entendim ento dom inante na dout rina, o princípio da 
im ediat icidade está relacionado com  o princípio da celer idade. 

Logo, é correta  a assert iva. 

Q2 2 . CESPE/ Câm . Deputad os/ 2 0 1 4  

Acerca dos princípios do direito eleitoral,  j ulgue o item  seguinte assinale a 
alternat iva incorreta. 

Tido com o pr incípio basilar do direito eleitoral,  e inscr ito no texto 
const itucional, o pr incípio da eficiência determ ina que o agente polít ico ou 
adm inist rador seja 100 %  eficiente. 

Com entár ios  

A alternat iva está incorreta  por duas razões:  

 Em  pr im eiro lugar, o pr incípio da eficiência não é um  princípio basilar do 
Direito Eleitoral. Fala-se, ao m áxim o, que o princípio da eficiência ser ia 
aplicado eventualm ente ao processo eleitoral com o um  princípio 
adm inist rat ivo-eleitoral, posto que é um  dos 05 pr incípios que regem  a 
Adm inist ração Pública, previstos no caput  do art . 37, da CF. 

 Em  segundo lugar, porque esse pr incípio não exige “100% ”  de eficiência, 
m as sim  que o agente público aja de m aneira a tom ar as decisões com  
m aior eficiência para a prát ica dos atos adm inist rat ivos. Som ente por 
m encionar 100%  de eficiência a assert iva já poderia ser considerada 
incorreta, tendo em  vista a intangibilidade prát ica e objet iva do percentual.  
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Q2 3 . CESPE/ Câm . Deputados/ 2 0 1 4 / adaptada  

Acerca dos pr incípios da anualidade eleitoral previsto no art . 16, da CF, 
julgue o item  seguinte. 

O princípio da anualidade da lei eleitoral foi consagrado no sistem a jurídico 
brasileiro pela CF, cujo texto pert inente, or iginalm ente, lim itava-se a 
estabelecer que a lei que alterasse o processo eleitoral só ent rar ia em  vigor 
um  ano após sua prom ulgação. 

Com entár ios  

A assert iva está correta .  Conform e m encionado em  aula, o princípio da 
anualidade da lei eleitoral está previsto no art . 16, da CF, e consagra a vigência 
im ediata da lei eleitoral e a sua eficácia apenas após o decurso de um  ano de sua 
vigência. 

Antes da alteração pela Em enda Const itucional nº  4/ 1993, o art .  16 possuía  
( isso m esm o, passado! )  a seguinte redação:  

Art . 16 – A lei que alterar o processo eleitoral só ent rará e vigor um  ano após sua 
prom ulgação.  

Pelo disposit ivo citado, o princípio da anualidade, até o ano de 1993, consagrava 
apenas o vigor do texto eleitoral após do decurso de um  ano. 

Atualm ente, o disposit ivo tem  a seguinte redação:  

Art . 16. A lei que alterar o processo eleitoral ent rará em  vigor na data de sua publicação, 
não se aplicando à eleição que ocorra até um  ano da data de sua vigência. 

Então, é esse segundo texto que você deve m em orizar para a sua prova!  

Q2 4 . CESPE/ Câm . Deputados/ 2 0 1 4 / adaptada  

Acerca dos pr incípios da anualidade eleitoral previsto no art . 16, da CF, 
julgue o item  seguinte. 

O pr incípio da anualidade eleitoral sem pre fez a diferenciação ent re vigência 
e aplicabilidade da norm a, mesm o antes da em enda const itucional nº  04/ 93. 

Com entár ios  

A assert iva está incorreta ,  pois, com o dito acim a, a diferenciação ent re vigência 
e aplicabilidade ocorreu som ente após 1993. 

Para não restar qualquer confusão quanto à m atéria, vejam os o quadro abaixo:  
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Q2 5 . CESPE/ Câm . Deputados/ 2 0 1 4  

Acerca dos princípios do direito eleitoral, j ulgue os itens a seguir.  

Ent re os princípios norteadores do direito eleitoral brasileiro incluem -se o 
princípio da igualdade, o princípio do devido processo legal, o pr incípio da 
publicidade e o princípio da preclusão ou da eventualidade. 

Com entár ios  

A assert iva está correta .  Em bora não tenham os visto todos os pr incípios 
expressam ente em  aula, vam os, aqui, t razer o conceito de cada um  deles para 
que possam os alargar nosso conhecim ento.  

PRI NCÍ PI O DA 
I GUALDADE  

Refere-se ao t ratamento igual das partes no processo eleitoral, sem  
quaisquer formas de privilégios. 

PRI NCÍ PI O DO 
DEVI DO PROCESSO 

LEGAL  

Processo orientado segundo as regras de seu tempo, observando a 
regular produção de provas e a observância das regras processuais. 

PRI NCÍ PI O DA 
PUBLI CI DADE  

Regra pela qual determ ina-se que os atos processuais são, em regra, 
públicos. 

PRI NCÍ PI O DA 
PRECLUSÃO  

I nst rumento processual que implica a perda de uma situação jurídica 
processual at iva em decorrência do tempo, pelo exercício do direito, 
da prát ica de um ato processual incompat ível ou em face da prát ica 
de um ato ilícito.  

Q2 6 . CESPE/ TRE- MT/ 2 0 0 5 / adaptada  

Acerca dos princípios pert inentes ao direito eleitoral e aos direitos polít icos 
de que t rata a Const ituição Federal, j ulgue o item  seguinte. 

O exercício da soberania popular rest r inge-se ao sufrágio universal, com  
valor igual para todos. 

Com entár ios  

PRI NCÍ PI O DA 
ANUALI DADE

ANTES DA EC 4/ 93

vigência da lei eleitoral 
após 01 ano

APÓS A EC 4/ 93

vigência imediata da lei 
eleitoral

eficácia da lei eleitoral 
apenas após 01 ano de 

vigência
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Está incorreta  a assert iva. O exercício da soberania ocorre indiretam ente por 
interm édio do voto direto, secreto, universal e periódico. É o fam oso DSUP! ,  
considerado cláusula pét rea pela nossa Const ituição (art . 60, §4º , I I ) .  Já o 
exercício direto desse direito decorre dos m ecanism os previstos na CF com o o 
plebiscito e o referendo, ent re out ros. 

Q2 7 . CESPE/ TRE- MT/ 2 0 0 5 / adaptada  

No Brasil,  o Poder Judiciár io conta com  um a est rutura autônom a, um  ram o 
especializado, dest inado a dizer o direito nas lides eleitorais. Cabe à just iça 
eleitoral j ulgar os processos eleitorais e tam bém  organizar a eleição, do 
ponto de vista adm inist rat ivo. Nesse sent ido, a Const ituição Federal e o 
Código Eleitoral estatuem  os cr itér ios para a organização da just iça eleitoral 
e a definição de sua com petência.  

A esse respeito, julgue. 

Um  dos princípios previstos na Const ituição e que se aplicam  ao direito 
eleitoral é o pr incípio da m ot ivação das decisões judiciais. 

Com entár ios  

Está correta  a assert iva. Assim  prevê o art . 93, IX, da CF:  

I X todos os julgam entos dos órgãos do Poder Judiciár io serão públicos, e fundam entadas 
todas as decisões, sob pena de nulidade, podendo a lei lim itar a presença, em  determ inados 
atos, às próprias partes e a seus advogados, ou som ente a estes, em  casos nos quais a 
preservação do direito à int im idade do interessado no sigilo não prejudique o interesse 
público à inform ação;   

O disposit ivo acim a consagra o pr incípio da m ot ivação das decisões judiciais. 
Em bora não tenham os refer ido esse princípio em  aula, é natural que concluam os 
que o pr incípio da m ot ivação – t ípico do Direito Processual – seja aplicado às 
decisões eleitorais. 

Q2 8 . CESPE/ TJ- DF/ 2 0 1 4 / adaptada  

No que diz respeito aos princípios do direito eleitoral,  j ulgue o item  
subsecut ivo. 

O term o poliarquia é usado tanto para designar um a dem ocracia 
representat iva m oderna com o para dist inguir esse t ipo de regim e daqueles 
não dem ocrát icos. 

Com entár ios  

A assert iva está correta .  As poliarquias são regim es nos quais ocorre acentuada 
disputa pelo poder, o que acarreta a am pla part icipação polít ica. Em  vista disso, 
as poliarquias são com um ente associadas à ideia de dem ocracia m oderna.  

Q2 9 . CESPE/ TJ- DF/ 2 0 1 4 / adaptada  

Assinale a opção correta no que diz respeito aos pr incípios do direito 
eleitoral. 
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A dem ocracia direta é caracterizada pelo voto de igual valor de todos os 
eleitores e pela provisor iedade da ocupação de m andatos de representação. 

Com entár ios  

A assert iva está incorreta ,  tendo em  vista que apresenta o conceito de 
dem ocracia indireta. A dem ocracia direta é baseada em  um  sistem a no qual os 
cidadãos discutem  sobre as principais questões de seu interesse – e votam  
diretam ente nelas - , ou seja, part icipam  de form a direta da tom ada de decisão.  

Q3 0 . CESPE/ TJ- DF/ 2 0 1 4 / adaptada  

Assinale a opção correta no que diz respeito aos pr incípios do direito 
eleitoral. 

O sufrágio universal e o voto direto e secreto são as form as de exercício da 
soberania popular estabelecidas no texto const itucional,  m as podem  ser 
abolidos a qualquer tem po por deliberação dos senadores. 

Com entár ios  

A assert iva está incorreta .  O sufrágio universal e o voto são cláusulas pét reas e 
não podem  ser abolidos do texto const itucional. Vejam os o disposit ivo 
correspondente no art . 60, da CF:  

§ 4º  Não será objeto de deliberação a proposta de em enda tendente a abolir :  

I I  -  o voto direto, secreto, universal e periódico;  

Lem bre-se de que:  

 

Q3 1 . CESPE/ TJ- DF/ 2 0 1 4 / adaptada  

Assinale a opção correta no que diz respeito aos pr incípios do direito 
eleitoral. 

Por força do princípio da anualidade eleitoral, todas as regras eleitorais que 
alteram  o processo eleitoral alcançam  a eficácia após o decurso de um  ano 
da publicação. 

VOTO segundo a CF é CLÁUSULA PÉTREA, 
com as seguintes característ icas

DI RETO

SECRETO

UNI VERSAL

PERI ÓDI CO
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Com entár ios  

A assert iva está correta .  Vejam os o art . 16, da CF:  

Art . 16. A lei que alterar o processo eleitoral ent rará em  vigor na data de sua publicação, 
não se aplicando à eleição que ocorra até um ano da data de sua vigência. (Redação dada 
pela Em enda Const itucional nº  4, de 1993)  

Q3 2 . CESPE/ TRE- RS/ 2 0 1 5  

A respeito do sistem a eleitoral brasileiro, assinale a opção correta. 

a)  O pr incípio da m oralidade eleitoral exige dos candidatos a prestação de 
contas uniform e, sem  previsão de prestação sim plificada, 
independentem ente do valor m ovim entado em  seu processo eleitoral.  

b)  O voto e o alistam ento eleitoral são obrigatór ios a todo cidadão brasileiro 
alfabet izado, em  pleno gozo de saúde física e m ental, que se encont re em  
seu dom icílio eleitoral.  

c)  As eleições presidenciais fundam entam -se no princípio da isonom ia da 
concorrência, não diferenciando o peso dos votos dos eleitores brasileiros. 

d)  Adotam -se no Brasil o caráter sigiloso (secreto)  do voto, o 
plur ipart idarism o e o sufrágio rest r ito e diferenciado. 

e)   part ido polít ico detém  autonom ia para definir  em  que m unicípio será 
instalada sua sede, sua est rutura interna, sua organização, seu 
funcionam ento e dem ais cláusulas. 

Com entár ios  

Nessa questão, foram  abordados diversos assuntos que ainda não estudamos, 
contudo, a alternat iva correta t rata de princípios de direito eleitoral. 

A alternat iva  A  está incorreta, pois a j ust iça eleitoral adota o sistem a 
sim plificado de prestação de contas, conform e art . 28, da Lei nº  9.504/ 1997. A 
questão inicia falando do princípio da m oralidade, m as cobra legislação expressa. 

A alternat iva  B  está incorreta e cobra um  assunto de direito const itucional 
eleitoral. A CF fala que o voto é obr igatório aos m aiores de 18 anos e facultat ivo 
aos analfabetos, aos m aiores de 70 anos e aos m aiores de 16 anos e m enores de 
18 anos. 

A alternat iva  C  está correta e é o gabarito da questão. O princípio da isonom ia 
da concorrência determ ina que todo voto terá igual valor e se cont rapõe ao que 
era cham ado de voto censitár io.  

A alternat iva  D  está incorreta, pois o sufrágio é universal. 

A alterna t iva  E  está incorreta, um a vez que o part ido polít ico deve ter sede na 
Capital federal por expresso com ando const itucional.  

Q3 3 . CESPE/ Câm . Deputados/ 2 0 1 4 / adaptada  

Assinale o princípio que não é aplicável ao Direito Eleitoral.  
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a)  princípio da igualdade. 

b)  pr incípio do devido processo legal. 

c)  pr incípio do duplo grau de jur isdição necessário. 

d)  pr incípio da preclusão. 

e)  pr incípio da im parcialidade 

Com entár ios  

A alternat iva que não representa um  princípio aplicável é a alterna t iva  C .  Todos 
os dem ais princípios citados são plenam ente aplicáveis ao Direito Eleitoral. 

Vejam os, objet ivam ente, os conceitos:  

PRI NCÍ PI O DA 
I GUALDADE  

Refere-se ao t ratamento igual das partes no processo eleitoral, 
sem quaisquer formas de privilégios. 

PRI NCÍ PI O DO DEVI DO 
PROCESSO LEGAL  

Processo orientado segundo as regras de seu tempo, observando 
a regular produção de provas e a observância das regras 
processuais. 

PRI NCÍ PI O DA 
PRECLUSÃO  

I nst rumento processual que implica a perda de uma situação 
jurídica processual at iva em decorrência do tempo, pelo exercício 
do direito, da prát ica de um ato processual incompat ível ou em 
face da prát ica de ato ilícito. 

PRI NCÍ PI O DA 
I MPARCI ALI DADE  

Exige que o julgador seja imparcial, ou seja, que ele esteja ent re 
as partes e acima delas.  

Q3 4 .  UFPR/ TJPR/ 2 0 1 2  

No que consiste o princípio da anualidade eleitoral?  

a)  As leis eleitorais têm  validade de apenas 01 (hum )  ano a part ir  de sua 
publicação, razão pela qual existem  as Resoluções do TSE a cada eleição.  

b)  As leis eleitorais valem  apenas para o ano da eleição para a qual foram  
editadas e publicadas e são com plem entadas pelas Resoluções do TSE.  

c)  As leis eleitorais que alteram  o processo eleitoral som ente ent ram  em  
vigor 01 (hum)  ano depois da eleição para a qual foi publicada.  

d)  As leis eleitorais que alteram  o processo eleitoral ent ram  em  vigor na data 
de sua publicação e não se aplicam  à eleição que ocorra até 01 (hum)  ano 
da data de sua vigência. 

Com entár ios  

Pessoal, se vocês m e perguntassem :  professor, só conseguirei lem brar de um  
princípio para a prova, qual deles devo estudar? Certam ente este:  o pr incípio 
da anualidade e le itora l !  É, sem  dúvidas, o princípio m ais im portante e o m ais 
exigido em  provas. 
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Vejam os cada um a das alternat ivas!  

A alternat iv a  A  está incorreta e é totalm ente descabida. Não faz sent ido as leis 
eleitorais terem  validade de apenas um  ano após sua publicação. As leis 
eleitorais, com o as dem ais leis, são válidas, em  regra, até o m om ento em  que 
forem  revogadas. 

A alternat iva  B  está incorreta pelo m esm o m ot ivo exposto na alternat iva acim a. 
Não há que se falar em  lim itação de validade poster ior das leis eleitorais.  

A alternat iva  C  está incorreta. Conform e m encionado em  aula, o princípio da 
anualidade eleitoral faz a diferenciação ent re vigência e aplicabilidade na lei. A 
questão está errada porque a lei ent ra em  vigor na data de sua publicação, 
porém , produz efeitos nas eleições realizadas após 01 ano da edição da lei.  

A alternat iva  D  está correta e é o gabarito da questão. Vam os relem brar o 
disposit ivo:  

Art . 16. A lei que alterar o processo eleitoral ent rará em  vigor na data de sua publicação, 
não se aplicando à eleição que ocorra até um  ano da data de sua vigência.   

Q3 5 . MPE/ GO/ 2 0 1 3 / adaptada  

Sobre o alcance do princípio const itucional da anterior idade eleitoral, j ulgue, 
com  base na jur isprudência dom inante do Suprem o Tribunal Federal, as 
assert ivas seguintes:  

I .  O pr incípio da anterior idade eleitoral, previsto no art . 16 da Const ituição 
da República, é direito fundam ental e cláusula pét rea, que tam bém  abrange, 
na sua extensão, as em endas const itucionais.  

I I .  Leis com plem entares veiculadoras de novas hipóteses de inelegibilidade 
não se subm etem  ao pr incípio da anterior idade eleitoral. 

I I I .  Na interpretação do texto do art .  16 da Const ituição da República, a 
locução "processo eleitoral"  aponta para a realidade que se pretende 
proteger, pelo pr incípio da anterior idade eleitoral, de deform ações oriundas 
de m odificações que, casuist icam ente int roduzidas pelo Parlam ento, 
culm inem  por rom per a necessária igualdade de chances dos protagonistas 
-  part idos polít icos e candidatos -  no pleito im inente. 

IV. O pr incípio da anterior idade eleitoral condiciona a vigência da lei eleitoral 
a que não haja eleição a m enos de um  ano de sua publicação. 

a)  As assert ivas I  e I I  estão corretas 

b)  As assert ivas I  e I I I  estão corretas. 

c)  As assert ivas I I I  e IV estão corretas. 

d)  As assert ivas I I  e IV estão corretas. 

Com entár ios  

Vejam os cada um  dos itens!  
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O item  I  está correto. Conform e dito em  aula, a dout r ina e a jur isprudência 
consideram  o art . 16, da CF, com o cláusula pét rea, ou seja, com o expressão da 
garant ia fundam ental da segurança jurídica. 

O item  I I  está incorreto, pois o pr incípio da anterior idade se aplica no caso de 
novas hipóteses de inelegibilidade.  

O item  I I I  está correto. O item  foi ret irado das ADIs nº  3345 e nº  3741, as quais 
declararam  que processo eleitoral é tudo aquilo que provocar:   

1)  rompimento da igualdade de part icipação dos part idos polít icos e dos respect ivos 
candidatos no processo eleitoral;   

2)  a cr iação de deformação que afete a normalidade das eleições;   

3)  a int rodução de fator de perturbação do pleito;   

4)  a promoção de alteração mot ivada por propósito casuíst ico.  

Nesse sent ido, o princípio da anterior idade eleitoral v isa evitar a edição de 
norm as que prejudiquem  a igualdade no pleito. Notem que, para responder a 
essa questão, não é necessário o conhecim ento das ADINs, m as tão som ente 
saber que o princípio citado visa proteger a igualdade no pleito e a segurança 
jurídica. 

O item  IV está incorreto, pois o princípio da anterior idade lim ita a aplicação da 
norm a e não a sua vigência.  

Assim , a alternat iva  B  é a correta e o gabarito da questão. 

Q3 6 . COSULPLAN/ TSE/ 2 0 1 3  

Os eleitos para ocupar m andatos elet ivos no Brasil são definidos segundo os 
sistem as proporcional ou m ajoritár io. As regras const itucionais e legais é que 
definem  qual o pr incípio adotado, a depender do cargo. É correto afirm ar 
que se elegem , necessariam ente, por m aior ia absoluta todos os 

a)  Vereadores. 

b)  Deputados Federais.  

c)  Prefeitos de Capitais. 

d)  Governadores de Estado. 

Com entár ios  

Vejam os cada um a das alternat ivas:  

A alternat iva  A  está incorreta, posto que os vereadores são eleitos segundo o 
princípio proporcional, logo, não observam  a regra da m aior ia absoluta dos votos. 

A alternat iva  B  está incorreta, pelos m esm os m ot ivos que vim os acim a.  

A alternat iva  C  nos induz a erro, um a vez que ela lim ita a eleição pelo pr incípio 
m ajoritár io apenas aos Prefeitos de capitais.  
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A exigência de m aior ia absoluta ocorre tão som ente nas eleições para Presidente 
da República, para Governador de Estado e do Dist r ito Federal, bem  com o para 
Prefeitos de m unicípios que possuam  m ais de 200.000 eleitores. 

A alterna t iva  D ,  por fim , é a correta e gabarito da questão. Conform e esquem a, 
a exigência de m aioria absoluta ocorre tão som ente para os seguintes cargos:  

 

Q3 7 . CS/ UFG/ 2 0 1 5  

Ao julgar o Recurso Ext raordinário Eleitoral n. 633.703, em  23 de m arço de 
2011, o Suprem o Tribunal Federal entendeu que a Lei Com plem entar n. 
135/ 2010 (Lei da Ficha Lim pa)  não deveria ser aplicada às eleições de 2010 
por desrespeitar o art . 16 da Const ituição Federal de 1988. Considerando o 
princípio da anualidade, 

a)  a em enda const itucional que altera o processo eleitoral possui aplicação 
im ediata. 

b)  a lei que altera o processo eleitoral, assim  que publicada, ingressa 
im ediatam ente no ordenam ento jurídico pát r io, inocorrendo a vacat io legis. 

c)  a lei que altera o processo eleitoral ent ra em  vigor um  ano após sua 
publicação, não tendo efeito no período da vacat io legis. 

d)  a incidência da anualidade em  relação à lei que altere o processo 
eleitoraldependerá de ponderação no caso concreto, por t ratar-se de um  
princípio. 

Com entár ios  

Essa é um a questão sobre o princípio da anualidade. Trata-se do princípio m ais 
im portante e recorrente em  provas do Direito Eleitoral. Tal pr incípio vem  expresso 
no art . 16, da CF. 

Art . 16. A lei que alterar o processo eleitoral ent rará em  vigor na data de sua publicação, 
não se aplicando à eleição que ocorra até um  ano da data de sua vigência. 

Assim , a lei que tenha como objet ivo alterar o processo eleitoral não possui 
vacat io legis.  Mas do que se t rata essa expressão? A vacat io legis é o fenôm eno 
jurídico que ocorre quando um a lei publicada não ent ra em  vigor im ediatam ente 
após a sua publicação.  

PRI NCÍ PI O 
MAJORI TÁRI O

maioria absoluta

Presidente da República Governador de Estado e do 
Dist r ito Federal

Prefeitos em municípios 
com mais de 200.000 

eleitores.
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De acordo com  a Lei de I nt rodução ao Código Civil,  a LI NDB, quando a lei não 
m encionar o início da sua vigência, a lei passará a vigorar depois de 45 dias de 
sua publicação. 

Art . 1º  Salvo disposição cont rária, a lei com eça a vigorar em  todo o país quarenta e cinco 
dias depois de oficialm ente publicada. 

Note que essa questão está tecnicam ente correta, tal com o estudado ao longo do 
conteúdo teór ico. 

Portanto, a alterna t iva  B  está correta e é o gabarito da questão. 

Q3 8 . FGV/ TJ- AP/ 2 0 0 8  

O Código Eleitoral,  em  m atéria de ato judicial recorrível, adotou 
especificam ente o princípio:  

a)  do duplo grau obrigatór io. 

b)  do devido processo legal. 

c)  da consum ação. 

d)  da preclusão, salvo quando no recurso se discute m atéria const itucional. 

e)  da celeridade. 

Com entár ios  

A alternat iva  D  está correta e é o gabarito da questão. 

O pr incípio da preclusão instantânea é aquele no qual a não im pugnação 
im ediatam ente após a prát ica do ato resulta na preclusão. Esse princípio é 
especialm ente aplicável quanto aos recursos eleitorais, por força do que prevê o 
art . 259, do CE. 

Art . 259. São preclusivos os prazos para interposição de recurso, salvo quando neste se 
discut ir  m atéria const itucional. 

Parágrafo único. O recurso em  que se discut ir  m atéria const itucional não poderá ser 
interposto fora do prazo. Perdido o prazo numa fase própria, só em out ra que se apresentar 
poderá ser interposto. 

Conform e sabem os, o princípio da preclusão instantânea tem  relação com  o 
princípio da celer idade. 

Q3 9 . MPE- MS/ MPE- MS/ 2 0 1 1  

Recentem ente o Suprem o Tribunal Federal decidiu pela não aplicação da Lei 
da Ficha Lim pa, referente aos candidatos considerados fichas sujas, e que 
foram  eleitos no processo eleitoral de 2010. Não obstante t ratar-se de 
decisão judicial recente, qual ser ia o pr incipal embasam ento jurídico para 
im pedir a aplicação da Lei Com plem entar nº  135/ 2010, nas eleições para 
presidente, federal e estadual de 2010.  
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a)  Por conta do processo eleitoral já ter sido deflagrado, e não haveria tem po 
de os part idos escolherem  out ros candidatos, considerados ficha lim pa, 
desrespeitando, assim , o procedim ento estabelecido na Lei nº  9.504/ 97;  

b)  Ofensa aos pr incípios individuais da segurança jurídica (CF, art . 5º , 
caput ) ;  

c)  Ofensa ao pr incípio do devido processo legal (CF, art . 5º , LIV) ;  

d)  Ofensa ao pr incípio da anterior idade eleitoral, disposto no art . 16 da 
Const ituição Federal;  

e)  Nenhum a das alternat ivas anteriores. 

Com entár ios  

Em bora toda a discussão em  torno da aplicabilidade da Lei do Ficha Lim pa às 
Eleições de 2010, a Lei Com plem entar nº  135/ 2010 não foi aplicada nas eleições 
de 2010 devido à aplicação do pr incípio da anualidade eleitoral, que vem  
preconizado no texto const itucional. 

Art . 16. A lei que alterar o processo eleitoral ent rará em  vigor na data de sua publicação, 
não se aplicando à eleição que ocorra até um  ano da data de sua vigência. (Redação dada 
pela Em enda Const itucional nº  4, de 1993)  

Assim , a alternat iva  D  está correta e é o gabarito da questão. 

Q4 0 . PONTUA/ TRE- SC/ 2 0 1 1  

O Suprem o Tribunal Federal decidiu em  julgam ento recente sobre a Lei 
“Ficha Lim pa” :  

a)  A sua inconst itucionalidade por afronta ao prim ado const itucional do 
Estado de I nocência. 

b)  Que a sua aplicação deve respeitar o pr incípio da anterior idade/ anualidade 
previsto no art igo 16, da CF. 

c)  Que a lei que torna m ais gravosa a situação dos candidatos só pode viger 
para fatos ocorr idos após a sua publicação. 

d)  Que as causas de inelegibilidade geram  efeitos um  ano após o t rânsito 
em  julgado da condenação. 

Com entár ios  

Trata-se de m ais um a questão que m enciona a Lei da Ficha Lim pa, prom ulgada 
em  2010, e sua não aplicação devido ao pr incípio da anualidade eleitoral.  

 

Assim , a alterna t iva  B  está correta e é o gabarito da questão.  

Se a lei alterar o processo eleitoral, deverá observar o princípio da anualidade, de 
modo que, embora ent re em vigor na data da publicação, somente será aplicável às 

eleições que ocorrerem um ano após a vigência.
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7  -  Destaques da Legislação e da Jur isprudência  

Neste ponto da aula, citam os, para fins de revisão, os pr incipais disposit ivos de 
lei e entendim entos jur isprudenciais que podem  fazer a diferença na hora da 
prova. Lem bre-se de revisá- los!  

- -  

 art . 22, I ,  da CF:  competência eleitoral pr ivat iva da União 

Art . 22. Com pete pr iva t ivam ente  à União  legislar sobre:  

I  -  direito civil,  com ercial, penal, processual, ele itora l , agrário, marít im o, aeronáut ico, 
espacial e do t rabalho;  ( .. .)  

 art . 105, da Lei nº  9.504/ 1997:  caráter regulamentar das Resoluções do TSE 

Art . 105. Até o dia 5 de m arço do ano da eleição, o Tribunal Superior Eleitoral, atendendo 
ao caráter  regulam entar  e sem  rest r ingir  dire itos ou estabelecer  sançõe s  dist intas 
nesta Lei, poderá expedir todas as inst ruções necessárias para a sua f ie l execução , 
ouvidos, previam ente, em  audiência pública, os delegados ou representantes dos part idos 
polít icos. 

 art . 62, §1º , I , “a” , da CF:  vedação à medida provisória eleitoral 

Art . 62. Em  caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar m edidas 
provisórias, com força de lei,  devendo subm etê- las de imediato ao Congresso Nacional. 

§1º  É vedada a edição de m edidas provisórias sobre m atéria:  

I  – relat iva a:  

a)  nacionalidade, cidadania, dire itos polít icos, part idos polít icos e dire ito e l e itora l ;  
( . . .) . 

 art . 97-A, da Lei nº  9.504/ 1997:  pr incípio da celer idade eleitoral 

Art . 97-A.  Nos term os do inciso LXXVI I I  do art . 5o da Const ituição Federal, considera-se 
duração razoável do processo que possa resultar  em  perda de m andato elet ivo o 
per íodo m áx im o de 1  ( um )  ano , contado da sua apresentação à Just iça 
Eleitoral. ( I ncluído pela Lei nº  12.034, de 2009)  

§ 1o A duração do processo de que t rata o caput  abrange a t ram itação em  todas as 
instâncias  da Just iça Eleitoral. ( I ncluído pela Lei nº  12.034, de 2009)  

§ 2o Vencido  o prazo de que t rata o caput , será aplicável o disposto no art . 9 7 ,  sem 
prejuízo de representação ao Conselho Naciona l de Just iça . ( I ncluído pela Lei nº  
12.034, de 2009)  

 art . 16, da CF:  princípio da anualidade eleitoral 

Art . 16. A lei que alterar o processo eleitoral ent rará em  vigor na data de sua publicação, 
não se aplicando à eleição que ocorra até um  ano da data de sua vigência. (Redação dada 
pela Em enda Const itucional nº  4, de 1993)  

 RE 637.485/ STF:  aplicação da anualidade à jur isprudência eleitoral 

( .. .)  I I . MUDANÇA DA JURI SPRUDÊNCI A EM MATÉRI A ELEI TORAL. SEGURANÇA JURÍ DI CA. 
ANTERI ORI DADE ELEITORAL. NECESSIDADE DE AJUSTE DOS EFEI TOS DA DECI SÃO. 
Mudanças radicais na interpretação da Const ituição devem  ser acompanhadas da devida e 
cuidadosa reflexão sobre suas consequências, tendo em vista o postulado da segurança 
jurídica. Não só a Corte Const itucional, m as tam bém  o Tribunal que exerce o papel de órgão 
de cúpula da Just iça Eleitoral devem  adotar tais cautelas por ocasião das cham adas viragens 
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j ur isprudenciais na interpretação dos preceitos const itucionais que dizem  respeito aos 
direitos polít icos e ao processo eleitoral. Não se pode deixar de considerar o peculiar caráter 
norm at ivo dos atos judiciais em anados do Tribunal Superior Eleitoral, que regem  todo o 
processo eleitoral. Mudanças na jur isprudência eleitoral, portanto, têm  efeitos norm at ivos 
diretos sobre os pleitos eleitorais, com  sérias repercussões sobre os direitos fundam entais 
dos cidadãos (eleitores e candidatos)  e part idos polít icos. No âm bito eleitoral, a segurança 
jurídica assum e a sua face de princípio da confiança para proteger a estabilização das 
expectat ivas de todos aqueles que de alguma form a part icipam  dos prélios eleitorais. A 
im portância fundam ental do princípio da segurança jurídica para o regular t ranscurso dos 
processos eleitorais está plasm ada no princípio da anterioridade eleitoral posit ivado no art . 
16 da Const ituição. O Suprem o Tribunal Federal fixou a interpretação desse art igo 16, 
entendendo-o com o uma garant ia const itucional (1)  do devido processo legal eleitoral, (2)  
da igualdade de chances e (3)  das m inorias (RE 633.703) . Em  razão do caráter 
especialm ente peculiar dos atos judiciais em anados do Tribunal Superior Eleitoral, os quais 
regem  norm at ivam ente todo o processo eleitoral, é razoável concluir que a Const ituição 
tam bém  alberga um a norm a, ainda que im plícita, que t raduz o postulado da segurança 
jurídica com o princípio da anterior idade ou anualidade em relação à alteração da 
jur isprudência do TSE. Assim , as decisões do Tribunal Superior Eleitoral que, no curso do 
pleito eleitoral (ou logo após o seu encerram ento) , im pliquem m udança de jurisprudência 
(e dessa form a repercutam  sobre a segurança jurídica) , não têm aplicabilidade im ediata ao 
caso concreto e som ente terão eficácia sobre out ros casos no pleito eleitoral posterior. 

 art . 14, §9º , da CF:  princípios da lisura e moralidade eleitorais 

§ 9º  Lei com plem entar estabelecerá out ros casos de inelegibilidade e os prazos de sua 
cessação, a fim  de proteger a probidade adm inist rat iva, a m ora lidade para exercício de 
m andato considerada vida pregressa do candidato , e a norm alidade e legit im idade 
das eleições cont ra a influência do poder econôm ico ou o abuso do exercício de função, 
cargo ou em prego na adm inist ração direta ou indireta. 

8  –  Resum o  

Para finalizar o estudo da m atéria, t razem os um  
resum o dos principais aspectos estudados ao longo 
da aula. Sugerim os que esse resum o seja estudado 
sem pre previam ente ao início da aula seguinte, 

com o form a de “ refrescar”  a m em ória. Além  disso, segundo a organização de 
estudos de vocês, a cada ciclo de estudos é fundam ental retom ar esses resum os. 
Caso encont rem  dificuldade em  com preender algum a inform ação, não deixem  de 
retornar à aula. 

- -  

Conceito 

 CONCEITO:  Direito Eleitoral é o ramo do Direito Público que possui inst itutos e normat ividade 

próprios e estuda as regras relat ivas aos direitos polít icos e às eleições. 

 ELEMENTOS CARACTERI ZADORES DA DI SCIPLI NA:  

 ramo do Direito Público 

 possui inst itutos e normat ividade próprios 
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 disciplina direitos polít icos e eleições 

Fontes  

 CONCEI TO:  é aquilo que dá origem ao direito ou, mais especificam ente, às normas jurídicas. 

 FONTES MATERI AI S/ FORMAI S 

 fonte material:   Fatores que influenciam o surgimento da norma (movimentos sociais e 

polít icos, consultas, dout r ina)   

 fonte formal:  norma jurídica (Código Eleitoral, Lei das Eleições, Lei dos Part idos Polít icos, 

Resoluções do TSE/ TRE) . 

 FONTES PRI MÁRI AS/ SECUNDÁRI AS 

 fonte primária:  emana do Poder Legislat ivo, órgão incumbido da competência legislat iva, 

que inova a ordem jurídica (Const ituição Federal, Lei das Eleições, Lei de I nelegibilidades)  

 fonte secundária:  presta-se a interpretar e a regulamentar as fontes primárias e não 

pode inovar a ordem jurídica (Resoluções do TSE/ TRE) . 

 FONTES DI RETAS/ I NDI RETAS 

 fontes diretas:  t ratam diretamente de assuntos de Direito Eleitoral (Const ituição 

Federal, Código Eleitoral, Lei de I nelegibilidade, Lei dos Part idos Polít icos, Lei das Eleições, 

Resoluções do TSE) . 

 fontes indiretas:  não t ratam de Direito Eleitoral, mas se aplicam subsidiar iamente à 

disciplina (Código Civil,  Código de Processo Civil, Código Penal, Código de Processo Penal) . 

 Competência privat iva da União em matéria eleitoral.  

 Não adm ite lei específica dos estados (art . 22, parágrafo único, CF) , em razão da 

natureza da legislação eleitoral. 

 RESOLUÇÕES TSE 

 As Resoluções do TSE são fontes formais e diretas do Direito Eleitoral. 

 São fontes primárias/ secundárias? AS RESOLUÇÕES DO TSE DEVEM SER 

CONSI DERADAS FONTES SECUNDÁRI AS DO DI REI TO ELEI TORA L. Contudo, devido 

à possibilidade de encont rarmos Resoluções do TSE que t ratam de assuntos disciplinados 

na Const ituição, devemos concluir que, EMBORA SECUNDÁRI AS, ALGUMAS 

RESOLUÇÕES DO TSE SUJEI TAM - SE AO CONTROLE DE CONSTI TUCI ONALI DADE, 

E NÃO MERAMENTE AO CONTROLE DE LEGALI DADE .  
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 É VEDADO À MEDI DA PROVI SÓRI A DI SPOR SOBRE DI REITOS POLÍ TICOS, PARTIDOS 

POLÍ TI COS E DI REI TO ELEITORAL. 

 As CONSULTAS não são fontes formais ou diretas do Direito Eleitoral, mas tão somente fontes 

interpretat ivas e de caráter material. 

 O Direito Eleitoral é repleto de CONCEI TOS JURÍ DICOS I NDETERMI NADOS ( igualdade de 

oportunidades, soberania popular, moralidade, liberdade do voto, legit im idade das eleições) . 

Princípios de Dire ito Ele itora l  

 REGRAS x PRINCÍPI OS 

 REGRAS  

• mandados de determ inação 

• aplicado por subsunção 

• técnica do " tudo ou nada" 

• buscam fundamentos nos princípios 

• possuem reduzido grau de abst ração e indeterm inabilidade 

• aplicação direta e imediata 

 PRI NCÍ PI OS 

• mandados de ot im ização 

• aplicado por ponderação de interesses 

• técnica do "mais ou menos" 

• const ituem a rat io das regras 

• possuem elevado grau de abst ração e de indeterm inabilidade 

• dependem da interpretação 

 PRI NCÍ PI O DA LI SURA DAS ELEI ÇÕES :  impõe a atuação ét ica, correta e proba dos atores 

envolvidos no processo eleitoral.  

 PRI NCÍ PI O DA CELERI DADE :  or ienta que as decisões eleitorais devem  ser imediatas, 

evitando-se demoras para fases posteriores à data da diplomação. 

 Temos prazo de um ano ent re a propositura da ação e o resultado final do julgamento para as 

ações que possam resultar na perda de mandato elet ivo. Esse fato rest r inge-se às ações judiciais 

que possam implicar perda de mandato (ação de impugnação ao regist ro de candidatura, ação 

de captação ilícita de sufrágio, ação de captação ou gastos ilícitos, ação de invest igação judicial 

eleitoral, ação de impugnação ao mandato elet ivo) . 
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 PRI NCÍ PI O DA ANUALI DADE ELEI TORAL: a lei que alterar o processo eleitoral ent rará em 

vigor na data de sua publicação, não se aplicando à eleição que ocorra até um ano da data de 

sua vigência. 

 Ult rat iv idade:  em decorrência do princípio da anualidade, uma lei eleitoral, embora 

revogada, cont inuará a produzir efeitos pelo lapso de um ano. 

 Prazo:  

• É imediata a vigência, e não a eficácia (aplicação) ;  

• não há, portanto, vacat io legis;  

• na prát ica, é 1 ano e 1 dia. 

 Cláusula pét rea:  são inconst itucionais, por violação ao art . 60, §4º , IV, da CF, propostas 

de emenda const itucional que rest r injam ou pretendam abolir  o princípio da anualidade 

eleitoral, previsto no art . 16, da CF. 

 Aplica-se apenas ao “processo eleitoral” , entendido como a sucessão, o desenvolvim ento 

e a evolução do fenômeno eleitoral em  suas diversas fases ( regist ro de candidaturas, 

propaganda polít ica, eleições, apuração do resultado e diplomação etc.) . 

 Princípio da anualidade e vert icalização das coligações:  a regra const itucional prevista 

no art . 17, §1º , da CF que desobriga a vert icalização das coligações, observa o princípio 

da anualidade. 

 A Lei do Ficha Limpa observa o princípio da anualidade, segundo entendimento do STF, 

pois promoveria uma reconfiguração do resultado das eleições, im plicando a perda de 

diplomas por candidatos já diplom ados. 

 Jurisprudência:  é razoável exigir , das decisões do TSE, quando implicarem alterações 

no processo eleitoral, a observância do princípio da anualidade para marcar a eficácia da 

decisão. 

 PRI NCÍ PI O PROPORCI ONAL E MAJORI TÁRI O :  

 majoritár io 

• simples (maior número de votos) :  a)  Senador;  e b)  Prefeito (menos de 200.000 

eleitores)  

• absoluta (at ingir mais de metade dos votos) :  a)  Presidente;  b)  Governadores;  e c)  

Prefeito (mais de 200.000 eleitores)  

 proporcional (votos do part ido) :  a)  Deputado Federal;  b)  Deputado Estadual;  e c)  Vereador. 

 PRI NCÍ PI O DA MORALI DADE ELEI TORAL :  estabelece que apenas aqueles que t iverem uma 

conduta ét ica e moral poderão concorrer a cargos polít icos elet ivos. 
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 PRI NCÍ PI O DA SOBERANI A POPULAR :  A soberania é entendida como o poder supremo que 

o Estado possui dent ro dos seus lim ites terr itor iais e, internacionalmente, refere-se a não sujeição 

a nenhum out ro poder no âmbito internacional. 

 O Direito Eleitoral t rata do exercício da soberania pelo povo brasileiro, pelos diversos 

mecanismos previstos na Const ituição Federal. 

 PRI NCÍ PI OS REPUBLI CA NO E DEMOCRÁTI CO  

 FORMA DE GOVERNO  forma como se at inge o poder (República)  

 FORMA DE ESTADO  Organização polít ico-adm inist rat iva dos entes que compõem  

determ inado Estado (Federal)  

 SI STEMA DE GOVERNO  O modo como é conduzido o relacionamento ent re o Poder 

Execut ivo e o Poder Legislat ivo (Presidencialism o)  

 REGIME DE GOVERNO  Convergência de vontade ent re os legalm ente adm inist rados 

(povo)  e aqueles que legit imam ente adm inist ram (governo)  (Democrát ico) . 

9  -  Considerações Fina is  

Chegam os ao final da nossa aula inaugural!  Vim os um a pequena parte da 
m atéria, a qual é, sobrem aneira, um  assunto muito relevante para a 
com preensão da disciplina com o um  todo. 

A pretensão desta aula é a de situá- los no m undo do Direito Eleitoral, a fim  de 
que não tenham  dificuldades em  assim ilar os conteúdos relevantes que virão na 
sequência.  

Além  disso, procuram os dem onst rar com o será desenvolvido nosso t rabalho ao 
longo do Curso.  

Quaisquer dúvidas, sugestões ou crít icas ent rem  em  contato conosco. Estou 
disponível no fórum  do Curso, por e-m ail e, inclusive, pelo Facebook .   

Aguardo vocês na próxim a aula. Até lá!  

Ricardo Torques 

 
rst .est rategia@gm ail.com  

 
ht tps: / / www.facebook.com / eleitoralparaconcurso 

 




